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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

2509001/2023.

DATA

25/09/2023

REQIJISITANTE:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

ASSUNTO:
Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.20v.br
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DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 2509001/2023.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a
realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2023 eu, Poliana
Silva Bezerra, responsà^l pelo /o setor de protocolo, AUTUO o processo
administrativo n° 25090j0Wè023, qie adiante se vê, do que para constar, lavrei o
presente termo. Eu responsável pelo
setor de protocolo o subscrevo. ^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wn w.tn/idcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 ~ AEROPQRTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N» 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIÍÜDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA, CPF 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubilcação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DÊ JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipaí
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA NS 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de/2021

PORTARIA N® 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município,

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA

BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLiQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

Art. 1® - Nomear - ADÃO LIM^
DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua pubiicaçào, 11 de janeiro ds
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTAD(

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N9 73/2021 - GP/2021

PORTARIA N® 73/2021 - GP

De 11 de Janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA m 72/2021-GP./2021

PORTARIA N® 72/2021-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O  PREFEITO MUNICIPAL D

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sã
conferidas,

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL
Art. 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie L£
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ̂

www.trizideladovaie.ma.gov.br/diariooficial/?id=1371 jl5
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DODN°FMUC/2023.

IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE

DEMANDA: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

ÓRGÃO:
Secreiaria Municipal dc Cultura e Turismo

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

natysanlos_dias(ri;hptiu|iil,coiu

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

I - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada;
A contratação justifica -se para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para realização
do evento cm comemoração ao dia das Crianças.

A necessidade dc tal contratação decorre pelo falo de não haver processos licitatórios anterionnente realizados para
suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa coiitralação está aliiiliada ao Planejamento (LDO. LOA)

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75. II da Lei n" 14.133, de 2021.

Os serviços serão e.vecutados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, discriminada na
ordem de serviço.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Gerai da
Prefeitura Municipal dc Trizidela do Vale/MA, que será infonnado no ato dc formalização do contrato.
Soma-se a isso que o quantitativo dos serviços necessário será analisado oportunamente, a ser extraído da pesquisa de
preços a ser prorao\ ida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie. A
estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n" 14.133/21.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Impacto no indicador

Ent^réço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Val^Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvvv.trizidcladüvalc.ma.uüv.br \ v



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN'' 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Recursos - 1500000000 Meta - 122

Recursos não Administração Geral,
vinculados de Impostos.

- Ação - 2.171-Festi\idades Favorável, já que essa
Municipais de Todos os contratação implicará na
Seguimentos. melhoria da satisfação do

pública interno.

3. PLANO DE CONTRATAÇÕES - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-
Pula) - tamanho médio - Brinquedo infantil

Locação de 3 brinquedos infláveis (Pula-Pula)
- tamanho grande - Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo: mine
tobogã com motor
Locação de 05 Piscina Inflável - Brinquedo
infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo: tobogã
330x230x300 com motor

Serviços de 8 profissionais de animação de
festa.

Locação de 4 (quatro) carrinlios de pipoca
móvel com estufa de vidro servido a vontade.

Locação de 3 (três) carrinlios de picolés
Locação dc 2 (dois) carrinlios de churros
Locação de 3 (três) carrinlios de cachorro
quente.

Locação de barraca de algodão doce; cores
variadas

TOTAL

Unid. Quant. pj.(,çQ Unitário Preço Total

Diana

Diana

Diana

Diana

Diaria

Diana

Unid.

ESTA PREVISTO NO PLANO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO?
"(X) SIM I PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
(  ) NAO

Setor Requisítante

Unidade Administrativa

ias Vieira

natura

Francisop dak Oliagas Melo da Silva
\ ABSinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w^vw.trizidclaííovale.nia.iíov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPR,AS

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°63/2021 - GP

29/11/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.tri7idehidovale.ma.<iov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Caries Melo. n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA - CEP 65 727-000
CNPJ n. 01.558.007/0001-22

Decreto n° 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenía a Lei n° 14.133 de 1° de
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações
e Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-iviA, DEIBSON PEREíRA FREITAS, no
USO de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1° - Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133 de 1® de abril de 2021, que
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração

Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta
do Poder Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos
especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Administração Pública Municipal.

§ 2° ~ Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303 de 30 de junho de 2016,

Art 2° - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao
odital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razosbilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO 11
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de
Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatòrio, incluindo o
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE TRiZiDELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.670. Aeroporto, Trizidela do Vals-MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.007/0001-22

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas
com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

T  - conduzir a sessão pública;
n  - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aosanexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;

ÍV IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VH - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;
VUl - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e

propor a sua homologação.

§ 1° - A Comissão de Contrafação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe,

no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a
essa modalidade.

§ 2° - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além
dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n*^ 14.133/2021, a instrução dos
processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3° - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores ou empregados públicos dos quadros da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA.

§ 4° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre
que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com
auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração Pública de
Trizidela do Vale-MA
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§ 6° - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução
do certame será designado Pregoeiro,

Art. 4® - Na designação de agente para atuar corno Fiscal ou Gesioi de
Contratos de que trata a Lei n° 14.133/2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação
acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo
de contratação; e

lU - previamente á designação, verificar-se-á o comprometimento
concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscafizaçâo contratual.

CAPÍTULO 111
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art 5° - A Administração Pública de Trizidela do Vaie-IVIA poderá elaborar Plano

de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste

artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico ofidal
e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de licitações e na

execução dos contratos.

CAPÍTULO iV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ArL 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art 7° - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I  - descrição da necessidade da ODnlratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
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II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;

lii - requisitos da contratação;

iV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e á assistência técnica, quando foro caso;

Vlíl - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/cxi interdependentes;

Xn - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1® - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos
nos incisos I, IV, VI, Víil e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto
poderá ser realizada apenas em termo d© referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos.



TRIZID

PROC^-I
FLS.
RUB.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Carlos Melo. n, 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA - CEP 65.727-000
CNPJn. 01.558.007/0001-22

CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de
padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações
cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá
toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim
como as especificações dos respectivos objetos.

§ 1° - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e
CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do
Govemo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que traía o
caput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo iicitatório.

Art 9° - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município

deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades

às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração
buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se

propõe, apresente o melhor preço.

CAPÍTULO V!
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10® - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal,
os parâmetros previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133/2021. são auto aplicáveis,
no que couber.

Art 11® - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida
sobre um conjuntode três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de
que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 11.133/2021, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da
Lei n® 14.133/2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2® - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
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§ 3° - A desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.

§ 4° - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12® - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto,
o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade
peio licitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de
prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o

início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de
inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO Vil!
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a
contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de
obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida
a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX

DO LEILÃO

Art 14® - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os
seguintes procedimentos operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá
ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os
valores mínimos para arremataçáo.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o
quai terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com
fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre os entreveros
resultantes das negociações.

íll - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações
sobre descrição dos bens. seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e
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prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre
outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao
^nal, declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ 1° - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá íase de habilitação e
deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursaf
e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2®- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de
plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos
atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na
execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na
pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, c-onsidera-se autoaplicável o disposto
nos §§ 3° e 4° do art. 88 da Lei n° 14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar
a formade cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art 16' - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios
definidos no art. 60 da Lei Federal n.° 14.133/2021. Todavia, para efeito do critério

definido no inciso 111 do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se dá na
proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17' - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federai n.'^
123/2006, o desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação
de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de
valor inferior.

CAPÍTULO xn

DA HABILITAÇÃO

Art. 18' - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será
permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de
comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos
termos do § 5' do art, 17 da Lei n' 14.133/2021, assegurado aos demais liciíantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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Parágrafo único; Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do
interessado, presume-se a devida segurança quanto á autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentas assinados digitalmente com padrão ICP-Brasíl.

Art. 19® - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios
na Administração Pública Municipal, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.°

14.133/2021. se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;

tl - técnica;

III - fiscal, soda! e trabalhista;

ÍV - económico-financeira.

§ 1° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitsnte exercer
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limila-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada.

§ 2° - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art, 67,
incisos I. 11. ill, iV, V e VI, §§§§§§§§§§ 1°. 2.°, 3.°. 4.®. 5.®, 6.®. 7.®. 8.®. 9.®, 10.®. I e 11.
11.® e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ 3® - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federa! n®
14.133/2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções
previstas nos incisos III e iV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021, em decorrência
de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

§ 4° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante
a apresentação de:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda Federai, Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do licitante. ou outra equivalente, na forma da lei:

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIif do art. 1° da Constituição Federal.

§ 6° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69,
seus incisos e parágrafos da Lei Federa! n.° 14.133/2021

CAPÍTULO XIH

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de

preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de

engenharia.

Parágrafo Único; O sistema de registro de preços poderá, na forma de
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação
para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou
entidade.

Art. 21° - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de
preços poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 22° - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade
promotora da licitação poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso
de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias
úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do
processo licitatórlo.

§ 1° - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o
órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2° - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante
Justificativa.

§ 3° - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de
participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de
participação.

§ 4° - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos
participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo
total a ser licitado.

Art. 23° - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (Lím) ano,
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos
preços registrados.
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Art 24° - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuaçâo,
revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da
incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n°

14.133/2021.

Art. 25° - O registro do fornecedor será cancelado quando:

1  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
I! - não retirar a nota de empenhe ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
Ul - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese

deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos tll ou IV do caput do art. 156 da

Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
incisos I, ii e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26° - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAIVIENTO

Art. 27° - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação:

I  - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está
a cargo do beneficiário direto da prestação;

Ml - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação Inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação.

§ 1° - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento
público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador
interessado em integrar a listada credenciados, desde que preenchidos os requisitos
definidos no referido documento.
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§ 2** - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as
respectivas condições de reajustamento.

§ 3° - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este
for o beneficiário direto do serviço.

§ 4° - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços,
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5® - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 28° - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber,
o disposto no Decreto Federal rf 8.428 de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XVi

DO REGISTRO CADASTRAL

ArL 29° - Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133/2021, o sistema de
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo
disposto na Instrução Normativa n° 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão
do Ministério da Economia.

§ 1° - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores
cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em
regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadasíramento.

§ 2° - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor
que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de
propostas.

CAPÍTULO XVII

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 30° - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os

particulares poderão adotar a forma eletrônica.



TRIZIDE^O^ALÍ

FLS. nt g\
RUB.^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE TRI21DELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA - CEP 65 727-000
CNPJn, 01.558.007/0001-22

§ 1° - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio
do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. lü. da
Lei n° 14.063/2020.

§2° - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-ias ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 31° - A possibilidade de subcontratação, se for o caso. deve ser
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou
alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o

percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1° - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou cs
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.

§ 2° - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do
objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de
habilitação técnico-operacional.foi exigida apresentação de atestados com o objetiva de
comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características
semelhantes.

§ 3° - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam
de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32° - O objeto do contrato será recebido:

l  - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser

superior a 90 (noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e
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previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do

material e conseqüente aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do
contratado.

CAPÍTULO XX
DAS SANÇÕES

Art. 33° - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções
previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 1'' de abril de 2021, serão aplicadas pelo

secretária municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva
entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34° - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o

disposto no art. 169 da Lei n° 14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos llcitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXIÍ
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35° - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente
implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o
art. 174 da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte
forma:

1  - publicação em diário oficial das Informações que a Lei n° 14.133/2021
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

U  - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições,
vedada a cobra.nçade qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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Art. 36° - A Secretaria Municipai de Administração poderá editar normas
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em
meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários á contratação.

Art 37° - Nas referências à utilização de atos normativos federais como

parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de
publicação deste Decreto.

Art. 38° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI N9 14.133 DE is DE ABRIL DE 2021, QUE

DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA 00 VALE,
ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n® 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobreLicitações e Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° • Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n° 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da Impessoalidade, da
moralidade da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparência da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbea condução da fase
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

í  - conduzir a sessão pública:
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
1/ IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua

decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente Instruído á autoridade competente e propor a sua homologação.
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§ 1® - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2® - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxiliares a que
se refere a Lei n® 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3® - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade oompetente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vale-MA.

§ 4® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que conslderaremnecessário, com o
suporte dos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 4® - Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte:

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Atl. 5® - A Administração Pública de Trizidela do ValeMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiara elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPÍTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público,

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem Interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
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escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1" - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. IV, VI, VIII e Xlll do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8° - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos. . ^ ^ ^ nn

§  - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seraadotado, nos termos do art. ly,
II, da Lei n° 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federai, ou o que viera substituí-los.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo iicitatório.

Art. 9® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único; Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 10® - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art. 11® - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14 133/2021, desconsiderados os
valores inexequfveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, o valor
estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2® - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados,

§ 3® - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4® - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos,

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12® - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vufto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo llcitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimptemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO Vllí

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 13® - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, pennitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório,

CAPÍTULO IX
DO LEILÃO

Art. 14' - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçâo.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações,

III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,
dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1® - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fese recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no
edital,

§ 2®- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o Julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 4° do art, 88 da Lei n°
14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica,
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 16® - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art, 60 da Lei Federai n.°

14.133/2021, Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art, 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17° - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n." 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO xn
DA HABILITAÇÃO

Art. 18° - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizadoprevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto á autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digrtalmente com padrão íCP-Brasil.

Art. 19° - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I -Jurídica;
II-técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

§ 1° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se á comprovação de existência Jurídica da pessoa e, quando cabivel, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2° - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.°, 2.®, 3.®, 4.® 5 ®, 6 °, 7 ®, 8.0, 9.®, 10.®, I e II, 11.°e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ 3® - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade

§ 4° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação econômiofinanceira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021

CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único; O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidade.

Art. 21° - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 22° - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1" - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
foro único contratante.

§ 2® - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3® - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4® - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP. o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 23® - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 24® - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da Incidência desses institutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

Art. 25® - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
|[ - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26® - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e Justificados;

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV
DO CREDENCIAMENTO

Art. 27® - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente; caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da

prestação;
III - em mercados fluidos caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
§ 1® - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições

gerais para o Ingresso de qualquer prestador Interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os
requisitos definidos no referido documento.

§ 2® - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajusta mento.

§ 3® - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
§ 4® - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a

maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal.

§ 5® - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPITULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art. 28® - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,

como parâmetro normativo, no que couber. o disposto no Decreto Federal n® 8.428
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_ldentificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 29® - Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n.® 14.133/2021, o sistema de registro cadastrai de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia,

§ i" , Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 30® - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1° - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4°. inc. iil, da Lei n° 14,063/2020.

§2® - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inídoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo,

CAPÍTULO XVIII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 31° - A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivalente, o quai deve, ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1® - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funçâona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2® - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de Itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,foi exigida apresentação de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, peialicitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32® - O objeto do contrato será recebido:
I  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art. 33" - Observados o contraditório e a ampia defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daUei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou Hindação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34" - A Controiadoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n®
14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta adminisfração para implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35® - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n® 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da
seguinte forma:

I  - publicação em diário oficial das informações que a Lei n® 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art. 36® - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários á
contratação.

Art. 37" - Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 38" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021

Lei n° 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALÇ no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trizidela do Vale-MA,
vinculado á Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Constituição Federal, Art. 18. da
Lei n® 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional-LDBN) e o Art. 158, da Lei Orgânica do Município.

Art. 2® - O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilizadora, propositiva, normativa, fiscalizadora e
deliberativa, tem por finalidade participar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino público, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria com o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras instituições da sociedade civil,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

Art. 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órgãos governamentais da esfera Federal e Estadual, no âmbito de sua competência,
compete:

I - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino,

li - Aprovar o Regimento Único para os estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal;

III - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo;

IV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação fixadas pela legislação Federal e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Nacional e Estadual;

municipal;
V - Propor ou adotar modificações e medidas que visem à expansão e a melhoria da qualidade do ensino

VI - Emitir pareceres sobre assuntos e questões de natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constituídas, entidades e pessoas Interessadas;

VII - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos educacionais, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

VIII - Estabelecer critérios e aprovação de planos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recursos Federais, Estaduais e Municipais destinados à educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros municípios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Trizidela do Vaie;
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X - Elaborar e. quando necessário, reformular o seu regimento interno a ser homologado pelo Poder Executivo
Municipal, através de Decreto;

XI - Promover e divulgar estudos sobre ensino no Município, bem como analisar dados estatísticos referentes ao
mesmo;

XII - Emitir quando solicitado, parecer sobre convênios, acordos e contratos que o Executivo pretenda celebrar, e
que estejam afetos à Educação;

XIII • Publicar anualmente relatórios de suas atividades;

XIV - Fiscalizar o desempenho do Sistema Municipal de Ensino face às diretrizes e metas estabelecidas,
verificando os resultados alcançados;

XV - Deliberar sobre cursos, problemas e situações especificas que se apresentem no município, relativos à área
pedagógico-educacionai;

educação;
XVI - Contribuir com a programação de ações para tituiar, atualizar e aperfeiçoar profissionais da área da

XVII - Fiscalizar a aplicação de recursos destinados à educação;

XVIII - Emitir parecer sobre a criação, localização e ampliação de instituições municipais de ensino para
expansão da oferta pelo poder público;

XIX - Acompanhar e avaliar a qualidade do ensino no âmbito do seu sistema, propondo medidas que visem a sua
expansão e aperfeiçoamento;

XX - Promover diligência, por meio das Comissões Permanentes ou Especiais, em qualquer dos
estabelecimentos de ensino, sujeitos à jurisdição desta Lei, propondo as medidas cabíveis e, quando necessário, encaminhar
a questão à Secretaria Municipal de Educação para a abertura do respectivo processo administrativo;

XXI • Exercer outras atribuições previstas em Lei ou que lhe forem conferidas;

XXII - elaborar seu relatório de atividades,

Art. 4® - O Conselho Municipal de Educação será composto por 09 (nove) membros titulares e igual número de
suplentes, nomeados pelo Prefeito(a) Municipal, para exercerem mandato estipulado na forma desta Lei.

I • 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

II - 01 (um) representante indicado pelo poder Executivo Municipal de Trizideia do Vale;

III - 02 (dois) representantes do Magistério Público Municipal, em efetivo exercício, sendo um representante da
Educação infantil e outro do Ensino Fundamental;

IV - 01 (um) representante de pais de alunos da Rede Pública Municipal, com escolaridade que corresponda no
mínimo ao ensino médio, eleito por seus pares para este fim;

V - 01 (um) representante do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente;

VI - 01 (um) representante dos funcionários técnico-administrativos das escolas públicas municipais;

VII -01 (um) representante do Conselho Escolar Municipal;

VIII • 01 (um) representante dos diretores das escolas públicas municipais.
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Art. 5** - À indicação deverá incidir sobre pessoas maiores de 18 (dezoito) anos e de reconhecida conduta ética.

Ari. 6® - As entidades representadas por seguimentos das comunidades educacional ou local encaminharão ao
Poder Executivo um ofício informando seus representantes, titulares e suplentes, acompanhado de cópia da ata da
assembléia de eleição e/ou indicação dos mesmos.

Art. 7® - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será de 04 (quatro) anos. permitida a
reeleição e/ou indicação por sua vez consecutiva.

§ 1® - A cada 04 (quatro) anos cessará o mandato alternadamente, de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho;

§ 2® - Deve ser mantida, na alternância dos mandatos, a proporção estabelecida na Lei entre representantes do
Executivo e da Sociedade;

Art. 8° - O membro do Conselho Municipal de Educação perderá seu mandato:

I - Por renúncia;

II - Em caso de ausência injustificada a mais de 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, no
período de 01 (um) ano;

III - Em caso de condenação por improbidade administrativa, sentença transitado em julgado;

§ 1® - A destituição de membro do Conselho Municipal de Educação obedecerá às normas regimentais;

§ 2® - Em caso de vacância assume o respectivo suplente, ficando o segmento ou a entidade representativa
incumbida de indicar um novo suplente no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 9® - O Conselho Municipal de Educação será coordenado por Presidente e Vice-presidente, esta função será
exercida por membros do Conselho, exceto, por representante do Poder Executivo Municipal, sendo eleitos peia maioria
simples dos conselheiros, em Sessão Plenária, por votação secreta ou por aclamação, para um mandato de 04 (quatro) anos,
sendo permitida a recondução.

Art. 10® - O desempenho das funções de Conselheiro Municipal de Educação não será remunerado, sendo
considerado de caráter relevante os serviços prestados e seu exercício terá prioridade sobre quaisquer cargos ou função
pública e/ou privada.

Art. 11® - Os seguimentos e entidades responsáveis pela indicação de conselheiros têm 30 (trinta) dias de prazo
para apresentar oficialmente os nomes do titular e respectivo suplente ao Chefe do Executivo Municipal, depois de
sancionada a presente Lei.

Art. 12® - O Prefeito Municipal, receberá as indicações, procederá a nomeação dos conselheiros, dentro de 15
(quinze) dias, e dará posse aos mesmos nos 15 (quinze) dias subsequentes.

Art 13® - Caberá à Secretaria Municipal de Educação assegurar as condições necessárias ao funcionamento do
Conselho, incluída a infraestrutura necessária ao atendimento de seus serviços técnicos, administrativos e os recursos
humanos.

Parágrafo único - As despesas com o Conselho Municipal de Educação de que trata o caput deste artigo,
correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas á Secretaria Municipal de Educação.

Art 14® - O Conselho Municipal de Educação poderá contar com apoio técnico e administrativo de servidor
efetivo, próprio ou cedido, necessário ao desempenho de suas funções e atribuições.

Art 15® ■ O Regimento do Conselho Municipal de Educação disciplinará a estrutura em plenário, câmaras e
comissões, as competências do Presidente e Vice-presidente, a periodicidade e a forma de convocação das reuniões, o
processo da discussão e votação das matérias, a decisão sobre casos omissos, as características dos atos a serem emitidos.
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as atribuições do pessoal técnico administrativo, e demais aspectos necessários ao pleno funcionamento do coiegiado.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação, depois de constituído, terá 90 (noventa) dias para
elaborar ou reformular seu Regimento Interno.

Art 16® - O Conselho Municipal de Educação atuará em colaboração com os Conselhos de Educação da União,
do Estado e dos demais Municípios em articulação com os outros conselhos municipais existentes ou que venham a ser
criados.

Art. 17" - As decisões do Conselho Municipal de Educação serão tomadas na forma de parecer e resoluções,
estes terão validades quando homologadas pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.

Art. 18® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO. 26 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA NO SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO PÚBLICO pE TRIZIDELA DO VALE-MA, E DÁ OUTÍ^ PROVip|N 446/2021

Lei n® 446/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a instituição da Gestão Democrática no Sistema Municipai de Ensino Público de Trizideia do Vale-
MA, e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^ no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Esta Lei estabelece a Gestão Democrática do Ensino Público do Município de Trizideia do Vale-MA, no
âmbito das escolas municipais, nos termos indicados pelo art. 206, VI, da Constituição Federal; art. 3®, VIII, art, 14 e art. 15
da Lei Federal n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996; em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal n° 13.005, de 25 de
junho de 2014 e demais legislação vigente.

Art. 2® - O conjunto de regras dispostas por esta Lei, confere às Escolas Municipais a autonomia necessária
para a gestão administrativa, pedagógica, regulamentadora (regimental) e financeira, bem como para a participação
efetiva dos vários segmentos da comunidade escolar, pais, professores e demais profissionais do magistério, estudantes e
servidores escolares, na organização, construção e avaliação dos projetos pedagógicos, na administração dos recursos da
escola e nos processos decisórios da instituição.

Art. 3® - Os estabelecimentos de ensino municipal são constituídos como órgãos relativamente autônomos, dotados
de autonomia na gestão administrativa, financeira e pedagógica, subordinados a Secretaria Municipal de Educação de
Trizideia do Vale-MA e ao Poder Executivo Municipal, na forma da legislação municipai vigente.

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas Si
*.297.203-** em 29/11/2021 16:15:18 - IP com n°: 192,168.3.12 ̂
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END AV DEPUTADO CARLOS MELO-N°1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GR. De 04 de janeiro de 2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARMÍHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. I- - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA. Portadora do CPF n°
602,037.273-12. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. T - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MüNiCíPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

r/
Deibsorví^eira Freitas

Prefèitd Municipal
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RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n° 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 44/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação; 442021GP/2021

/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale,

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trtzideia do Vale [e] !
CNPJ: 01.558,070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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£ND. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-OaO
TRIZIDELAl 00 VALE-MA

PORTARIA N° 05/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX: ds Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA

portador do CPF 407.521.863-53. para o cargo de Secretário Municipal de Cultura e
Turismo, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n" 07 de
ü4 de dezembro cie 2Ü13 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de
Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO. EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibsoal^i^ira Freitas
Presto Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e iX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - RAIMUNDO GOMES FERNANDES FILHO portador do CPF
251.819.803-25, para o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 Janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizideia do Vaie.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 052020GP/2021

PORTARIA N° 05/2020-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA portador do CPF
407.521.863-53, para o cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizideia do Vaie.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vaie

CNPJ; 01.558.070/0001-22

www,trizldeiadovaie,ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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CNP^TV" 37.564.033/0001-74

FUTvJDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Objeto: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TLTHSMO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela administração
pública com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais
efetividade e eficiência nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e
ou serviços de pequena monta, que não justifica, de fato, a abertura de um processo licitatório
com prazos normalmente extensos. Valores previstos no art. 75 I, II, alterado pelo Decreto
Federal n° 11.317/2022 passando paraR$ 114.416,65 e R$ 57.208,33 respectivamente.

Considerando o FATOR TEMPO; A aquisição por Dispensa de Licitação traz
maior celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais;
publicação de etapas processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões
públicas para execução de lances, entre outras oriundas de certame licitatório que demandam
a realização de Pregão.

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de
Licitação proporcionará, como conseqüência a dispensa das etapas processuais que
demandam a realização de Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas
contratações da Administração.

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União
(CGU) na nota técnica n° I081/20I7/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa
para tomar as compras públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos
certames licitatòrios que perfazem uma estimativa média de R$14.351,50, verifica-se a
oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor total do objeto em questão.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual detemiina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/oú pessoas

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670-Bairro Aeroporto-Trizidcla do Vale-Maranhão \ A \
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.iiOv.br \ li
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procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

CF/1988:

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública (pie
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas cpte estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. "

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo
marco nas licitações e contratos.

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra.

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a
Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no
artigo 72, lei 14.133/2021

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 22 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhi
CEP: 65.727-000- Site: w>vw.trLzldeladovalc.ma.20v.l>r
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII -justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sitio eletrônico
oficial

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no
inciso II do artigo 75 da Lei n® 14133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação,
insta observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porem aquele que se aplica a este
processo seria o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar.

Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição de pequeno vulto, toma-se mais
vantajoso para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em
vista dos custos que envolve tal modalidade.

Trizidela do Vale - 25 de setembro de 2023.

Francisco oa^hagas Melo da Silva
Sec\Mun. de Cultura
CPf\4Q7.: 21.863-53

Portarimnr 05/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Mai^hâo
CEP: 65.727-000- She: Hww.trizldela(lovaic.nia.20v.br \
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DECRETO 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Atualiza os valores estabelecidos na Lei n® 14.133. de 1® de abril

de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere c art. 84. caput. inciso iV,

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei n® 14.133. de 1° de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1° Rcam atualizados os valores estabelecidos na Lei n® 14.133. de 1® de abril de 2021. na

forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1® será divulgada no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP. conforme o disposto no art 174 da Lei n° 14.133. de 2021.

Art. 3® Fica revogado o Decreto n® 10.922, de 30 de dezembro de 2021.

Ari. 4® Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2023.

Brasília, 29 de dezembro de 2022; 201° da independência e 134° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcelo Pacheco dos Guaranys

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE 1® DE ABRIL DE 2021

DISPOSiTiVO

Art. 6®. caput, inciso XXil

: Art. 37. § 2°

I Art. 70. caput,

i Art. 75. caput.

Art. 75. caput.

: Art. 75. caput.
alínea 'c'

Art. 75, § 7°

Art. 95, § 2®

inciso IV,

i VALOR ATUALIZADO

I RS 220.833.309.04 (duzentos e vinte e oito milhões oitocentos e trinta e três
. mil trezentos e nove reais e quatro centavos)

R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e quarenta e nove
reais e noventa e seis centavos)

R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e quarenta e nove
reais o noventa o seis centavos)

RS 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e
i cinco centavos)

I R$ 57.208,33 (cinqüenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)

RS 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e quarenta e nove
reais e noventa e seis centavos)

RS 9.153.34 (nove mil cento e cinqüenta e três reis e trinta e quatro centavos)

R$ 11.441,66 (onze milquatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e seis
centavos)

Presidente da República Federativa do Brasil

Esto o-jiitoucio iho rriibstitui o publicado na vertâo :.?riitic;tcla

!3.'Ulí2ü23 ifclU
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DESPACHO

Sra, Natalia Santos Dias Vieira
Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços
para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das crianças, de interesse da secretaria municipal de cultura e
turismo, nos termos da requisição e instauro o presente processo com base na IN Municipal
n° 002/2023 fundamentado pela na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 26 de setembro de 2023.

Franciscoqas^asas Melo da Silva
Sec^ub. OÊ Cultura
CPF:^732U.863-53

Portaria ik 05^021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Volc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lri/Jdcladovaic.ma.gov.br
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ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS
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PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.írizideladovule.ina.gov.br



P K E r E I T U S ft i E

TRiZIDELA

^dovALE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNF-Jh!" 01.558.070/0001-22

SETOR DE COMPRAS

TRIZISH
PRQC^y^
FLS.
RUD.

DO VALE 0-?

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O município de Trizidela do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido os preços unitários e totais
dos itens abaixo especificados, para fins dc le\'anlamento preliminar de preços para a Seleção de proposta visando
a eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de scrsãços para a realização dc e\cntos
festivos em comemoração ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará lun processo administrativo dc serviços. Encaminliar este
orçamento em papel timbrando da empresa, especificando na proposta: VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL,
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE E EMAIL, NOME COMPLETO E CPF DO REPRESENTANTE
LEGAL, ASSINADO E CARIMBADO, com o prazo de validade dos valores fornecidos para ate 60 (sessenta)
dias PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 07 DIAS ÍITEIS.

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de ser\'iços para a realização dc e\'entos festivos,
aludido ao dia das Crianças, de mleresse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para atender
apro.ximadamente 2.000 crianças.

Pteço UnitárioPioduto/Sei-viço Unid. QuaiiL

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
tamanho médio - Brinquedo infantil Diária 1

Locação de 3 brinquedos ínfl.íveis (Pula-Pulu) - tamanho
grande - Brinquedo infantil Diária 1

Locação dc 03 brinquedo inflável tipo; mine lobogã com
motor

Diária 1

Locação de 05 Piscina Inflável - Brinquedo infantil Diária 1

Lx)cação de 03 brinquedo inflável tipo: lobogã
330x230x300 com motor

Diária 1

Serviços de 8 profissionais de animação de festa. Hora 8

Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel com
estufa de vidro servido a vontade.

Diária 1

Locação de 3 (três) carrinhos de picolés Diária 1

Locação de 2 (dois) carrinhos de churros Unid 2000

I ocação de 3 (três) earrinlios de cachorro quente. IJnid 1500

Locação de barraca de algodão doce; cores variadas Unid 10

Preço Total

Trizidela do Vale - MA. 26 dc setembro de 2023.

Natália Saikokj/ias Vieira
Chefe dQ_§cíOT de Compras.
Portaria n" 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TRI2ID
PROC.

FLS.
RUB.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

39.754.268/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/11/2020

NOME EMPRESARIAL

F M DOS S PEDROSA

■nriJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME D6 FANTASIA) I PORTE
M PCONSTRUCOES ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
01.61-0-03 • Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e
acessórios
28.22-4-02 • Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e
acessórios
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13-8-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-02 • Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 -Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
42.21 -9-01 • Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-S-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

CÔOíGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiCICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV ZE DA PRETA - LOTEAMENTO SAO JOSE
NÚMERO
SN

CEP

65.727-000
BAIRROiOISTRITO MUNCiPiO
SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARQUESUELPEDROSA@GMAIL.COM

I TELEFONE
, (99) 8127-1762

ENTE FEDERATIVOReSPONSAVEL(EFR)

' SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃOCAOASTRAL
11/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2023 ás 08:50:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

39,754.268/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA CJE ABERTURA

11/11/2020

NOME empresarial

F M DOS S PEDROSA

COOIGO E DESCRIÇÃO DASATVDADES ECONÔMICAS SECUNOARAS

42.21 -9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21 -9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 • Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.12-6-00 • Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.21 -5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
43.91 -6-00 • Obras de fundações
43.99-1-01 • Administração de obras
43.99-1-03 - Obrasdeaivenarta

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV ZE DA PRETA - LOTEAMENTO SAO JOSE

NÚMERO

SN

BAiRRorDismrro muncIpio

SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS TRIZIDELA DO VALE

endereço eletrônico

MARQUESUELPEDROSA@GMAIL.COM
TELEFONE

(99)8127-1762

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL{EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇiOCADASTRAL

11/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUACAOESPECWL DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2023 ás 08:50:10 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

39.754.268/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

11/11/2020

NOME EMPRESARIAL

F M DOS S PEDROSA

COOiGO E DESCRIÇÃO DASATVDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-C-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veiculos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.79-6-99 • Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

' 52.12-5-00 - Carga e descarga
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
73.11-4-00 - Agências de publicidade

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5- Empresário (Individual)

j LOGRADOURO
' AV 2E DA PRETA - LOTEAMENTO SAO JOSE

NUMERO

SN

CEP

65.727-000

BAIRRO/DISTRITO

SANTO ANTONIO DOS OUVEIRAS i TRIZIDELA DO VALE

ÊNDEREÇO ELEIKONICO

MARQUESUELPEDROSA@GMML.COM
TELEFONE

(99)8127-1762

ENTE FEDERATTVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2023 ás 08:50:10 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRÇAO

39.754.268/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/11/2020

NOME EMPRESARIAL

F M DOS S PEDROSA

CODlGOE DESCRIÇÃO DASATIVOADESECONOMICAS SECUNDARIAS

74.10-2-02 • Design de interiores
77.11 -O-OO • Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.11 -1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

i 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
i 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, e}q>osições e festas

codigoedescriçagda natureza jurídica

213-5 - Empresário (Individual)

AV 2E DA PRETA - LOTEAMENTO SAO JOSE

NUMERO

SN

65.7274)00

bairrodistrito município

SANTO ANTONIO DOS OUVEIRAS TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARQUESUELPEDROSA@GMAIL.COM (99) 8127-1762

ENTE FEDERATIVO RES=Ç>NSAVEL(EFR)

SmjAÇAOCAOASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2023 às 08:50:10 (data e hora de Brasília). Página: 4/4



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.832.178/0001-12

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/08/2003

NOME EMPRESARIAL

E. TALES COSTA LIMA

TirULO DO ESTABELECIMENTO (NOME CE FANTASIA)

CONSTRUTORA TALES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

43.99-1-01 - Administração deobras

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATWIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

37.02-9-00 - Atividades refacícnadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 • Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRlOICA

213-5- Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RCORRENTE

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

DiOGO

município

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRCNICO

ANDREEWÜMA27@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3333-3333

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRl

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI.

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECtAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 11:28:44 (data e hora de Brasflia). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO CE INSCRIÇÃO

05.832.178/0001-12

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 27/08/2003

NOME EMPRESARIAL

E. TALES COSTA LIMA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATfi/IDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividadespaisagísticas
90.01-9-02 • Produção musical
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5- Empresário (individual)

LOGRADOURO

RCORRENTE

NUMERO

1497

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

EAiRRCWJISTRITO

DIOGO

município

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANDREEWUMA27@GMAILCOM
TELEFONE

(98) 3333-3333

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

03/11^005

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 11:28:44 (data e hora de Brasília}. Página 2/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO CE INSCRIÇÃO

36.039.357/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/01/2020

NOME EMPRESARIAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

W. W. J CORPORATION

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIV IDADES ECOfJÓWICAS SECUNDÁRIAS

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.134-03 • Facção de roupas profissionais
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçâc e pollmento de veículos automotores
45.20-0-06 • Serviços de borracharía para veículos automotores
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.83-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufê
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.114-00 - Agências de publicidade
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.20-0-01 • Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.90-1-05 • Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.39-0-03 • Alugue) de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ANGICAL

CEF

65.725-000

NUMERO

4A

COMPLEMENTO

BARRO/Dismrro

CENTRO

MUNCiPlO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WILFRANCOSTAigGMAILCOM
TELEFONE

(98) 8115-7545

ENTE FEDERATIVO RESPOTJSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/01/2020

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 11:27:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO CE INSCRIÇÃO

36.039.357/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/01/2020

NOME EMPRESARIAL |
W.V. DOS SANTOS COSTA |

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATWIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-03 • Ensino de música

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissionai e gerenciai
88.00-6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção deequipamentoseietroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

C<tolGC E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5- Empresário (individual)

LOGRADOURO

RANGiCAL

NÚMERO

4A

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRfTO

CENTRO

MUNICiPKD

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WILFRANCOSTA@GMAILCOM
TELEFONE

(98) 8115-7545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOeSPEClAL

I
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 11:27:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Av. Zé da Prela, S/N, Sanlo Anlônío do® Olivetras, Trisddda do CNPJ M» 39.7S4.»«/0001-54 Cep. 65,727.000,
Tei. (99) 96127-1762 e-mail- marquesueligl^ialconi

COTAÇÃO
PROPOSTA DE PREÇOS

AO

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

EMPRESA: F M DOS S PEDROSA

CNPJ N° 39.754.268/0001-54

Av. Zé da Preta, S/N, Santo /^tônlo dos Oliveiras, Trizidela do Vale-MA
Tei. (99) 98127-1762 e-mail- marquesuelíggmail.com

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a
realização de eventos festivos, em comemoração ao dia das Crianças, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para atender aproximadamente
1.500 crianças:

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis O^uta-Pula) -
tamanho m^lo - Brinquedo infantil
Locação de 3 brinr^edús infláveis (Pula-PUa) -
tamanho gande • SnfKyjedo infantil
Locação de 03 brinquedo írrflãvei tipo: mine tobogã "
CCTTt motor

Locação de OS Piscina Inflável - Brinquedo inútil

Locação de 03 brinquedo Inflâvel tipo: tobogã ~
330x^0xaW com irnaor
Serviços de 6 proflssior^ais de animação de festa.

Locação de 4 (quatro) carrinhos de ptpoca rrtóvd com
estufa de vidro servido a vontade.
Locação de 3 (Lrés) carrinhos de pioolés
Locação de 2 (dois) carrinhos de cfairros
Locação de 3 (três) carrâihos de cacitorro querte.

Locação de barraca de aigodão doce; cores variadas

'  TOTAL DOS VALORES DAS COTAÇOeÍs

Unkt Quant

VALOf^

Unttãho I Pt

RS

Kária 1 390,00

Dsària 1 595,00

Oiârla 1 410.00

Dí^ia 1 530,00

Diária 1 595,00

Hora 750,00

Diária 1 700,00

Diária 1 580.00

Urtó. 2)00 5.50

UnkI. 1500 4.00

Unkl, 10 380,00

1785,00

1230.00

2650.00

1785.00

6000,00

2300,00

1740.00

11000.00

6000,00

3800.00

R$ 42.690.00

F,M. dos S. PEOROSAM.P. CONSTRUÇÕES
39 754.268/0001-54



V/
RUB. y

Av. Zé da Preta. S/N. Santo Antônio dos Oliveiras. Trízb^ do Vale-MA. CNPJ N" 39.754.268/0001-54 Cep. 65.727.000.
Tel. (99) 98127-1762 e-rnaii- ma[t)uesue!@gmatl.com

TOTAL DOS ITENS R$: 42.690,00 (quarenta e dois mil e seiscentos e noventa

reais).

Declaro na Proposta, estão incluídos todos os custos, encargos, tributos e demais

contribuições pertinentes.

Proposta válida por 60 dias.

Trizidela do Vale/MA, 27 de setembro de 2023.

F M D©S S PEDROSA

CNPJ N" 39.754.268/0001-54

FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA

CPF N®019. 490.893-39

F. M. DOS S. PEDROSA
M. P. CONSTRUÇÕES

39.754.268/0001-54
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PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE/MA
CNPJ N^, 01.558.070/0001-32
Setor de Compras

Proposta de Preços

(COTAÇÃO)

OVjetCK Cotítratação de empresa espectalúada na prestação de serviços para a realização de evenros
festivos, eni coniemoraçao ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, para atender aproximadamente 1.500 crianças, confci-me planilha abaixo:

Produto/Servida

Locação de to brinquedos indáveis
(Pula-Pula) - tamanho médio -
Brinquedo infantil
Locação de 3 brinquedos infláveis
(Pula-Pula) - tamanho grande -
Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo:
mine tobogã com motor
Locação de 05 Piscina Inflável -
Brinquedo irjíanttl
Locação de 03 brinquedo inflável tipos
tobügã 330x230x300 com motor
Serviços de 8 profissionais de animação
de fcsta«

I Utúd. Quanti

Diária

Preço

Unitário

350,00

Diária

Diária

Diária

400,00

500,QO

Preço Total

3500,00

1500,00

2500,00

8  I Locação de 3 (três) carrinhos de picolés [ Diária
Locação de z (dois) carrinhos de churros

Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro I
ío* _ . Unid T500quente. *

Locação de barraca de algodão doce; -J
cores variadas

fÕTAr

Valor de R$ 37.210,00 (trínu e sete mil e duseiuos e dez reais).

1500,00

5600,00700,00

2200,00

1710,00

8000,00

6000,00

350,00 3500,00

Rs 37.210,00



TRinDB
proc.222
FLS
RUB.

Declaro ainda que nos preços indicados na Proposta acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Para cumprir todas as
necessidades dos serviços postos
Validade da proposta de preços: óoCsessenta) dias.

Pedr^iírav^MA, xj d^^tembto de 2023,

W. V. DOS SANl^ S COTTÀ-ME
\ CNPJ NÍÍ36.039. ;57/oooi-2o ^

Propriefãçío - Wilfran Vií ira dos Santos Gosta
^-vÇPFn«9i25J >243-72

D*' -fO»

<^\ #>■
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PROPOSTA DE PREÇOS

(COTAÇÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ N". 01.558.070/000122

SETOR DE COMPRAS

HMFR1-;SA:

E. TALES COS'J"A LIMA

CNPJ N" 05.832.178/0001-12

Objeto Contratação dc empresa especializada na prestação de serviços para a realizaçao de eventos
festivos, cm couicmoraçào ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura c

Turismo, para atender aproximadamerite 1.500 crianças:

I  Produro/Scrvíço

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
_ tamanho médio - Brinquedo infantil

Locação de 3 brinquedos infláveis (Puia-Pula) -
_ lainanho grande - Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo inflàvel tipo: mine tobogü
_ com motor

_ Locação de 05 Piscina Inflávcl - Brinquedo infaniil
Locação dc 03 brinquedo inflávcl tipo: tobngã
330x230x300 com motor

_ Serviços dc 8 profissionais dc animação dc festa.
Locação dc 4 (quatro) caninhos de pipoca móvel

_ com estufa dc vidro servido n vontruJc.
Locação dc 3 (três) carrinJios dc picolés

_ locação dc 2 (dois) carrinhos dc chuiro-s

_ Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro quente.
_ Locação de barraca de algodão doce: cores variadas

TOTAL

Unid. Quant. Preço Unitário Preço Total

Cotado RS Cotado R$

Diária 1 380,00 3800.00

Diária i 600,00 1800.00

Diária l 450,00 1350,00

Diária 1 550,00 2750.00

Diária 1 600,00 1800.00

Hom 780,00 6240.00

Diária I 690,00 2760.00

Diária l 585,00 1755.00

Línid 2000 5,00 10000.00

Unid 1500 5.00 7500,00

Unid 10 400.00 4000.00

R$ 43.755.00

VALOR DK R$ 43.755,00 (quarenta e trcs mil e setecentos e cinqüenta e cinco reai.s)

Declaro que já estão inclusos todos os valores referentes a taxas, impostos e demais custos.
Prazo da proposta e dc 60 (sessenta dias)

Fedreiras/MA, 28 de setembro de 2023.

Oocufliento auliidcfo UigitalmenU'

' EUIO TALES COCTALMA

0.1M: 28/09/2023 3a:0&35.0300
Verirtque«<r hnp>/7v4li<)«r.ill.cov.bf

E. TALES COSTA LLMA

CNPJ iV 05.832.178/0001-12

Nome: ENiO TALES COSTA LIMA

Cargo: PROPRIETÁRIO
CPF N"009746973-46



PREFE ITURA 0 E

TRIZIDELA

DO VALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

... ■

RUB._

PESQUISA DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇOS
COM OUTROS ÓRGÃOS

PÚBLICOS.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio. n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídcla do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- She: Tv>v>v.tri/idcla(lovale.ma.s(n.bt*



MINISTÉRIO DA
SESTÃO E OE INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

UMrlO ( «f CONETAUÇJLO

MEDIA

R$ 2.085,18

MEDIANA

R$ 597,50

MENOR

R$ 387,90

FILTROS APLICADOS

übieto da compra

Pregão Eletrônico - A presente licitação tem por objeto a locação de brinquedos\, conforme descritos no Termo de Referência / Anexo l\, destinados às atividades da Semana do Dia das
Críanças\, assistidas pelas escolas municipais\, através da realização de ações referentes a Semana Nacional de Prevenção da Violência na is lnfància\, que será realizada juntamente
com a Secretaria Municipal de Assistência Social Cultura e Cidadania SEMASC., Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoração do
dia das crianças nas Escolas e CMEIs desta municipalidades estando incluso no valor da contratação o frete\, bem como o serviço de montagem e desmontagem dos brinquedos em
cada Escoia/CMEI\, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura., Contratação de empresa especializada em locação de brinquedos infláveis e máquinas de
algodão doce\, bem como prestação de serviços de monitores\, para realização de atividades alusivas ao Dia das Crianças\, conforme Termo de Referência constante do Anexo Único.

Ano (ia

Coniprò

Quantidade total de registros: 15

Registros apresentados: i a 16

Identificação Número
da Compra do Item

Código
Modalidade do

00157/2022 00001 Pregáü

00090/2022 00002 :nregâo

00090/2022 00006 Pregáo

00090/2022 00009 Pregão

00090/2022 00010 Pregão

Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor
Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

485540

CAMA ELASTIOV

BRINQUEDO

INFLAVEL

UNIDADE 15

UNIDADE '6

RS387,90

BRINQUEDO
INFLAVEL

BRINQUEDO
INFLAVEL

BRINQUEDO
INFLAVEL

UNIDADE 1

UNIDADE l

UNIDADE 1

Fornecedor

OLMIR LUÍS

PECCIN

DIECKSON LEONIR

TESKE

05620670945

PREFEITURA DE

CAPITÃO LEÜNIDAS
t4AR0UES - PR

PREFEITURA DE

MARMELEIP.O PR

DIECKSON LEONIR

TESKE

05620670945

QIECKSON LEONIR

TESKE

05620670945

DIECKSON LEONIR

TESKE

05620670945

PREFEITURA DE

flARMELEIRO PR

PP.EFErrUPvA DE

MARMELEIRO - PR

PREFEITURA DE

MARMELEIRO - PR

Relatório gerado dia: 27/09/2023 às 10:12
Fonte: pa/iieideprecos.p/ane/amento.^ov.br

9S7489 - PREFEITURA

MüN.DE CAPITÃO
LEÓNIDAS
MAROUES/PR

•154524 •• PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARMELEIRO - PR

454524 • PREFEÍTÜRA

MUNICIPAL DE

MARMELEIRO - PR

454524 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARMELEIRO - PR

454524 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARMELEIRO - PR

Data da

Compra

:05/10/2ü22

;02/09/2022

:02/09/2022

02/09/2022

02/09/2022
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PREFEITUP^ MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00090/2022

Às 14:00 horas do dia 31 de agosto de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficiai deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal 6685 de 21/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei n<3
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n® 148, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 00090/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação de empresa
para locação de brinquedos infláveis para comemoração do dia das crianças nas Escolas e CMEIs desta municipalidade,
estando incluso no valor da contratação o frete, bem como o serviço de montagem e desmontagem dos brinquedos em
cada Escola/CMEl, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances
para classificação dos iicitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Brinquedo Inflavel Material; Plástico , Tipo: Toboga , Aplicação: Eventos Infantis ,
Dimensões: 330 X 230 X 300 CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor De Inflar
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.252,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 4.250,0000 e com valor negociado a
R$ 4.200,0000 .

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo: Tobcgã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões: 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor De Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Vaior Máximo Aceitável: R$ 2.745,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 2.740,0000 e com valor negociado a
R$ 2,730,0000 .

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo: Tobogã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões: 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor De Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.537,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 3.530,0000 .

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo: Tobogã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões: 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor De Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.075,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 3.070,0000 .

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel



Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo: Tobogã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões: 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor De Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 715,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIK TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 710,0000 e com valor negociado a
R$ 670,0000 .

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo; Tobogã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões; 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor De Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 507,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado a
R$ 500,0000 .

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo: Tobogã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões: 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais; Acompanha O Motor De Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 507,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado a
R$ 500,0000 .

Item: 8 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Material; Plástico, Tipo; Tobogã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões: 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor De Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 507,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado a
R$ 500,0000 .

Item: 9 - Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo: Tobogã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões: 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor De Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 507,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado a
R$ 500,0000 ,

Item: 10 • Grupo 1
Descrição: Brinquedo inflavel
Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo: Tobogã, Aplicação: Eventos Infantis, Dimensões: 330 X 230 X 300
CM, Características Adicionais: Acompanha O Motor Da Inflar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 507,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado a
R$ 500,0000 .

Relação de Grupos

Grupo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MÊ/EPP/Equíparada

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 16.862,5000 Situação: Aceito e Habilitado
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Aceito para: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pelo melhor lance de R$ 16.825,0000 e com valor negociado
a R$ 16.700,0000 .

Itens do grupo:

" 1 - Brinquedo inflavel

■ 2 - Brinquedo inflavel

" 3 - Brinquedo inflavel

" 4 - Brinquedo inflavel

■ 5 - Brinquedo inflavel

■ 6 - Brinquedo inflavel

* 7 - Brinquedo inflavel

■ 8 - Brinquedo inflavel

' 9 - Brinquedo inflavel

' 10 - Brinquedo inflavel

Histórico

Item: 1 - Grupo 1 - Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo reiacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada °^È%¥p° Valor Global
Registro

14.993.678/0001-27 DIECKSON
LEONIR TBSKE

05620670945

R$ 607,5000 R$ 4.252,5000 25/08/2022
10:31:48

Marca: própria
Fabricante: O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOBOGÃ 8 MIS Com dimensões Mínimas; -Largura: 4,50 Mts -
Comprimento: 8 Mts - Altura: 6,00 Mts - Escada lateral para facilitar a subida das crianças; - Capacidade no
máximo 300 kg - Acompanhado de 01 motor 220/llOv Confeccionado em Kp 1000 (Sansuy) - Sistema de
Fabricação Soida eletrônica
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 4.252,5000

R$ 4.250,0000

CNP3/CPF

14.993.678/0001-27

14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:16:55:870

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

EventoEvento Data Observações

ri Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TBSKE 05620670945,
nrnlne?/ ift í? RT CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, peio melhor lance de R$ 4.250,0000 e com valorproposta ib.4d.bd negociado a R$ 4.200,0000, Motivo: Valor negociado.

Habilitação de 31/08/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05520670945
fornecedor 16:47:36 -CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar Intenção de recurso e demais eventos do Item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 2 - Grupo 1 - Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo reiacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Eq"!^rada "mÉTe^p" Valor Global
14.993.678/0001-27 DIECKSON

LEONIR TESKE

05620670945

R$ 457,5000 R$ 2.745,0000 25/08/2022
10:31:48

Marca: própria

Fabricante; O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JOÃO BOBO Brinquedo com dinossauros infláveis e pula-pula,
com dimensões mínimas: Largura: 5 metros Comprimento: 5 metros Altura: 2,30 metros Paredes laterais de
proteção; - acompanhado de motor conoativel
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos peio pregoeiro)



Valor do Lance

R$ 2.745,0000

R$ 2.740,0000

CNPJ/CPF

14.993.678/0001-27

14.993.678/0001-27
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Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:17:11:777

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

31/08/2022
16:43:53

31/08/2022
16:47:36

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945,
CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, pelo melhor lance de R$ 2.740,0000 e com valor

negociado a R$ 2,730,0000. Motivo: Valor negociado.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
- CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 3 - Grupo 1 - Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF
ME/EPP Declaração _ . . „ , , Data/HoraFornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro

14.993.678/0001-27 DIECKSON
LEONIR TESKE

05620670945

R$ 707,5000 R$ 3.537,5000 25/08/2022
10:31:48

Marca: própria
Fabricante; O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOURO MECÂNICO Modelo: Fantasia (Com cabeça), com
medidas mínimas; Medidas do Colchão; 4,20 x 4,20 diâmetro; Colchão: confeccionado em 100% KPlOOO
com faixa contínua de proteção na lateral Velocidade: Regulagem por botão
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs; lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 3.537,5000 14.993.678/0001-27

R$ 3.530,0000 14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:17:25:067

Eventos do Item

Evento

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

31/08/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945,
16:43:53 CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, pelo melhor lance de R$ 3.530,0000.

31/08/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE
16:47:36 05620670945 - CNPJ/CPF: 14.993,678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 4 • Grupo 1 • Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor g °"É7epp° QpantWade Valor Unit. Valor Global
14.993.678/0001-27 DIECKSON

LEONIR TESKE

05620670945

R$ 615,0000 R$ 3.075,0000 25/08/2022
10:31:48

Marca: própria
Fabricante: O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALPINISMO INFLÁVEL Lona KPlOOO, com medidas mínimas:
Medidas do colchão: 5x5 Altura: 5,5 mts Colchão com proteção nas 4 laterais Cabo de segurança com cinto.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 3.075,0000

R$ 3.070,0000

CNPJ/CPF

14.993.678/0001-27

14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:18:15:040

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
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Evento

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

31/08/2022
16:43:53

31/08/2022
16:47:36

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945,
CNPJ/CPF: 14,993.578/0001-27, pelo melhor lance de R$ 3.070,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE
05620670945 - CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 5 - Grupo 1 - Brinquedo Inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

^  j ME/EPP Declaração _ , ,, Valor Data/HoraCNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Registro

14.993.678/0001-27 DIECKSON Sim Sim 2 R$ 357,5000 R$ 715,0000 25/08/2022

Fornecedor gq" iparTda °mE%¥p° Quantidade Valor Unit. Valor

Global

14.993.678/0001-27 DIECKSON
LEONIR TESKE

05620670945

10:31:48

Marca: própria
Fabricante: O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MULTI PARQUE BOB ESPONJA Medidas do produto montado,
com medidas mínimas: Largura: 2,50; Altura: 2,50m; Comprimento: 4,40m Peso: 54,50kg: Produzido em
lona viníiica KPlOOO Acompanhado de motor
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Vaiar do Lance

R$715,0000

R$ 710,0000

CNPJ/CPF

14.993,678/0001-27

14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:18:27:927

Não existem lances de desempate ME/EPP para o Item

Eventos do Item

Evento

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

31/08/2022
16:43:53

31/08/2022
16:47:36

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945,
CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, pelo melhor lance de R$ 710,0000 e com valor negociado
a R$ 670,0000. Motivo: Valor negociado.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor; DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
- CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 6 - Grupo 1 - Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF
_  . ME/EPP Declaração . ,, , ,, Valor Data/HoraFornecedor ME/EPP Quantidade Valor Umt. Registro

14.993.678/0001-27 DIECKSON
LEONIR TESKE

05620670945

R$ 507,5000 R$ 507,5000 25/08/2022
10:31:48

Marca: própria
Fabricante: O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOBOGÃ MADAGASCAR Com dimensões Mínimas: -
Comprimento 6,0 m - Largura 3,5 m - Altura 4,5 m Suporta até 120 kg. - personalizado com o tema
animais; Acompanhado de 01 motor 220v; Escada lateral para facilitar a subida das crianças; Material
confeccionado: Kp 1000; - Sistema de Fabricação: Solda eletrônica
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 507,5000 14.993.678/0001-27

R$ 505,0000 14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:18:43:397

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Aceite de

proposta
31/08/2022
16:43:53

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945,
CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado
a R$ 500,0000. Motivo: Valor negociado.
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Habiiitaçio de 31/08/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIRTESKE 05620670945
fornecedor 16:47:36 - CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 7 - Grupo 1 - Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

^  ME/EPP Declaração ^ Valor Data/HoraCNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Quantidade Valor Unit. Registro

14.993.678/0001-27 DIECKSON Sim Sim 1 R$ 507,5000 R$ 507,5000 25/08/2022
LEONIRTESKE 10:31:48

05620670945

Marca: própria
Fabricante; O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOBOGÂ SELVA MÁGICA Com dimensões Mínimas: Modelo -
pula - pula, escalada e tobogã; Tamanho grande • 6.00 comp. x 2.50 larg x 3.50 alt; - Acesso lateral para o
pula - pula, seguido da parede de escalada e finalizando na rampa do escorrega - acompanhado de motor
Porte da empresa: ME/EPP

Fornecedor

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 507,5000

R$ 505,0000

CNPJ/CPF

14.993.678/0001-27

14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:18:54:640

Não existem lances de desempate ME/EPP para o Item

Eventos do Item

Evento

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

31/08/2022
16:43:53

31/08/2022

16:47:36

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIRTESKE 05620670945,
CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado
a R$ 500,0000. Motivo: Valor negociado.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
- CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Fornecedor

Item: 8 - Grupo 1 • Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPÍ/CPF Fornecedor ^ Valor Unit.

14.993.678/0001-27 DIECKSON Sim Sim 1 R$ 507,5000 R$ 507,5000 25/08/2022
LEONIRTESKE 10:31:48

05620670945

Marca: própria
Fabricante: O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: KID PLAY FAZENDA Acompanhado de 01 motor 220/llOv. -
Material Confeccionado: LONA KP 1000; No mínimo 04 obstáculos - Sistema de Fabricação: COSTURA TRIPLA
(Podendo variar Cores); Dimensões mínimas do Produto Largura 5,00 Mts. Comprimento 5,00
Mts. Altura 1,20 Mts. Paredes laterais de proteção
Perte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs; lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$507,5000 14.993,678/0001-27

R$ 505,0000 14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:19:22:327

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

31/08/2022
16:43:53

31/08/2022
16:47:36

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIRTESKE 05620670945,
CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, peio melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado
a R$ 500,0000. Motivo: Valor negociado.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
- CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.
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Item: 9 - Grupo 1 - Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desciassificadas)

^  ME/EPP Declaração Valor Data/HoraCNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Valor Unit. Qiobal Registro

14.993.678/0001-27 DIECKSON Sim Sim 1 R$ 507,5000 R$ 507,5000 25/08/2022
LEONIRTESKE 10:31:48

05620670945

Marca: própria
Fabricante: O

Modelo / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CASA DO PICOLINO Com dimensões Mínimas: 04 metros de
largura por 04 metros de comprimento por 03 metros de aitura; - Paredes laterais de proteção; - Entrada e
saída Frontal pela garagem; escalada peio carro do PIcolino para mini escorrega; Mini Jump no jardim da
casa, piscina de bolinhas.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos peio pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 507,5000

R$ 505,0000

14.993.678/0001-27

14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:19:31:960

Eventos do Item

Evento

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

, /no/in-jo Aceite individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945,
CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado
g  500,0000. Motivo: Valor negociado.

31/08/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
16:47:36 -CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 10 > Grupo 1 - Brinquedo inflavel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

_  . ME/EPP Declaração _ , ,, Valor Data/HoraCNP3/CPF Fornecedor equiparada ME/EPP Q^^nt.dade Valor Un.t. Registro

14.993.678/0001-27 DIECKSON Sim Sim 1 R$ 507,5000 R$ 507,5000 25/08/2022
LEONIR TESKE 10:31:48

05620670945

Marca: própria
Fabricante: O

Modela / Versão: O
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULA- PULA POLVO Com dimensões Mínimas: Diâmetro 5 mts
Altura 6 mts - Obstáculos internos; -Cercado de rede nas laterais - Acompanhado de motor
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 507,5000 14.993.678/0001-27

R$ 505,0000 14.993.678/0001-27

Data/Hora Registro

31/08/2022 14:00:01:717

31/08/2022 14:19:47:370

Eventos do Item

Evento

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Aceite de

proposta

Habilitação de
fornecedor

,1 ,n«/5n5? Individual da proposta. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945,
ifi ̂  CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27, pelo melhor lance de R$ 505,0000 e com valor negociado10.A3.54 g 500,0000. Motivo: Valor negociado.

31/08/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
16:47:36 - CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

HISTÓRICO DO Grupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor
ME/EPP Declaração

14.993.678/0001-27 DIêCKSON LEONIR
TESKE 05620670945

Eventos do Grupo

Evento

Encerramento análise de

propostas

Abertura

Encerramento sem

prorrogação

Reinicio etapa aberta

Encerramento

Encerramento etapa aberta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Habilitação de fornecedor

31/08/2022
14;03:18

31/08/2022
14:05:03

31/08/2022
14:15:04

31/08/2022
14:15:34

31/08/2022
14:25:35

31/08/2022
14:25:35

31/08/2022
14:40:40

31/08/2022
15:14:38

31/08/2022
15:36:24

31/08/2022
15:45:38

31/08/2022

16:47:36

Equiparada

Sim

ME/EPP

Sim

Quantidade Valor Global

R$ 16,862,5000

Data/Hora
Registro

25/08/2022
10:31:48

Observações

Item com análise de propostas finalizada.

Item aberto para lances.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item com reinicio da etapa aberta realizado. Justifícativa: melhores lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor DIÊCKSON LEONIR TESKE
05620670945, CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DIÊCKSON
LEONIR TESKE 05620670945, CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27.

Convocado para envio de anexo o fornecedor DIÊCKSON LEONIR TESKE
05620670945, CNPJ/CPF: 14,993.678/0001-27.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DIÊCKSON
LEONIR TESKE 05620670945, CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DIÊCKSON LEONIR TESKE
05620670945 - CNPJ/CPF: 14.993.678/0001-27

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

31/08/2022
14:00:01

31/08/2022
14:00:47

31/08/2022
14:01:01

31/08/2022
14:01:06

31/08/2022
14:01:11

Pregoeiro 31/08/2022
14:01:15

31/08/2022
14:01:20

31/08/2022
14:01:25

31/08/2022
14:01:30

31/08/2022
14:01:36

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início
dos lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Prezados ticítantes. Boa tarde

Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico no 090/2022. Alguns
avisos importantes:

O modo de disputa será o modo "ABERTO", em que os licitantes deverão apresentar
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos
os valores incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos,

inclusive o ICMS, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município
de Marmeleiro.

Compete ao LIcitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer convocação/mensagem enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e

Pregoeiro ou de sua desconexão.

Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de
que não tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame.
Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário

das sessões conseguintes.

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da
Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos

editais os quais regem o certame. Sabem, por conseqüência, que declarar que
possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de SANÇÃO

ADMINISTRATIVA.

Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por
este pregoeiro, a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então

que estejam atentos para o lançamento dos valores.

Caso não seja possível, por algum motivo, enviar os documentos pelo sistema
Comprasnet, o licitante poderá, DESDE QUE DEMTRO DO PRAZO DA CONVOCAÇÃO,
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31/08/2022
14:01:44

31/08/2022
14:01:51

31/08/2022
14:02:02

31/08/2022
14:02:07

31/08/2022
14:05:02

31/08/2022
14:05:03

31/08/2022
14:05:41

31/08/2022
14:15:04

31/08/2022
14:15:34

31/08/2022
14:25:35

31/08/2022
14:25:44

31/08/2022

14:27:00

31/08/2022
14:27:06

31/08/2022
14:28:13

31/08/2022
14:32:31

31/08/2022
14:36:11

31/08/2022
14:36:35

31/08/2022
14:37:05

31/08/2022
14:40:40

31/08/2022
15:14:38

31/08/2022

15:36:24

31/08/2022
15:45:38

31/08/2022
15:45:06

31/08/2022
16:45:12

31/08/2022
16:45:18

31/08/2022
16:45:22

31/08/2022
16:45:25

solicitar ao Pregoeiro, por meio do email licitacac@marmeleiro.pr.gov.br , nova(s)
convocação(çSes) do anexo do sistema.

O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá
ocorrer caso o Pregoeiro efetue tai soiicitação.

Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo de administrativo
de apuração de irregularidades, solícito que levem a sério os valores ofertados, uma
vez que não será permitida a solicitação de desclassificação de propostas sem a

devida argumentação.

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Editai deste Pregão,
especialmente quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 26 do
Decreto n° 10.024/19, não é mais possível inserir documentos. Bem como, quanto a
proposta ajustada ao lance finai deve ser inserida no sistema COMPRASNET após

solicitação pelo pregoeiro.

Enquanto os senhores lêem os avisos postados, farei a conferência das propostas
inseridas no Sistema. Aguardem

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será
iniciada. Mantenham-se conectados.

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Estamos iniciando a fase de lances, boa sorte a todos.

O item G1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

A etapa aberta do item G1 foi reiniciada. Justificativa: melhores lances. Solicitamos o
envio de lances.

O item Gl está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Em atendimento ao art. 38 do decreto no 10.024/19, o qual dispõe da
obrigatoriedade de negociação, e para fins de obtenção da proposta mais vantajosa

para a Administração Pública, estarei solicitando via CHAT, desconto nos itens
inicialmente ganhos.

O prazo para resposta será de 5 minutos, em caso de ausência desta, entende-se que
o licitante não possui o interesse em negociar,

Para DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945 - Sr. licitante, é possível redução no
valor finai do Lote/Grupo 01 - R$ 16.825,00?

boa tarde 16.700

Para DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945 - Ok, obrigado pelo retorno

Para DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945 - Solicito a proposta ajustada de acordo
com o último lance (desconto negociado), com o prazo de envio de 02 (duas) horas,
conforme consta em edital, contendo em uma única proposta todos os itens ganhos,

ou seja, até as 16 horas e 40 minutos.

Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 31/08/2022 às 16:45horas, no chat da
Plataforma COMPRASNET, momento o qual Informarei aos presentes a análise das

propostas.

Senhor fornecedor DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, CNPJ/CPF:
14.993.678/0001-27, solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, CNPJ/CPF:
14.993.678/0001-27, enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhor fornecedor DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, CNPJ/CPF:
14.993,678/0001-27, solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, CNPJ/CPF:
14.993.678/0001-27, enviou o anexo para o grupo Gl.

Boa tardei

A empresa DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945 enviou a proposta ajustada ao
valor final.

Segue informações sobre a documentação de habilitação da empresa que enviou a
proposta ajustada ao valor final:

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse
público desta Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer

em excesso de formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório,
Anaiisou-se, o mérito de cada documentação enviada, perfazendo o seguinte

resultado:

Comunico a todos que a proposta e a documentação apresentada pela empresa
DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945 comprovam o atendimento das exigências

fixadas no Edital.



Pregoeiro 31/08/2022 Dando continuidade ao certame
15:45:29

Pregoeiro 31/08/2022 Conforme já informado, a análise da documentação e proposta ajustada de preços da
16:45:39 proponente provisoriamente declarada vencedora do certame foi finalizada, e,

verificou-se que a empresa enviou toda a documentação, conforme soiicita o edital.

Pregoeiro 31/08/2022 Cumpre salientar que o pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
16:45:56 Administração, o princípio de competitividade e de vincuiação ao Instrumento

convocatório, cumpre a todos os Itens do editai.

Pregoeiro 31/08/2022 Portanto, às 16:48 horas de hoje - dia 31/08/2022 - será realizada a HABILITAÇÃO
15:45:21 das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo para intenção de recurso, a

qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Pregoeiro 31/08/2022 O PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO PERMANECERÁ ABERTO
16:45:36 ATÉ AS 17:30 HORAS de hoje - dia 31/08/2022.

Pregoeiro 31/08/2022 A falta de manifestação imediata e motivada do Licltante quanto à intenção de
16:46:42 recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizada a

adjudicar o objeto a Licltante declarada vencedora.

Sistema 31/08/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de Intenção de recursos para os
16:47:38 Itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Pregoeiro 31/08/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 31/08/2022 às
16:47:53 17:30:00.

Eventos do Pregão

Alteração equipe

Abertura da sessão

pública

Encerramento da

análise de

propostas

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do

prazo

Data/Hora

31/08/2022
09:10:35

31/08/2022
14:00:01

31/08/2022

14:05:02

31/08/2022
14:25:44

31/08/2022
15:47:38

31/08/2022

16:47:53

Observações

Abertura da sessão pública

Etapa de análise de propostas encerrada.

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 31/08/2022 às
17:30:00,

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
Itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45, do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 07:40 horas do dia 01
de setembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

ÊVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Pregoeiro Oficial

DAVERSON COLLE DA SILVA

Equipe de Apoio

RICARDO nORI

Equipe de Apoio

Imprimir o
ReJatérie



PREFEITURA QE

TRIZIDELA -
^ dovaue r

«- RUB_

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CPL - TRIZIDELA DO VALE

PROC". 25U'J0m/2()23

FLS. ^

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇOS

O MELHOR LANCE OFERTADO

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

EVENTO PARA O DIA DAS CRIANÇAS
VALOR

UNITÁRIO R$
Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-
Pula) - tamanho médio - Brinquedo infantil
Locação de 3 brinquedos infláveis (Pula-
Pula) - tamanho grande - Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo iiiflável tipo;
mine tobocã com motor

Locação de 05 Piscina Inflável - Brinquedo
infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo;
tobocã 330.\230x300 com motor

Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca
móvel com estufa de vidro servido a

vontade.
Locação de 3 (três) carrinlios de picolés
locação de 2 (dois) carrinlios de churros
Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro
quente.

Locação de barraca de algodão doce; cores
variadas

TOTAL

VALOR TOTAL RS

Diaria RS 380.00

RS 1.370,00

RS 595.00

RS 3.200,00

RS 1.785,00

RS 710.00

3.800.00

Diana 4.110,00

Diana 1.785.00

3.200.00

Diaria 1,785.00

5.680.00

Diaria

Unid

4.535,00453.50

24.895.00

Trizidela do Vale - MA, 27jie...s^teínbro de 2023.

Natál^Sanip^TJias Vieira
ChcferitJ^tor de Compras.
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Tri/.idcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ivwn.trizideiadovale.ma.cov.br
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CPL - TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2509001/2023.

e- RUB_

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CV/»./A"'37.564.033/000I-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: FORNECEDORES POTENCIAIS

\V V DOS SANTOS

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos
infláveis (Pula-Pula) -
tamanho médio • ürinqucdo
infantil

Locação de 3 brinquedos
infláveis (Pula-Pula) •
tamanho grande • Brinquedo
infantil

locação de 03 brinquedo
infláveltipo; mine lobogâ
com motor

Locação de 05 Piscina
Inflável - Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo
inflável tipo; tobogã
330x230x300 com motor

Serviços de 8 proflssionuis de
animação de festa.

Locação de 4 (quatro)
carrinhos de pipoca móvel
com estufa de vidro servido a

vontade.

Locação de 2 (dois) carrinhos
de clturros

Locação de 3 (três) carrinhos
dc cachorro quente.

Locação de barraca de
aleodão doce: cores variadas

TOT.\L DOS V.^LORES DAS COTAÇÕES

Preço Unitário Preço Total Preço Total Preço Total
*  * Llmlano * llnitario ^

Cotado R$ CiHado RS Cotado RS Cotado RS Colado RS Cotodo RS

R$

3.500,00

R.S

1.500.00

Unid. Quant

R$

1.200.00

RS

1.500.00

RS

5.600,00i tli

E TEI.ES COSTA LI.MA F \f DO S PEDRO.SA

RS

2.200,00

R$

1.710,00

R$

8.000,00

RS

6.000,00

RS

3.500,00

RS

37.210.00

RS

3.800,00

RS

1.800.00

RS

1.350.00

RS

2.750.00

RS

1.800.00

RS

6.240,00

RS

2.760.00

RS

1.755,00

RS

lO.UOÜ.ÜÜ

RS

7.500.00

RS

43.755.00

RS

3.900.00

RS

1.785.00

RS

1.230.00

RS

2.650.00

RS

1.785.00

RS

6.000.00

RS

2.800.00

RS

1.740.00

RS

11.000.00

RS

6.000.00

RS

3.800.00

RS

42.690.00

Trizidela do Vale - MA, 27 de setern^r0'iJezO23,

NatáIi^Sai|tòsJ>fas Vieira
Chefe Oô-SCTDr de Compras.

Portaria 11° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: wvvn.tri/.ideladoi ale.ma.ifov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CV/>./A" 37.564.033/0001-74
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MÉDIA DOS PREÇOS COTADOS

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/FMCULT

EMPRESA I: W V DOS SANTOS

EMPRESA II: E TELES COSTA LIMA

EMPRESA III: F M DO S PEDROSA

FONTE IV: PAINEL DE PREÇOS - ATA N° 157/2022

■

Produto/Serviço Unid.

Locação de 10 brinquedos
iníl.iveis (Puta-Pula) -
tamanho médio - Brinquedo
iiiíaiitil

Diária

Locação dc 3 brinquedos
infláveis (Pula-Pula) -
tamanho grande • Brinquedo
infantil

Diária

Locação de 03 brinquedo
inflável tipo; minetobogâ
com motor

Diária

Locação de 05 Piscina
Inllável - Brinquedo infantil

Diária

I.xx:ação de 03 brinquedo
inflável tipo. toboga
330.s230.\300 com motor

Diária

Serviços de 8 profissionais de
animação de festa.

Hora

I>ocaç3o de 4 (quatro)
carrinhos de pipoca móvel
com c.stufa dc ridro scrs ido a
votilade.

Diária

Locação de 3 (três) carrinhos
dc picolés

Diária

locução de 2 (dois) carrinhos
dc churros

Unid

Locação de 3 (três) carrinhos
dc cachorro quente.

Unid

Locação de barraca de
aisodáo doce: cores variadas

Unid

W V DOS SANTOS
E TELES COSTA

LIMA
F M DO S
PEDROSA

Preço
Unitário

Preço
Total

Preço
Unitário

Preço
Total

Preço
Unitário

Preço
Total

Preço
Unitário

Preço
1  Total

Cotado
RS

Cotado
RS

Colado
RS

Cotado
RS

Cotado
RS

Cotado

RS
Cotado

RS
: Cotado

RS

350,00 3500,00 380.00 3800.00 390,00 3900,00 380,00 3800.00

500,00 1500,00 600,00 1800,00 595.00 1785,00 1370.00 4110.00

400,00 1200,00 450,00 1350,00 410,00 1230,00 595,00 1785.00

500,00 2500,00 550,00 2750,00 530,00 2650,00 640,00 3200.00

500,00 1500,00 600,00 1800,00 595,00 1785,00 595,00 1785.00

700,00 5600,00 780,00 6240,00 750,00 6000,00 710,00 5680.00

550,00 2200.00 690,00 2760,00 700,00 2800,00 0,00

570,00 1710,0(1 5X5,00 1755,00 5X0,00 1740,(X) o.oo

4,00 8000.00 5,00 10000,00 5,50 11000,00 0,00

4,00 6000.00 5.00 7500,00 4.00 6000,00 0,00

350,00 3500,00 400,00 4000,00 3X0,00 3800,00 453,50 4535.00

Preço Preço
Unitário Total

TOTAL DOS VALORES DAS COTAÇÕES 37.210,00 42.690,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízidcla do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: nww.tri/idcladovale.ma.ffov.hr

463.75 1391.25

555.00 2775.00

572,50 1717.50

7:í5.(M) SXKO.OO

646,67 2586.67

578.:13 I7.t5.ll0

4,83

4.33

395.88
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo n° 2509001/2023 foram cotados no período de 26 a 28 de
setembro de 2023, no painel de preços e direto aos fornecedores com empresas do ramo
atinentes ao objeto a ser contratado com seus respectivos cartões de CNPJ constantes no
referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos
para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

Trizidela do Vale - MA, 28 de setembro de^SOl^.

Natáli^ SaiyfOS^ias Vieira
Chefe db-Setôr de Compras.
Portaria nM3/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trb.idela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvw.Irizidcladovale.ma.gov.b
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2509001/2023.

OBJETO:

Contratação por dispensa de licitação, de empresa para o fornecimento de equipamentos
(cadeiras e aparelhos de ar condicionado), de interesse da Câmara Municipal de Poção de
Pedras/MA.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Trizidela do Vale/MA realiza o
procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas no PAINEL DE
PREÇOS, juntamente com preços cotados com fornecedores petenciais, que foram obtidas
em 27/09/2023.

O preço constante no mapa da pesquisa, serviu de base para a elaboração do Termo de
Referência, de modo a obter o preço mais vantajoso para a Secretaria, respeitando-se assim,
a IN n° 002/2023, Art. 2°, e as orientações dos Tribunais de Contas.

Por fim, segue anexo cópia dos relatórios do painel de preços, bem como cópia da IN n°
002/2023, da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que regulamenta a pesquisa de
preços da Administração.

Trizidela do Vaie - MA, 28 de setembrcLder2023.

Natalp Sahto§^D1as Vieira
CPW6cfe637.273-12

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, d® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v\vn.lriziUL'laüovuIe.nia.2uv.hr
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DEPARTAMENTO DE COMPR.AS

TRI21DEU 00 VALE
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REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°02/2023 - GP

16/01/2023.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ivww.trizideladovale.ina.tiov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRJZIDELA DO VALE

Avenida Depulado Carlos, il. L670, Aeroporto, Trizideia do Vale-MA. CEP 65.727-000
CNFJ N" 01.558.070/0001-22

DECRETO N° 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso

de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federai n° 14,133, de 1° de abril de 2021.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência
que irão embasaras contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal,
Direta e Indireta.

Ari 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson^Pl/elra Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

FllEFEiTURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos, n. 1.670, Aeroporto, TrizideJa do Vale-MA, CEP 65,727-000
CNPJ N" OL558.O7O/000I-22

DECRETO N° 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULOl
DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

§ 1° - O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações:

I - de obras e serviços de engenharia:

II - de seguro, financiamento, locação de Imóveis em que o Poder Público seja
locatário e às demais contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito
Privado;

III - em que a Administração for parte como usuária de serviço público;,

IV - quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a
serem financiadas por organismo internacional que imponha seu método de licitação para
concessão do recurso;

V ~ de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da
composição do preço baseada em planilha de custos.

§ 2° ' Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de
preços, bem como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas
de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta instrução Normativa.

Das definições

Art. 2** - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se;

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros
definidos no art. 6°, desta Instrução Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art.
10, § 1°, desta Instrução Normativa;
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ESTADO DO MARANDAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRJZiDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos, n. 1.670, Aeroporto, Trí/âdela do Vale-MA, CEP 65.727-000
CN PJ N" 01.558.070/0001 -22

lli - cesta de preços; conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis
coletados, não podendo ser inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência; valor obtido a partir de método estatístico
aplicado sobre a cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por
determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos orçamentários
disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa,
tomando-se por base a primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

Vlíl - abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da
Administração Pública pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controiadoria Geral do Município sobre o preço
de determinado bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada
nos parâmetros estipulados no art. 6'', desta Instrução Normativa, que norteará as
manifestações dos servidores responsáveis pela coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze)
meses da sua publicação até ser revisada por outra tíe igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos
sobre o preço de referência;

XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável
realizou a coleta de preços para formação das cestas;

XII - data de referência; data a ser considerada de cada preço coletado para
formação da cesta de preços;

XIM - data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controiadoria Geral
do Município no âmbito do processo;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos, n. 1.670, Aeroporto, Trizideia do Vale-MA, CEP 65-727-000
CNPJN^OL55S.Ô70/0001-22

XIV - preço inexequível: preço coletado situada abaixo do limite inferior, definido no
inciso ÍV, do § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior,
definido no inciso V, do § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que. após aplicação dos procedimentos
descritos no § 1", do art. 10. desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta
de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-
á como data de referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual
ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas:
data de acesso ao respectivo sítio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores; data de apresentação da
respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base
nesta instrução Normativa serão considerados "preços de referência", quando se tratar de
um processo licitatório e, em se tratando de anáiise de prorrogação contratuai, considerar-
se-ão "preços máximos".

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art. 3® - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no
mínimo:

I ~ descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da
equipe de planejamento;

ili - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços consultados na formação da
cesta;



mm
PROCÜ
FLS.
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços;

VI - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

Vil - justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração
de valores Inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Normativa.

Art. 4° - Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da
contratação, alteração ou prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços
de referência.

§ 1° - É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de
contratação, alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da
pesquisa realizada.

§ 2° - Considera-se suficiência uma medida relativa ã quantidade de evidência,
enquanto a adequação relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade
e confiabilidade.

§ 3° - Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva
descrição.

Dos critérios

Art. 5° - Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições
comerciais praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos
preços pesquisados à situação sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver
diversos fabricantes;
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V - padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de
escala em razão da quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar
taxa de risco compatível com o objeto da fidtação e os riscos atribuídos ao contratado, de
acordo com a metodologia estabelecida pela Controladona Gerai do Município.

Dos parâmetros

Art. 6° - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se
tratar de composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados no Município de Trizídeia do Vaie;

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registre de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados nos demais estados da federação ou no Distrito Federal,
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Itl - utilização de dados de pesquisa pubiicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sitios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital.

§ 1° - O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados
pesquisados com, no mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes
de bancos de dados públicos, as quantidades a serem contratadas, a potencial economia
uè escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2° • Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® - Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2®, deste artigo,
deverão ser apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta
no caput.

§ 4° • Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja
compreendida no intervalo de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa
de preços, salvo em caso de exigência de prazo inferior.

§ 5® - A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2
(dois) dos parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os
parâmetros estabelecidos nos incisos í e II, deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5®, deste artigo,
deverão ser apresentadas as devidas justificativas nos autos.

§ 7° - O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos
licitatóríos cujas sessões se realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem ser utilizados enquanto vigentes.
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Art. 7® - Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos
termos do inciso III, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação
de vendas ou de leilão;

li - não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o
comportamento normal do mercado;

lii - devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificaçâo do
item inclua o seu custo de distribuição.

Art. 8° - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos
do inciso IV, do art. 6°, desta instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado;

ti - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art.
5°, desta Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado;

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação
de que trata o inciso fV, do art. 6®, desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação
desejada, o que deve ser comprovado mediante consulta á Classificação Nacional de
Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do proponente;
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VI - Inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas
pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser
utilizados fornecedores que ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente.

Art. 9® - Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso
IV, do art. 6°, deverão ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas
alíneas do Inciso II, do art. 8®, desta Instrução Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo
da média saneada dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida
sobre um conjunto de três ou mais preços^ oriundos dos parâmetros de que traía o art 6°,
desta instrução Normativa, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os
excessivamente elevados.

§ 1° - Para cálculo da média saneada, será dado tratarmnto estatístico aos preços
unitários coletados de acordo com os seguintes passos:

I - tabuiação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão
entre o desvio padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média
(X) com o desvio padrão (S);

V - definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X)
com o desvio padrão (S);

VI - eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite
superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente
elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o
procedimento do Inciso VI, deste parágrafo.
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§ Z° - Caso a coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será
considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV,
V e VI, do § 1®, deste artigo, realízando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4° - Caso a realização do procedimento previsto no Inciso VI. do § 1°. deste artigo,
resulte em cesta composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser
refeita, somente sendo admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de três preços mediante justificativa nos autos do gestor responsável e aprovação pela
autoridade competente.

§ 5° - Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado
da contratação, de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de
sobrepreço, poderá ser obtido, ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada calculada.

§ 6° - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente e,
posteriormente, pela Controladoria Geral do Município.

CAPÍTULO III
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação,
aplica-se o disposto no art. 6°, desta Instrução Normativa.

§ 1° - Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no
art. 6°, desta instrução Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores
de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.

§ 2° - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° - Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de
preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 4® - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput
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poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.

§ 5° - O procedimento do § 4", deste artigo, será realizado por meio de solicitação
formal de cotações a fornecedores.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de
licitação que adote como critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson P^Vra Freitas
Prefeite^unicipai
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N" 02/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e.
CONSIDERANDO da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril
de 2021.

DECRETA;

Art. 1' - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que Irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do abjeto e âmbHo de aplicação

Art. 1° ■ Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações;

I • de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

m - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® - Para aferição da vantagem economlcã^as
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

í - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®. desta
Instrução Normativa:

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1°, desta Instnjção
Normativa;

ÍII - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores ínexequiveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo; valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço; preço orçado para licilaçâo ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada:

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral

do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instnjção Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

Xil - data de referência: data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do IVIunicípio no âmbito do
processo;

PRQC.J<S>
estimado; FLS. ' CnPtM
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VII - justificativa para a metodologia utilizada, em especial
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1°. do art. 10,
desta Instrução Normativa;

iX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6°, desta
instrução Normativa.

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
r, do art. 10, desta Instrução Normativa:

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®. do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § r Para efeito do disposto no
inciso XII. deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

Art. 4" . Para cada item integrante do rd de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas ê
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1° - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato; data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas; data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

§ 2' - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva desaição.

Dos critérios

d) - preço coletado junto a possíveis fcmccedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta instrução Normativa
serão considerados 'preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO [l

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Art. 5® - Sempre quo possível, a pesquisa do
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise;

I - prazos 8 locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço:

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

Da formalização

Art 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

1 - descrição do objeto a ser contratado;

li - Identificação do{s) agente(s) respon5ável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na fomiação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;

VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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Art. 6° - A pesquisa de preços para fíns de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do Item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de priondade;

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da

federação ou no Distrito Federal.

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do'Kfti8tfâ£iAi50fVAL6N"?

§ 2» - Os preços serão V
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® • Em caso de Impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2°. deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas Juslincativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigênda de prazo
inferior.

§ 5° - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos Incisos i e li,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art. 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso 111, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte;

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1® • O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado:

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precíflcação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art. 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos termos do inciso ÍV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "*.801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n": 192.168.1.118
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5®, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV. do ari. 6®.
desta Instrução Normativa,

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta a Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do

proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art. 9° - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos lermos do inciso IV, do art. 6®, deverão

ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8®, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® • Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por Item;

II - cálculo, por item. do valor da média (X) e do
desvío-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

VI - eliminação dos valores situados abaixo do
limite inferior e adma do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis.
desarrazoados ou excessivamente elevados:

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2° - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3° • Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada

homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos Incisos IV. V o VI, do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a alratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado

percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO III
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a Justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® ■ Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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PROC, 2509001/2Q23

FLS. O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPy A'''37.564.033/000l-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E
DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Wiilian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das crianças, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e
Declaração de Impacto para ocorrer à despesa referente à contratação, por dispensa de
licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamento
- lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das crianças,
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no valor global de R$
42.259,58. (quarenta e dois mil e duzentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e oito
centavos), de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 28 de setembro de 2023.

Francisco í^sçnagas Melo da Silva
Sec.ft^J^' de Cultura
CPF; 407.521.863-53

Portaria n° 05/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: «>vw.(iT/idcla(Iovaíe.ina.í:ov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0L558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 28 de Setembro de 2023

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura

FUNÇAO: 13 - Cultura

SUB-FUNÇÃO: 391 - Patrimônio Hist Artístico e Arqueológico

PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultural

PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os

Seguimentos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de

Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 42.259,58

( x) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

F.tFEirili' uA^brfiJilD-LAÜOW

Jose Willian da Silva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N* 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0I.5S8.0 70/0001-22

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

TRIZI^
PROCffg
FLS.
RUB.

Declaração, conforme o inciso lei® artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n® 474/2022 de 16 de Dezembro
de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto a Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme
o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os Seguimentos
CLASTFTCAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv, de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 42.259,58
Orçamento Municipal: R$ 92.751.787,59
Impacto Orçamentário: 0,05
Orçamento da Fundo Municipal de Cultura: R$ 1.149.600,00
Impacto Orçamentário: 3,68

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,05 % do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Cultura Corresponde a 3,68 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 28 DE SETEMBRO DE

2023.

Atenciosamente,

WEFElTüRAI

Jose Wiliian da Silva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

iTRia^DOVAlE
^^gueredo
Wumcipio

Avenida Deputado Carlos Melo, N? 1670 - Aeroporto. CEP: 65.727-000



JR[
PROCc

RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARiÂ 207/2021-GP. De 01 de ínarço de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1' - NOMEAR-JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF

n° 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO. 01 DE MARÇO DE 2021.

Deibsor^éffiíra Freitas
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE 00 PREFEITO - DECRETO - Exoneração

; 13/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art 66,
incisos VI 6 ÍX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1° - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizideia do V ale /MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

)

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021
o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas

RESOLVE:

Art. 1" . NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n° 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale LSKr
CNPJ; 01.558.070/0001-22 =5^^

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarlooficial/?id=1460
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doVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ V"37.564.033/0üül-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

llUZIDELA IX) VALH

PROC. 25()9(X)l/2023

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO,

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO VALE-
MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, declaro, para os efeitos do
inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela\o Vale (MA), 28 de setembro de 2023.

Francisco aa,s C^gas Melo da Silva
CPF: n\407.52L863-53

Secretário Municipal de Cultura
Portaria n° 05/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeropoiio- Tri/idcla do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lrízídeladovale.ma.iíov.br
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TRIZIDELA
TRIZIDELA DD VALE

PROC. 2509001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CJ^PJ N" 3 7.564.03 3/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6\ XXIII, "a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das crianças, de
interesse da secretaria municipal de cultura e turismo.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos iníláveis (Pula-Pula)
- tamanho médio - Brinquedo infantil

Locação de 3 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
tamanlio grande - Brúiquedo infantil

Locação dc 03 brinquedo inflávcl tipo: mine
tobogS com motor
Locação de 05 Piscina Inflávcl - Brinquedo
infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo: tobogã
330x230x300 com motor

Serviços de 8 profissionais de animação de festa.

Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel
com estufa de vidro servido a vontade.

í,ocação de 3 (três) carrinhos dc picolés Diária

Locação de 2 (dois) carrinhos de chiirros I Unid.
Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro quente. Unid.
Locação de barraca de algodão doce; cores
variadas

TOTAL GERAL ESTIMADO

UmtánoUnid. Quant Preço

3750,00

2298,75

1391,25

2775,00

1717.50

5880,00

2586,67

1735,00

9666,67

6500,00

3958,75

42.259,58

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
regulamento N° 40 de 09/08/2022.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do
contóto, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, a® 1670- Bairro Aeroporto- Trizídcla do Valc-Maranhão I
CEP: 65.727-000- Site: www.írizideíjidovaic.ma.yov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PRCX:, 2509001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 3 7.564.03 3/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

1,5. O custo estimado total da contratação é de R$ 42.259,58 (quarenta e dois mil,
duzentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

2, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIU, alínea ^d% da Lei n"
14.133/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

2.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos aits. 96 e seguintes da Lei rf
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6% XXIU, alínea "e" e 40, §1",
inciso II, da Lei n" 14.133/2021).

3.1. As serviços serão executados conforme solicitado na ordem de serviço.

3.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os serviços serão recebidos pelos departamentos da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo.

3.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 30 (trinta) dias, do prazo total recomendado pelo fabricante.

3.5. Os serviços serão recebidos devidamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pelo(a) responsável, pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sendo que, as despesas pertinentes à entrega
(frete, seguro e etc.) correrão às suas expensas.

3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \vww.tn/.iile!adovale.ma.Büv.br



PREFEITURA DE

TRIZIDEUV

doVALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2509001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA'/'/A'"37.564.033/ü0UI-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

3.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIU, alínea "f, da Lei n"
14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5®).

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1®),

4.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2®).

4.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
n® 14.133/2021, art. 119).

4.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a/íerceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VAI^

PROC. 2509001/2023

PREFEI TURA DE

IB TRIZIDELA
^doVAL£

tf'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPJiV"37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei rf
14.133/2021, art. 120).

4.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei rf 14.133/2021, art. 121,
caput).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n** 14.133/2021, art. 121, §r).

4.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

4.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso
XXIII, alínea 'h% da Lei n"' 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União fwww portaldatransparencia.E^ov.br/ceis'):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep1

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
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5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva
documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
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5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista;

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, de T de maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

5.12.2.6.1, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regéipia.
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6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO: 13 -Cultura

SUB-FUNGAO: 391 -Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico
PROGRAMA; 0034 - Apoio Cultural
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os Seguimentos
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. deTerc. Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

Trizidela do Vale (MA), 28 de setembro de 2023.

JaJatlajSantps Dias/Viein
■J2¥^02m;j^3-\2

Setdrd^ompras
Portaria n° 43/2021-GP
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TRIZIDELA DO VALE
PROC. 250900l/202.'í

À vista das informações contidas estes autos e com observância às
normas da Nova Lei de Licitações n° 14.133/21, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de contratação
direta.

Trizidela do Vale (MA), 28 de setembro de 2023.

Francisco dáslChbgas Melo da Silva
CPF: n": 407\^lfe63-53
Secretário MuQijSpal de Cultura
Portaria n^ 05/2021 - GP
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DECRETO N® 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022,

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n". 14,133 de
1°. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento
dos bens de consumo adquindos para suprir as
demandas das estruturas da administração pública
municipal de Trizidela do Vale/MA. nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o ari. 20 da Lei n®. 14.'133 de 1®, de abril de
2021.

DECRETA:

Art. 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®,
de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública muniopal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta
municipalidade com a utilização de recursos da União oriundos de transferências
voluntárias e recursos próprios.

Art. 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera-se;

I - bem de luxo - bem de consumo com alta eíasticldade-renda da demanda,

identificável por meio de características tais como:
a) ostentação;
b) opulència;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

It - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada
elasticidade-renda da demanda;

ill - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:
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a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso,
no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformáveí. de modo irrecuperável
ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou

e) Iransformabiíidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima
ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art. 3® O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo,
conforme conceituado no inciso I do capuí do arí. 2®:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço
do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso
ao bem; e

il - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao
longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica:
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4® Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definição do inciso t do caput do art. 2®:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade
do órgão ou da entidade.

Art. 5® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens
de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 6® As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto
com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos
documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata o inciso Vil e caput do art. 12 da Lei n®. 14.133/2021.

2



TRi;
PROCq
FLS._
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.670. Aeroporto. Tnzidela do Vale/MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.007/0001-22

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de
demandas retornarão aos setores requisitanies para supressão ou substituição dos bens
demandados.

Art. 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO DE 2022.

DEIBSON PElèiÍRA FREITAS
Prefeito denTízidela do Vaie/MA
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2509001/2023

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 2509001/2023.

Secretário Municipal de Cultura e Turismo/FMC

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO: \
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Francisco^s Cnàgas Melo da Silva
Secretário MumcipaUde Cultura e Turismo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Tri/,ldcla do Vale-Maranhão
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDKT.A DOVAI.P;

PROC. 2509001/2023

abaixo:

AUTUAÇAO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI N° 14.133/21

ART. 75,11.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo nas condições

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 2509001/2023.

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMCUL

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a
realização de eventos festivos em comemoração ao dia das Crianças, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DO VALOR GLOBAL:

R$ 42.259,58 (quarenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e
oito centavos).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para a realização de eventos festivos em comemoração ao
dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade Gestora - 0221 - Fundo Municipal de Cultura e Turismo
Função: 13- Cultura.
Subfunção: 391 - Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico
Programa: 0034 - Apoio cultural
Projeto/Atividade: 2.171 - Festividades Municipais de Todos os Segmentos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w\v\v.trizideIíidovjile.ma.j»ov,br /



P K E f E I T ü II A DE

Wi TRIZIDELA
^ DO VALE

TRIZIDF.LA IX) VAI,F.

PROC. 2509001/2023

1:1 Q ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJFT 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Classificação Econômica; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso - 1500000000 Recurso não vinculados de Impostos

DO NUMURO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LCIITAÇÃO N°
55/2023 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a sesuir.

Floje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação de Licitação, AUTUO o processo
licitatòrio que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rosângela Mota,
Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 29 de setembro de 2023.

Rosân^m Mota Lima
Portaria 1W02I/2023-GP

Presidente

Endereço; A\ . Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwtt.lrizidelailovale.ma.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR

ROSÂNGELA MOTA LIMA

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE CCL

MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

21/2023

21/2023

21/2023

VINCULO

EMPREGATICIO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Valc-Maranhao
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ESTADO DO WARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Portaria n° 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de

contratação para conduzir os atos das

licitações e contratações da administração
pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei

Federal n° 14.133, de de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n.

475,759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE

SANTANA (CPF n® 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3® - Nomear os servidores FRANCISCA REGÍLDA FURTADO LEITE,

MÕNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA

para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas

atribuições.

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Art. - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores

ROSÂNGELA MOTA UMA, FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E
MÓNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será
exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5®-As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federal n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro

de 2023,

Art. 5® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE^E, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Deibs^rt^Fâeira Freitas
Prefeitç/Municípal

Página 2 de 2
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

SUSPENSÃO DAS AULAS ESCOLARES NAS
UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE-MA: 14/2023

DECRETO N® 14 - GP DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a suspensão das aulas escolares nas
unidades de ensino da rede municipal de Educação de
Trizidela do Vale-Ma, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, DEIBSON PEREIRA FREITAS, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Lei Orgânica Municipal e:

CONIDERANDO O Decreto Municipal n° 13/2023-
GP, de 19 de março de 2023, que dispõe sobre a
Declaração de Emergência em decorrência das chuvas e
inundações no município Trizidela do Vale-MA.

DECRETA:

ArL 1®- Ficam temporariamente suspensas aulas
escolares da rede municipal de ensino do município
Trizidela do Vale-MA.

Art 2®. A suspensão que frata o artigo anterior
deste Decreto será por prazo indeterminado, condicionado
o retorno das aulas, com segurança aos alunos, até que se
normaliza a situação caótica decorrentes das enchentes.

Art 3®. Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 21
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LÈI - CRIAÇÃO DÒ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
À EFETIVAÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
MULHER NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE:

482/2023

LEI N® 482/2023-GP, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher á efetivação e promoção dos direitos da mulher no
Município de Trizidela do Vale-MA e dá outras
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE - MA, no uso de suas atribuições legais, apresenta
o seguinte projeto de lei;

Art 1® Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos
da Mulher, instrumento de captação, repasse e aplicação
de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro
na implantação, manutenção e no desenvolvimento de
programas e ações dirigidos à efetivação e promoção dos
direitos da mulher no Município de Trizidela do Vale-MA.

Parágrafo único. O Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher - FMDM visa assegurar recursos necessários para III • Programas e projetos de qualificação
a efetivação das políticas públicas dedicadas à promoção profissional destinados à inserção ou reinserção das
da equidade de gênero, á garantia e à realização dos mulheres no mercado de trabalho;

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - GPF: *".801.323-" em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n": 192.168.3.41
Autenticaçào em: wvvw.trizídeladovale.ma.gov.br/diaríooficlal.php?id=:2151 sSagM

direitos da mulher, ao empoderamento da população
feminina e ao combate á violência contra a mulher.

Art 2® O Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres
será gerido pela Secretaria Municipal do Direito da Mulher
de Trizidela do Vale-MA, em parceria com Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) e sua destinação
se dará por meio de projetos, programas e atividades
devidamente aprovadas pelo CMDM.

Art. 3® Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher, conforme resoluções do CMDM:

I  - Gerir os recursos captados pelo Município,
através de convênios, ou por doações ao Fundo;

II - Manter o controle escriturai das aplicações
financeiras, levadas a efeito no Município;

III - Liberar os recursos a serem aplicados em
beneficio da Política Pública voltada às mulheres;

IV - Administrar os recureos específicos para os
programas de atendimento dos direitos da mulher.

Art 4® Constituem Receitas do Fundo Municipal dos
Direitos das Mulher:

I - Dotações orçamentárias do Município, créditos
especiais, transferências, repasses e outros recursos que
lhe forem conferidos;

II - Doações de pessoas físicas e Jurídicas, de
organismos governamentais e não governamentais,
nacionais ou estrangeiras, legados, subvenções e outros
recursos que lhe forem destinados;

III - Recursos provenientes de convênios destinados
ao fomento de atividades relacionadas aos Direitos da

Mulher, celebrado com o Município;

IV - Produto de operações de crédito, realizadas
pelo Município, observadas a legislação pertinente e
destinadas a este fim especifico;

V - Receitas de aplicações financeiras de recursos
do fundo, realizadas na forma da lei;

VI - Recursos provenientes da aplicação de penas
pecuniárias ou de transação penai, no âmbito do Municipio
Trizidela do Vale-MA, concernentes aos direitos das
mulheres;

VII - outras receitas legalmente constituídas, ou que
vierem a ser destinadas ao Fundo.

ArL 5® Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Mulher, em consonância com os objelivos
estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher e com o Piano Municipal de Políticas para as
Mulheres, deverão ser aplicados da seguinte forma:

I - Financiamento total ou parcial, e promoção de
programas, projetos e pesquisas direcionadas aos direitos
da mulher visando a implementação de políticas públicas a
serem executadas pela administração pública municipal;

li - Apoio e promoção de eventos educacionais e de
natureza socioeconômica relacionados aos direitos das

mulheres;

aDOM www.trizideladovale.ma.gov.br 3/6
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IV - Programas e projetes destinados ao combate à
violência contra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a
profissionalização, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserção no
mercado de trabalho;

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trizidela do
Vale-MA;

Vli - Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e â
prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIII - Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Munidpal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

Art.6° As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

Art.7® Os demonstrativos financeiros e

funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à
Administração Direta Municipal.

Art. 8° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto à sociedade
civil e entidades governamentais.

Art9' Será aberta conta bancária específica em
instituição financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da

despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1® A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3® O exercício financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4° A proposta orçamentíttÇQ^ Funái^ ̂ uni^yí
dos Direitos da Mulher - FMDM pastara -
Municipal.

Art10 O repasse de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabelecidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes

Parágrafo único. As transferências de recursos
para organizações governamentais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública

Municipal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -

NOMEAÇÃO; 21/2023

Portaria n° 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federa! n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Municipio e considerando o disposto no art.
8° da Lei Federal n° 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONÍO DA SILVA

AMORIM (CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE

NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n® 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3® - Nomear os servidores FRANCISCA

REGÍLDA FURTADO LEITE, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRÍELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Art 4® - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA,
FRANCÍSCA REGILDA FURTADO LEITE E MÒNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art 5® - As atribuições das funções acima
referidas estão descritas na Lei Federal n® 14.133/2021 e

no Deaeto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

Art 5® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIZIDELA 00 VALE
PROC. /20

FLS.

RUB. V

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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Deíbson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefelto(a)

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação
Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde
Mana Rosiiene Silva

Secretaria de Assistência Social

Victor Denner Vasconcelos Femandes

Secretaria de Finanças
Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
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DISPENSA N" 055/2023 - LEI N" 14.133/2021
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ART. N^ 75, n, LEI 14.133/2021

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Cultura e Turismo,
torna público a realização por meio da Contratação Direta, via DISPENSA DE
LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso ÍI, da Lei
Federal n° 14.133, de 2.021, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA
DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO - LAZER E RECREACIONAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, podendo
eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a
contar desta publicação, oportunidade em que o órgão escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação de proposta de preços; 05/10/2023, às 10:00 horas

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Cultura, sito à Av. Dep.
Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), no horário das 08:00 às 12:00
horas, em dias úteis ou pelo e- mail cpltyppnaI@outIook,.coni até a data limite.

INFORMAÇÕES: O Edital/Termo de Referência da Dispensa encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Comissão de Contratação de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo,
n® 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone:
(99) 98852-4045 no endereço eletrônico www.trizideladovale.ma.gov.br. por e-mail

Trizidela do Vale (MA), 29 de setembro de 2023.

Francisco da^í
Sec. Mut

Melo da Silva
Cultura
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DISPENSA N" 55/2023 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2509001/2023.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N" 75, II, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO.

OBJETO:

Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 42.259,58.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 05/10/2023, às 10:00
horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIP ARADAS:
SIM

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 167(1- Bairro Aeroporto- Trizídcla do Vaic-Maranhão
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SUMARIO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2 DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALAGR ESTIMADO
3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS
6. DA HABILITAÇÃO
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8. PAGAMENTO
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
10. ANEXOS
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DISPENSA N" 55/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 120701/2023

BASE LEGAL: - LEI N" 14.133/2021, ART. 75, II.

Torna-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal
de Cultura e Turismo, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de
Licitação em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14,133, de 1° de abril de 2021, do
Regulamento n°63/2023 deste Município, e demais legislação aplicável e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir;

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO;
REFERENCIAS DE HORÁRIO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
LINK DO EDITAL:

DIA 05/10/2023, ÀS 10:00 HORAS

HORÁRIO DE BRASILIA-DF

CDltvDOrtalV/outlook.com

Prefeitura de Trizidela do Vale

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao
dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação qm quantos itens forem
de seu interesse.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
tamanho médio - Brinquedo infantil

Locação de 3 brinquedos míláveis (PuIa-Pula) -
tamanho erande - Brúiquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inílável tipo; mine tobogã
com motor

Locação dc 05 Piscina Inflávcl - Brinquedo infantil
Locação dc 03 brinquedo inflávcl tipo: tobogã
330x230x300 com motor

Serviços de 8 profissionais de animação de festa.
Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel com
estufa de vidro servido a vontade.

Unid. Quant

3.750,UÜ

2.298.75

2.775.00

5.880,00

2.586,67

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 0° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: >v\vn.tri/.i(lelaidovalc.ma.eov.l)r /
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Locação de 3 (três) carriiü^os de picolés
Locação de 2 (dois) carrinhos dc churros
Locação dc 3 (três) carrinhos dc cachorro quente.

Locação de barraca de algodão doce; cores variadas
TOTAL GERAL ESTIMADO

1.735,00

9.666,67

6.50(),()0

3.958.75

42,259,58 i

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor prea) por i/em. observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 42.259,58 (quarenta e dois
mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), resultante de pesquisa de
mercado efetuada pela Administração, que será considerado valor máximo admissível para a
contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo 1
deste edital

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO: 13 -Cultura

SUB-FUNGAG: 391 -Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico
PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultural
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os Seguimentos
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas
as exigências contidas neste editai e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vomJri/ideladovale.ma.gov.hr
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c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n® 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n® 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados ao emaii: cpltvportal@outlook.com preferencialmente fazendo
referência a DISPENSA N® 55/2023.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 05/10/2023 às 10:00h.

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados via email:
cpltvportal@outlook.com fazendo referência a DISPENSA N° 55/2023 ou entregue na
comissão de contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, á exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação;

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 167U- Bairro Aeroporto- TrtzidcJa do Vaie-Maranhâo
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c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situaçào/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO III.

6.2.3. Habilitação Econômico-fmanceira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa juridica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
IV;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO V;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideía do Valc-Maranhão
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7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;

9.10.3. ANEXO III - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. T da CF;

9.10.4. ANEXO IV - Declaração de reserva de cargos PcD, consoante art. 92 da Lei Federal n"
14.133/2021;

9.10.5. ANEXO V - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n" 14.133/2021;

9.10.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 29 de setembro de 2023.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (an. 6®, XXHI, "a" e "i" da Lei n.
14,133/2021).

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais
para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula) -
tamanho médio - Brinquedo infantil
Locação de 3 brinquedos iitfláveis (Pula-Pula) -
tamanho grande - Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflávcl tipo: mine tobogã
com motor
Locação de 05 Piscina Iiiflável - Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflável tipo: tobogã
330x230x300 com motor
Serviços de 8 profissionais de animação de festa.
Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel com
estufa de vidro servido a vontade.
Locação de 3 (três) carrinhos de picolés
Locação de 2 (dois) carrinhos de churros
Locação de 3 (três) carrinlms de cachorro quente.
Locação de ban aca de algodão doce; cores variadas

Unid. QuanL | Preço Unitário Preço Total

463,75

555,00

646,67

578,33

4,83

4,33

395,88

TOTAL GERAL ESTIMADO

3750,00

2298,75

1391,25

2775.00,

1717,50

5880.00

2586,67

1735,00

9666,67

6500,00

3958.75

42.259.58

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N° 40 de 09/08/2022,

1.4.0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 42.259,58 (quarenta e dois mil, duzentos e
cinqüenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXUI, alínea 'b', da Lei n" 14.133/21
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2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

a) O serviço a ser contratado não envolvendo recursos humanos e outros recursos materiais e/ou
equipamentos e, consequentemente, não ocasiona responsabilidade subsidiária do Fundo
Municipal de Cultura e Turismo. Dessa forma, pode-se inferir que o risco é minimo para o
município, uma vez que, caso houvesse uma interrupção do serviço, não teria de arcar com
custos, por exemplo, trabalhistas como ocorre em contratos mais complexos que envolvem a
responsabilidade subsidiária da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de
Cultura e Turismo.

b) Há que se destacar que poderá ser exigido os serviços locação de equipamentos, durante todo
período de vigência do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência, no contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita ás sanções
administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento;

c) Ademais, é importante considerar que o fundo Municipal de Cultura e Turismo possui um
histórico de contratações anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve
registro de problemas de interrupções de fornecimento o mesmo vem atendendo de maneira
eficiente, eficaz e efetiva às necessidades deste Fundo Municipal de Cultura e Turismo;

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXHI, alínea "e" e 40, §1",
inciso n, da Lei n" 14.133/2021).

3.1. Os serviços serão executados conforme solicitado na ordem de serviço.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "P, da Lei n"
14.133/21)

4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

4.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).
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4.1.3.1. O fi scal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1®).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fi scalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

4.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fi scais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1°).

4.1.7. Antes do pagamento da nota fi scal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

4.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso XXIIl,
alínea da Lei n° 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente á celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia-izov.br/ceis):
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União íhttps://vv\vw. ponaitransparencia.gov.br/sancoes/cnepl

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de
maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício
de 2023, na classificação abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
fUNCAO: 13 -Cultura

SUB-FUNGAO: 391 -Patrimônio Hist. Artístico e Arqueológico
PROGRAMA: 0034 - Apoio Cultural
PROJETO/ATIVIDADE: 2.171 Festividades Municipais de todos os Seguimentos
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3,3.90.39,00 - Outros Ser\'. deTerc. Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos
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ANEXO U

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N® /2023

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNRT:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

MUNICÍPIO:

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL?/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: CPF

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL;

DADOS DA BANCÁRIO
BANCO AGENCIA C/C:

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para a contratação, por
dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme edital de
dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo;

Produto/Ser\'iço

Locação de 10 brinquedos infláveis (Pula-Pula) - tamanho
médio • Briiiuuedu infantil

Locação de 3 brinquedos infláveis (Pula-Pula) - tamanho
grande - Brinquedo infantil

Locação de 03 brinquedo inflável tipo: mine tobo^ com
motor

I.ocação de 0.5 Piscina Inflável - Brinquedo inlãntil

Dicação de 03 brinquedo inflável tipo; tobogà

330x230x300 com motor

Serviços de 8 p-ofissioiiais dc animação de festa.

Locação de 4 (quatro) carrinhos de pipoca móvel com estufa
de vidro servido a vontade.

Locação de 3 (três) carrinhos de picolés
Locação de 2 (dois) carrinhos de churros

Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro quente.

Locação de barraca de algodão doce; cores variadas

TOT.AL GERAL

Preço Linitáno Preço Total
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Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).

Condições de Pagamento;

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° ^/2023 que nos preços propostos encontram-se incluídos
todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do
presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. T DA CF.

DISPENSA N° ^/2023
OBJETO; Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- rrbãdela do VaJe-Maranhão
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PcD, CONSOANTE ART. 92 DA LEI
FEDERAL N^' 14.133/2021.

DISPENSA N° 12023
OBJETO; Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

A empresa, declara para os devidos fins licitatórios que
cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para
Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n°
14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
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ANEXO V

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14DALEI FEDERAL N" 14.133/2021.

DISPENSA N® miZ
OBJETO; Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

A empresa, -, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos
impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldeia do Vale-Maranhâo
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ANEXO VI

MIN UTA DO TERMO DE CONTRATO N" /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA, E A EMPRESA XXXX,

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de
Cultura e Turismo, Estado do Maranhão, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E
CARGO), e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX,
com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF
n° XXXX, lendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e em observância às disposições
da Lei N® 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa
de Licitação n® /2023, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para
a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

DESCRIÇÃO QTD. UND.
PREÇO PREÇO

UNITÁRIO R$ TOTAL R$

TOTAL GERAL 1 | ]

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
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a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento,
até / /

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO

3.1.0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação
e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é deR$ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (....) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato,

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGF-M de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a), o prazo de validade;

b). a data da emissão;

o), os dados do contrato e do órgão contratante;

d), o período respectivo de execução do contrato;

e). o valor a pagar; e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 28/09/2023.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( r\
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s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
indice(s) defmitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defínitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e
XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatòrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIH)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato super\'eniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g), ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12,846, de 1® de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4®, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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0). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7®).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
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z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a. 1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneídade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daLeín® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XL\)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v>Yw.trizi(lel«d()vale.ma.20v.br
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELÂ DO VALE/MA
do exercício de 2023, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:

Subfunção:
Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n® 14.133, de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n® 14,133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >v\vw.trizideliidovaile.nia.iiov.br
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Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n'^:

Nome:

CPF n°:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranbâo
CEP: 65.727-000- Site: >v>vw.trizí(Ie]adovale.ma.sov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N'^ 2509001/2023.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o AVISO DO EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N°055/2023 do processo n° 2^9001/2023, para as providências
cabíveis. /

Rosâng^TVlota Lima

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

_T2IZDEU do . "•f

Rüe.

PUBLICAÇÃO DO AVISO E
EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO 55/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranh3o
CEP: 65.727-000- Site: mvw.trÍ7.idcladovale.ma.gov.l)r
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/FMC

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N® 75, II, LEI 14.133/2021, para as providências cabíveis.

RosâgOTa Mota Lima
Presidenrade Contratação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n& 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovaie.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
055/2023.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 055/2023", foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão,
em 29 de outubro de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelaclovalc.ma.gov.bi-
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
Av. Deputado Carlos Melo. 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000 - Trizklela do \/aíe\MA

CNPJ: 01.556.070/0001-22 -Tel: 99 982762653 - Site: wviFw.trizídeladovale.ma.gov.br

COMPRAS E SERVIÇOS

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

PROTOCOLO: 2023.09.29

PERÍODO

29/09/2023 13:00 - 05/10/2023

10:00

VALOR ESTIMADO

R$ 42.259,58

MODALIDADE RESPÕNSAVEL

FRANCISCO DAS CHAGAS
COMPRAS E SERVIÇOS DA SILVA

TIPO DO RECEBIMENTO

E-MAIL
INFORMAÇÕES 00 OBJETO

O OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO, POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO -
LAZER E RECREACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE INTERESSE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS.

NUMERO DO IP

NOME DO COMPUTADOR

INFORMAÇÕES DA PUBLICAÇÃO

192.168.0.120

DESKT0P-34N4408

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
http://tnzideladovale.ma.gov.br^ei14133.php?id=1

Emitido: 05/10/2023 10:06:40
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS.

Á Sra.

Rosângela Mota Lima.
Presidente de Comissão de Contratação.
Nesta

Prezada,

Considerando o processo administrativo n° 2509001/2023, por Dispensa de
Licitação n° 055/2023, que tem como órgão requisitante a Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo e objeto que versa sobre a prestação de serviços de locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia
das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Autorizo a Presidente de Contratação, para atuar na Abertura das Propostas
Adicionais, no dia 05 de outubro de 2023 às 10:00 horas.

Trizidela do Vale (MA), 05 outubro de 2023.

Francisco dy\Chagas Melo da Silva
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

PortarWn° 05/2021-GP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" OL558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 25090Q1/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2509001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2023

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Junto aos autos do processo administração n°
2509001/2023, da Dispensa de Licitação n° 55/2023, a
PROPOSTA DE PREÇOS do proponente abaixo referida,
para o presente certame.

EMPRESA: W. V. DOS SANTOS COSTA.

CNPJ: 36.039.357/0001-20.
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DISPENSA N° 55/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
2509001/2023.

EMPRESA: W V DOS SANTOS - CNPJ:
36.039.357/0001-20.

ENVELOPE - PROPOSTA
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PARA ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA .
Í-'VV

CNPJ N2.01.558.070/0001-22

Setor de Compras ,

Proposta de Preços
(COTAÇÃO)

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a realização de eventos
festivos, em comemoração ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, para atender aproximadamente 1.500 crianças, conforme planilha abaixo:

Produto/Serviço

Locação de 10 brinquedos infláveis
(Pula-Pula) - tamanho médio -
Brinquedo infantil
Locação de 3 brinquedos infláveis
(Pula-Pula) - tamanho grande -
Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflável tipo:
mine tobogã com motor
Locação de 05 Piscina Inflável -
Brinquedo infantil
Locação de 03 brinquedo inflável tipo:
tobogã 330x230x300 com motor

Serviços de 8 profissionais de animação
de festa.

Locação de 4 (quatro) carrinhos de
pipoca móvel com estufa de vidro
servido a vontade.
Locação de 3 (três) carrinhos de picolés
Locação de 2 (dois) carrinhos de churros
Locação de 3 (três) carrinhos de cachorro
quente.

Locação de barraca de algodão doce;
cores variadas

TOTAL

Preço Preço Total
Unitário

Diária

Diária

Unid 2000

Unid 1500

Unid 10

570,00

4,00

3500,00350,00

Diária 1500,00500,00

Diária 1200,00400,00

2500,00500,00

1500,00500,00

5600,00700,00

2200,00550,00

350,00

1710,00

8000,00

6000,00

3500,00

R$ 37,210,00

Valor de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).
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Declaro ainda que nos preços indicados na Proposta acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Para cumprir todas as
necessidades dos serviços postos
Validade da proposta de preços: 6o(sessenta) dias.

Pedpéíras/MA, oVde Outubro de 2023.

\ W. V. DOS SANTOS COOTA^
\  CNPJ N~36 039.3'7/0001-20

Proprietário - Wilfrai. Viei a dos Santos
^\^^^CPF 0-012536 43-72

^ 039.357^001-20
£.725-000- Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 0L558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2509001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2023

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Junto aos autos do processo administração n°
2509001/2023, da Dispensa de Licitação n° 55/2023, a
PROPOSTA DE PREÇOS do proponente abaixo referida,
para o presente certame.

EMPRESA: F. M. DOS S. PEDROSA

CNPJ: 39.754.268/0001-54



DISPENSA N° 55/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
2509001/^23. C

CNPJ: 39^54.268/0001-54.

ENVELOPE - PROPOSTA
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Av. Zé da Preta, S/N, Santo Antônio dos Oliveiras, Trizidela do Vale-MA, CNPJ N» 39.754.268/0001-54 Cep. 65.727,000,
Tel. (99) 98127-1762 e-mall- marquesuel@gmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

AO

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

EMPRESA: F M DOS S PEDROSA

CNPJ N° 39.754.268/0001-54

Av. Zé da Preta. S/N, Santo Antônio dos Oliveiras, Trizidela do Vale-MA
Tel. (99) 98127-1762 e-mail- marquesueÍ@gmail.com

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a
realização de eventos festivos, em comemoração ao dia das Crianças, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para atender aproximadamente
1.500 crianças:

F M DO S PEDROSA

Produto/Serviço

Locação de 10
brinquedos
infláveis (Pula-

Pula) - lamanho
médio -

Brinquedo
iníánlil

Locação de 3
brinquedos
infláveis (Pula-

Pula) - tamanho
grande -
Brinquedo
infantil

Locação de 03
brinquedo
inílável tipo:
mine tobogâ com
motor

Locação de 05
Piscina Inflável -

Brinquedo
infantil

Preço TotalPreço UnitánoUniu. Quant

Cotado R$Cotado RS
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Av. Zé da Preta, S/N, Santo Antônio dos Oliveiras, Trizidela do Vale-MA, CNPJ N° 39.754.268/0001-54 Cep. 65.727.000,
Tel. (99) 98127-1762 e-mail- marquesuel@gmail.com

Locação de 03
brinquedo

j  inflávcl tipo:
tobogã
330x230x300

com motor

Diária I 1

Serviços de 8
6  profissionais de Hora 8

animação de festa.

Locação de 4
(quatro) carrinhos
de pipoca móvel
com estufa de

vidro servido a

vontade.

Locação de 3
(três) carrinhos de
picolés

locação de 2
(dois) carrinhos

de churros

Locação de 3
(três) carrinhos de Unid
cachorro quente.

Locação de

t>arraca de

algodão doce;
cores \'ariadas

Valor total da proposta 42.010,00

Segue,

TOTAL DOS ITENS R$; 42.010,00 (quarenta e dois mil e dez Reais).

Declaro na Proposta, estão incluídos todos os custos, encargos, tributos e demais

contribuições pertinentes.

Proposta válida por 60 dias.

Trizidela do Vale/MA, OS^^iOutubro de 2023.

F. M. DOS S. PEDROSA
^ M. P. CONSTRUÇÕES
39.754.268/0001-54 v

F M DOS-S-PEDROSA

CNPJ N° 39.754.288/0001-54

FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA

CPF N®019. 490.893-39
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN' 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2509001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2023

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Junto aos autos do processo administração n°
2509001/2023, da Dispensa de Licitação n° 55/2023, a
PROPOSTA DE PREÇOS do proponente abaixo referida,
para o presente certame.

EMPRESA: E. TELES COSTA LIMA.

CNPJ: 05.832.178/0001-12
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DISPENSA N° 55/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO
2509001/2023.

EMPRESA: E. TALES COSTA LIMA
CNPJ: 23.90.141/0001-51. O

BwVELOPE - PROPOSTaP
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ N°. 01.558.070/000122

SETOR DE COMPRAS

EMPRESA:

E. TALES COSTA LIMA

CNPJ N° 05.832.178/0001-12

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a realização de
eventos festivos, em comemoração ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo, para atender aproximadamente 1.500 crianças:

Produto/Serviço Uttid.

Locação de 10
brinquedos infláveis
(Pula-Pula) - tamanho
médio - Brinquedo
infantil

Diária

Locação de 3 brinquedos
infláveis (Pula-Pula) -
tamanho grande -
Brinquedo infantil

Diária

Locação de 03 brinquedo
inflável tipo: mine
tobogã com motor

Diária

Locação de 05 Piscina
Inflável - Brinquedo
infantil

Diária

Locação de 03 brinquedo
inflável tipo: tobogã
330x230x300 com motor

Diária

Serviços de 8
profissionais de animação
de festa.

Hora

Locação de 4 (quatro)
caiTÍnhos de pipoca
móvel com estufa de

vidro servido a vontade.

Diária

Locação de 3 (três)

can inhos de picolés
Diária

Quant.

E TELES COSTA LIMA

Preço

Total

Cotado R$ I Cotado R$

Preço Unitário
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Locação de 3 (três)
carrinhos de cachorro Unid

quente.

Locação de barraca de

algodão doce; cores Unid
variadas

TOTAL DOS VALORES

VALOR DE R$ 40.175,00(Quarenta Mil e Cento e Setenta e Cinco reais)

Declaro que já estão inclusos todos os valores referentes a taxas, impostos e demais
custos.

Prazo da proposta e de 60 (sessenta dias)

Pedreiras/MA, 05 de Outubro de 2023.

mO
.TALE

Viryr\p^
E. TALES COSTA LIMA

CNPJ N" 05.832.178/0001-12

Nome: ENIO TALES COSTA LIMA

Cargo: PROPRIETÁRIO
CPF N"009746973-46
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" OL558.070/0001~22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA N" 55/2023 - LEI N"* 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2509001/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2509001/2023.

Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

Recebimento de propostas: 29/09/2023 até o dia 05/10/2023 às 10:00 horas.

1. Recebimento de proposta

Proponente 1: - W V DOS SANTOS
CNPJ: 36.039.357/0001-20.

Situação do recebimento: Temporânea

Proponente 2: F. M. DOS S PEDROSA.
CNPJ: 39.754.268/0001-54.

Situação do recebimento: Temporânea

Proponente 3; E. TELES. COSTA LIMA
CNPJ: 05.832.178/0001-12.

Situação do recebimento: Temporânea

2. Das propostas regalares

Proposta 1:
W V DOS SANTOS

CNPJ: 36.039.357/0001-20.

Preço Total: R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

Proposta 2:
E. TELES. COSTA LIMA

CNPJ: 05.832.178/0001-12.

Preço Total: R$ 40.175,00 (quarenta mil e cento e setenta e cinco reais).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br /
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Proposta 3:
F. M. DOS S PEDROSA.

CNPJ: 39.754.268/0001-54

Preço Total: R$ 42.010,00 (quarenta e dois mil e dez reais).

Consta em anexo o MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS.

3. Da Habilitação

Foi solicitado os documentos de habilitação do vencedor, dando um prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para a apresentação.

Trizidela do Vale - MA, 05 de outubro de 2023.

Rosâr^fâ Mota Lima
Presidente da/Smissâo de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MAPA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
DISPENSA N" 55/2023 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2509001/2023.

OBJETO:

Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização
de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

MAPA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROPONENTE l - W V DOS SANTOS

PROPONENTE 2 - E. TELES. COSTA LIMA

PROPONENTE 3 - F. M. DOS S PEDROSA

\VV DOS SANTOS 1 E TELES COSTA LIMA 1 FM DOS PEDROSA

Item Produto/Serviço Unid. Quant. ■ Preço Unitário Preço Total
Preço

Unitário
Preço Total

Preço
Unitário

Preço
Total

Cotado R$ Colado R$ Cotado R$ Cotado R$ Cotado R$ 1
Cotado

R$

1
Locação de 10
brinquedos
infláveis (Pula-
Pula) - tamanho
médio -

Brinquedo
infantil

Diária1 350 36500 365 3650 370 3700

2

Locação de 3
brinquedos
infláveis (Pula-
Pula) - tamanho
grande -
Brinquedo
infantil

Diária1 500 1500 560 1680 595 1785

3

' Locação de 03
brinquedo
inflável tipo:
mine tobogà com
motor

Diária■ 400 1200 420 1260 410 1230

D
Locação de 05
Piscina inflável -

Brinquedo
infantil

Diária1 500 2500 510 2550 530 2650

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeiadovale.ma.sov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROC. 2509001/2023

I Locação de 03
I brinquedo
inflável tipo:
tobogã
330x230x300

com motor

1500 500

Serviços de 8
profissionais de
animação de
testa.

Hora 8 700 5600 720 5760 750 6000

Locação de 4
(quatro)
carrinhos de

pipoca móvel
com estufa de

vidro servido a

vontade.

Diária1 550 2200 575 2300 580 2320

Locação de 3
(três) carrinhos

de picolés
Diária■ 570 1710 ; 575 1725 580 1740

locação de 2
(dois) carrinhos
de churros

Unid 2000 4 8000B 9000 5,5 11000

Locação de 3
(três) carrinhos
de cachorro

quente.

Unid 1500 4 6000 4,5 6750 4 6000

Locação de
barraca de

algodão doce;
cores variadas

Unid 10 350 3500 400 4000 380 3800

TOTAL DOS VALORES 37.210,00 40.175,00 42.010,00

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor é da empresa W V DOS SANTOS,
inscrita sob o CNPJ: n° 36.039.357/0001-20, que apresentou os preços mais vantajosos para
a Administração.

Trizidela do Vale - MA, 05 de outubro de 2023.

RosângMa^ota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Ao Sr.
Sr. Wilfran Vieira dos Santos Costa
Empresa: W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua
dos Girassóis, n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000

Assunto: Documento de Habilitação.

Prezado,

Por meio desta, convocamos a vossa senhoria para que apresente a documentação de
habilitação, conforme edital da Dispensa de Licitação n°55/2023, a esta secretaria, no intuito de
atender à necessidade na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais
para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

Trizidela do Vale - MA, 05 de outubro de 2023.

Rosân^^Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 0L558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 25090QI/2023

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2509001/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2023.

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

Junto aos autos do processo administração n° 2509001/2023, da Dispensa
de Licitação n° 55/2023, DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO do proponente
abaixo referida, para o presente certame.

EMPRESA: W V DOS SANTOS

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.nia.gov.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W. V. DOS SANTOS COSTA
NIRE:21102300221 - CNPJ:36.039.357/0001-20

Pelo presente instrunnento particular, WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA, brasileiro, empresário,

divorciado, nascido em Pedreiras/MA, no dia 26/06/1981, portador do RG ns 0130743319994 SESP-MA, e CPF
912.536.243-72, residente e domiciliado na Rua Angical, n 04, Povoado Angical - Pedreiras/MA, CEP.: 65.725-

000, único Titular da empresa W.V. DOS SANTOS COSTA, com sede na Rua Girassóis, n9 3, Conjunto Primavera,
Bairro Primavera, Pedreiras/MA, CEP: 65.725-000. CNPJ 36.039.357/0001-20, devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA, sob o NIRE 21102300221 arquivada em 17/01/2020, inscrita no

CNPJ sob n® 36.039.357/0001-20, resolve alterar seu contrato conforme segue:

CLÁUSÜLAPRIMEIRA - O Empresário Individual a partir desta data terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
1413-4/03 - Facção de roupas profissionais
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
7311-4/00 - Agências de publicidade

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
8219-9/01 - Fotocópias

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8592-9/03 - Ensino de musica

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001-9/02 - Produção musical

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeíetrônicos de uso pessoal e doméstico
7119-7/03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7111-1/00- Serviços de arquitetura
8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento
711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado o endereço da empresa, para Rua Angical, n 4 A, Centro - Pedreiras/MA,
CEP.: 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa será administrada pelo empresário, WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA,
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta
empresa, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.
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À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato, com a seguinte redação:

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA, brasileiro, divorciado, empresário, natural da cidade de Pedreiras-MA,

nascido em 26/06/1981, portador da Carteira de identidade 0130743319994 SESP-MA, e CPF 912.536.243-
72, residente e domiciliado na Rua Girassóis, n® 3 -Conj. Primavera, Primavera, Pedreiras/MA, CEP.: 65.725-
000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa individual gira sob a denominação de W. V. DOS SANTOS COSTA,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21102300221,
inscrita no CNPJ sob n^ 36.039.357/0001-20.

CLÁUSULA SEGUNDA- O capitai da empresa é de R$ 1.000.000,00 {Um Milhão de Reais) totalmente
integraiizado em moeda corrente do País. (art. 22 § 2®, LC n® 167, de 2019).

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário individual tem sua sede na Rua Angical, n 4 A, Centro - Pedreiras/MA,
CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA QUARTA: O início da atividade foi em 17/01/2020, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA- O Empresário individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

9001-9/99 - Artes cênicas, espetácuios e atividades complementares não especificados anteriormente
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
1413-4/03 - Facção de roupas profissionais

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificaçâo e poiimento de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
7311-4/00 - Agências de publicidade

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
8130-3/00 - Atividades paisagísticas

8219-9/01 - Fotocópias

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8592-9/03 - Ensino de musica

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001-9/02 - Produção musical

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de Iluminação
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
7119-7/03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7111-1/00- Serviços de arquitetura

8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento
711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
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CLÁUSULA SEXTA: O empresário WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara a empresário, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa
de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social coincidira com o ano civil. Ao termino de cada exercício, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração das demonstrações financeiras,

cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: A empresa será administrada pelo empresário, WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta empresa,
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital Integralizado.

Fica eleito o foro da comarca de São Luís, Estado do Maranhão para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes destes instrumentos.

E por esta assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de Empresa
Individual, em via única, sendo destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
obrigando-se por si, seus herdeiros a cumpri-lo em todos os termos.

Pedreiras/MA, 05 de janeiro de 2023.

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA
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Eu, DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA, com inscrição ativa no ORO/MA, sob o n° 006602, registrado em

27/12/1994, inscrito no CPF n° 17929660320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTECS)

17929660320

N® do Registro

006602

Nome

DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA

CERTIFICO O RSOISTEO SM 05/01/2023 17!39 SOB W 20230020704.
PROTOCOLOS 230020704 D8 05/01/2023.

CÓDIGO DE VBRIFlCAÇSOs 12300178616. CS9J DA SSDBt 36039357000120.
HIRB: 21102300221. COM EFEITOS DO REGISTRO EU: 05/01/2023.

JUCEMA W. V. DOS SAMTOS COSTA

CARLOS ANDRá DE MORAES PEREIRA
SSCRBT&RIO-GBRAL

wmr. «Bprasaf«cll .Da. gov. br

A validade desta documento, se iupreeflo, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de varificaçSo.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de
Pedreiras- MA, data de nascimento 26/06/1981, portador da Carteira de Identidade (RG): n" 0130743319994,
expedida por SESP/MA e CPF: n" 912.536.243-72, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras - MA, na RUA
ANGICAL, n® 4, POVOADO ANGICAL, CEP: 65725-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas ̂ rt. 968,1, 00):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, 00)
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma W. V. DOS SANTOS COSTA, e usará a expressão
W. W. J PRODUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma:
R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA ANGICAL, n° 4, LETRA AjSETOR ANGICAL;,
POVOADO ANGICAL, Pedreiras - MA, CEP: 65725000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: PRODUÇÃO MUSICAL
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS
MUSICAIS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E
ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE
EVENTOS ESPORTIVOS FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTÁGENS EXCETO MEIAS PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARE
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
FOTOCÓPIAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRODUÇÃO MUSICAL ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ARTES CÊNICAS,
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM
MALHARIAS E TRICOTÁGENS, EXCETO MEIAS PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS
E SIMILARE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTÍSTICAS AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL FOTOCÓPIAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N® 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
CNAE N° 1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malhadas e tricotagens, exceto meias
CNAE N® 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE N® 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
CNAE N® 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNAE N® 8219-9/01 - Fotocópias
CNAE N® 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

CNAE N° 9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
CNAE N° 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
CNAE N° 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
CNAE N° 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ait. 37, II, Lei n" 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n*" 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 17/01/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 17 de janeiro de 2020

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

Empresário

A validado deate documento, ae inpteaao, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos cddiçoa de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa W. V. DOS SANTOS COSTA consta assinado digitalmente por:

91253624372

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2020 SOB 21102300221.
PROTOCOLO: 200044893 DE 17/01/2020. CÓDIGO DE VERIPICXÇXO:
12000196177. HIRE: 21102300221.

H. V. DOS SAHTOS COSTX

Lilian Thatasa Rodriguas Mendonça
secretArxa-geral

SÃO LDÍS, 17/01/2020
httpa://www.eopresafacll .ma.gov.br

A  —...w, -npresso, fica sujeito i comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais,
informando aeua respectivos códigos de verlficaçSo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TRIZIDELADO VALE

NUMERO DE INSCRIÇÃO

36.039.357/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/01/2020

NOME EMPRESARIAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) [ PORTE
W. W. J CORPORATION ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas proflssionais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, iubríficação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
47.11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios • supermercados
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufô
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especitícadas anteriormente
73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO " '
RANGICAL

NUMERO

4A

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
WILFRANCOSTA@GMAIL.COM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(98) 8115-7545

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2020

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2023 às 08:59:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:biank



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

21102300221 36.039.357/0001-20

NOME EMPRESARIAL

W V DOS SANTOS COSTA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Comoieto • sem escrituração Auxiliar)

ATUREZA DO LIVRO

vro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

=D.22.73.11.C8.19.C9.B1 ■02.C3.18.6B.A0.03.96.6F.AS.A6.87.BC

'ERiODO DA ESCRITURAÇÃO
1/01/2022 a 31/12/2022

ICIMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ
H" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

Contador 17929660320
554875362510053154 02/06/2022 aSANTOS ALMEIDA; g 02/06/2023

17929660320

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- oon^Qocynnm^n ^VV DOS SANTOS 921884595291308138 27/07/2022 a36039357000120 COSTA:36039357000120 27/07/2023

RESPONSÁVEli'
LEGAL

NÚMERO DO RECIBO:

FD.22.73.11 .C8.19.C9.B1.02.C3.18.6B.
A0.03.96.6F.AB.A6.87.BC-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 16/05/2023 às 15:25:54

9C.ED.85.6F.BC.39.5B.B3
5C.E7.01.56.17.F4.C6.B0

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei rf 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: W V DOS SANTOS COSTA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

W V DOS SANTOS COSTA

Número de Ordem

Natureza do Livro

21102300221

36.039.357/0001-20

Livro Diário

Município : Pedreiras

Data do arquivamento dos atos 17/01/2020
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo ggg
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

TERMO DE ENCERRAMENTO

W V DOS SANTOS COSTA

Livro Diário

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FD.22.73.11 .C8.19.C9.B1.02.C3.18.6B.A0.03.96.6F.AB.A6.87.BC-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

36.039.357/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/01/2020

NOME EMPRESARIAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
8B.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO 1  1 NUMERO 1  1 COMPLEMENTO |
RANGICAL

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
WILFRANCOSTA@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8115-7545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2020

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2023 às 08:59:07 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

TMBífSA I GOVraNO DO
FACILímaranhAo

CERTIDÃO SÍMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceníficarnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: W. V. DOS SAKTOS COSTA

NIRE: 21102300221

Natureza Jurfdiea: Empresário (Individuai)

NIRE (Sede)
21102300221

CNPJ

36.039.357/0001-20

Arquivamento do Ato de Inscrição
17/01/2020

Protocolo: MAC23026B7210

início de Atividade

17/01/2020

Endereço Completo
Rua ANGICAL, N« 4 A, CENTRO-Pedreiras/MA- CEP65725-000

Objeto
ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE AGENCIAS DE PUBLICIDADE
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES ATIVIDADES PAISAGISTICAS SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS TREINAMENTO
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL PRODUÇÃO MUSICAL PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SIMILARES ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ATIVIDADES DE CONSULTORIAS EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICASENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ENSINO DE MUSICA SERVIÇOS
DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO NA REVENDA DE ARTIGOS NAO ESPECIFICADOS NAS
CLASSES ANTERIORES, TAIS ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, ARTIGOS EROTICOS SEX SHOP, ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA
FESTAS PLANTAS FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO. PERUCAS, ARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMIR. CARVAO
E LENH/\ EXTINTORES, EXCETO PARA VEÍCULOS. CARTÕES TELEFÔNICOS. MOLDURAS E QUADROS, CARGAS E PREPARADOS PARA
INCÊNDIO QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLA OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM
GESSO E ÉSTUQUE CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA COMPREENDE NAO COMPREENDE CONFECCAO DE
ROUPAS PROFISSIONAIS UNIFORMES, MACACÕES, ETC. MONTAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE
ROUPAS PROFISSIONAIS CONFECCAO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS E PARA SEGURANÇA INDUSTRIAL (UNIFORMES.
MACACÕES ETC FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS CORTE E
COSTURA DE GOLAS, PUNHOS OU OUTRAS PARTES DAS ROUPAS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,-
SERVIÇOS DE REPARACAO E CONSERTO DE PNEUS E CAMARAS-DE-AR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM
CAMINHÕES ÔNIBUS E OUTROS VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIRCACAO E POLIMENTO DE VEICULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM E
LUBRIFICACAO DE CAMINHÕES, ÔNIBUS E OUTROS VEÍCULOS PESADOS. FOTOCOPIAS, SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS
ELETROSTATICAS PARA TERCEIROS SERVIÇOS DE ENCADERNACAO, QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇÃO DE COPIAS SERVIÇOS
DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE, SERVIÇO DE ALIMENTACAO FORNECIDOS POR BUFE PARA BANQUETES.
COQUETÉIS RECEPCOES, ENSINO DE MUSICA, REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO 7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7111-1/00
SERVIÇOS DE ARQUITETURA8800-6/00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 711-3/02 COMERCIO VAREJISTA
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 7320-3/00 PESQUISAS DE MERCADO
E DE OPINIÃO PUBLICA7319-0/99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Capital
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)

Último Arquivamento
Data

05/01/2023

Ni^mero

20230020704

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Porte

ME (Microempresa)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA
Identidade:

0130743319994

Estado civil:

DIVORCIADO(A)

CPF:

912.536.243-72

Regime de t>ens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/05/2023, às 12:24:29 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http9V/www.6mpresafacll.ma.govJjr, com o código XRVWXB1M.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

r v.PSfjA I GOVERNO DO

FÁCILímmanhAoC yes11« - oo«í RNO00
PÂCIL.iMRAfMAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cedíficarnos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo! MAC23026e7210Nome Empresarial: W. V. DOS SAKTOS COSTA

NIRE : 2t1023CK}22t

Natureza Jurídica: Empresário (Irrdividual)

MAC2302687210

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: W V DOS SANTOS COSTA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Sennços

Vendas de Servços

(-) DeduçOes da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Simples

(-} Outras Deduções

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-} Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras Líquidas

(-} Despesas Tributárias

Variações Monetárias Líquidas

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(-) Participações e Contribuições

Resultado Líquido do Exercício

Saldo anterior

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Saldo atual

RS 872.904,74

RS 872.904,74

RS 872.904,74

RS (93.400,80)

RS (93.400,80)

RS (93.400,80)

RS (0,00)

RS (174.581,29)

RS (174.581,29)

RS (182.906,76)

RS (141.587,54)

RS (0,00)

RS (41.319,22)

RS 0,00

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 422.015,89

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FD.22.73.11.C8.19.C9.B1.02.C3.18.6B.A0.03.96.6F.AB.A6.87.BC-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

! NÚMERO DE tNSCRIÇySí)

36.0a9^S7/8M1-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1
CADASTRAL

NOME EMPRESAHIM.

W. V. DOS SANTOS COSTA

TITULO 00 ESTA3EL£aMENrO (NOME DE FANTASIA)

W. W. J CORPORATION

j CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMQADE ECX>NÕM)CA PRNCm
} 90.01 «9-99 - Man cÃnlcas, esptAculo» • aUvidadas coinptemantires nio —pacificada» antarienwnte

CÓ0K30 e OFSCRtÇÀO DAS ATlVWAOES EIXSNÔMiCAS SECUNOAhiAS
14.13-4^1 - Confecção de roupas profissionaie. exceto sob medida
14.13-4-03 - Confecção, sob medida, de roupas profisaienais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
43.30-4-03 - OtMSS de acabamento em gesao e estuque
45J20-0-d5 - Serwços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automMMSs
45.20-0-06 - Serviços de btMTacharía para veículos automotores
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados arrteriormente
56.20-1 -02 • Serviços de alimentação para eventos e recepçtes - bufê
69.11-74)2 - Atividades auxiliares da Justiça
70JIO-4-00 -/^^dades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.1144)0 • Agèncíae de publicidade
74.204)-01 • Athddades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.30-14)5 -/^mciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77494)4)3 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estrubiras de uso temporário, exceto andaimes
81.30-3-00 -AtMdades paisagísticas
62.19-9-01 - Fotocópias
82.304)4)1 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92^-03 - Ensino de música
8S.92-9-S9 - Ensino de arte e culUira não especificado anteriormente
8549-64)4 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

COOIGO E DÊSCftIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empr^ário OndMdüal)

LOGRADOURO

; R GStASSOtS

NUMERO

3

COMPLEMENTO

CONJ PRIMAVERA

CB»

65.725-000

BAJfWdDlSTRíTO

1 PRIMAVERA

; MUNtCWO

1 PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
WiLFRANCOSTA@GMAiL.COM

TELEFCfrie

(69) 811S-7S4S

ENTE FE£«RAT(VO RESPONSÁVEL (EfR)

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/01/2020

MOTíVraDE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2022 às 09:37:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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NIACRO DE MSCRICAO

36.039^/0001^

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EA«>RE5;M;tAL.

W. V. DOS SANTC^ COSTA

CÓOtOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
90.01 <9-02 -l^odução musical
90.01-S-OS • Produto de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similsns
90.01 ̂ 46 • Atividades de sonorízaçáo e de ikimlnação
93.19-1 >01 • Produção e prtMTtoção de eventos espcuílvos
95JÍ14-00 • Repsraçie e manutençáo de equipamentos elMroele^õnicos de uso pessoal e doméstico

IGO E OESCRiÇto DA NATUREZA JURÍDICA

213'^ - Empr^ário Ondtvtdual)

LOGRADOURO

R GIRASSÓIS

CEP

65.725-000

BAlRfiO/OISTRrro

PRIMAVERA

ENC^UEÇO aETROMCO

WILFRANC0STA@GHA1LC0M

NUMERO

3

MUNiaPIO

PEDREIRAS

TELEFONE

(991811S-754S

COMPLEMENTO

CONJ PRWAVERA

EKTe FCDÊRATIVO RES(K)N&AV^ (EFR)
•éèéti

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA ■iirrnTrrnii iM
MOTIVO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

1  DATA DA SITUAÇÃO ESPeCl«-StTUAÇAOESPECWL
fêé»»»*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezemtwo de 2018.
Emitido no dia 28/09/2022 às 09:37:20 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

38.039^S7/Q001'20

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARUU.

W. V. DOS SANTOS COSTA

TlTUtO DO ESTAatLeafcCNTO (NOME DE FANTASIA)
W. W. J CORPQRATION

I CÓDIOO E DESCRIÇÃO DA ATIVII^AOE ECONÔMICA PRINCIPAL
} 90.01 • Arte» cênica». espMácutos a aU^ridadaa cofnpiftmantafes nfto —pactficada» anteritOTiNWte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVflOAOES ECONÔMICAS StCwNOÁHiAS
14.13-4<01 • Confecção de roupas pro^ionais, exceto sob medida
14.13-4-02 •Confec^o, sob medida, de roupas profíssionais
14.13-Í-03 • Facção de roupas profissionais
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
45^4}-05 • Serviços de lavagem, iubrincação e poiimento de veículos automotores
4S.20«0<06 ■ StHTviçoa de borracharia para veiculos automotores
47.894-09 - Comércio varejista de outros produtos nâo especificados anteriormente
56.20-i'02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufê
&9.11-7-02 • Atividades auxülares da Justiça
70.20-4-00 • Ati^dades de consultona em gestão empresarial, exc^o consultoria técnica específica
73.11-4mO • Agências de publicidade
74JtO-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74J0-1*O5 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, cutairais e artísticas
77.38*0-03 • Alugud de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporária, exceto andaimes
81.30-3-00 -.M^ddades paisagisticas
82.19-9*01 -Fotocófrias
82.30*0*01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-6-03 -^islno de música
85.92*9^ - Ensino de arte a cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia]

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiOlCA
213-5 - Emimsárío Ondividual)

LOGRADOURO

R GRASSOIS

NUMERO

3

COMPLEhCNTO

I CONJ PRIMAVERA

CEP

; 65.725-000

BAJratOOlSTRfTO

I PRIMAVERA
MUN^Pio

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
WILFRANCOSTA@GMAILCOM

TELEFONE

(99) 8115*7545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EHt)

ATIVA

DATA OA SíTU'

17/01/2020

MCTM3 DE SfTUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇtô ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2022 às 09:37:20 (data e hora de Brasília).
Página: 1/2
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NUMSRO DE ifJSCRlÇAO

36.039.357yQ001-20

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOt£ HMPRESARUL

W. V. DOS SANTOS COSTA

CÓDIGO e OESCRIÇAO DAS ATTVIOAOES ECO^^ÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-305 • Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
M.01-9-06 • Atividades de soncK^ização e de iluminação
93.19-141 - Produção e promoção de eventos espc^vos
95.21 -^-OO • Reparação e manutenção de equlpanentm eletreeletrônicos de uso pessoal e doméstico

K30 e DESCRIÇÃO DA NAfURCZA JURÍDICA

213-S - Empreaário (Individual)

LOGRADOURO

R GIRASSÓIS

CEP

65.725-000

BAIRRChOlSTRITO

PRIMAVERA

NlPtiERO

3

CC%l(^EMENTO

CONJ PR0IIAVERA

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRCMÍCO

WILFRANC0STA^MA1L.C0M
TELEFONE

(99) 811S-754S

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SfTUAÇAO CADASTRW.

ATIVA

MOTIVO DE SmJAÇAO CADASTTWL

SnUACÁO ESPECIAL
DATA DA SÍTUACtó ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2022 às 09:37:20 (data e hora de Brasília).
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prefeitura municipal de pedreiras
Diretoria do Departamento de Finanças
CNPJ: 061842S3000149

AV. RtO BRANCO, N» 948 - CENTRO

ALVARÁ DE FlíMrrnx AVít-M iv^

—Enoereço _____

Logradouro:

Comptemonto;

Bairro;

Cidade:

—Observações

W. W. d CORPORATtON

ANGICAL

POVOADO ANGICAL

ZONA RURAL

PEDREIRAS

Número: 4A

CEP: 65725(K)Ô

Estado: MA

r,^AlfWdade« CNA£ —
^ènclas de publicidade

Aganctamento da piottssionais para otiuldades asporüvas. culturais e artísticas
móveis, ulenaitios e aparelhos de uso domésfieo e pessoal; Instrwnenios

ASiluGÍde patcoa, C(d9erturas e outras estrirtura» de use temporário, exceto andaimes
Fotocópies

Treinamento em desmvoJvim^o profl^onai e perenciai

Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e sirrtilaree

Atividades de sonorização e de Humineção

Produção e promoção da eventos esportivos

l^oduçio imisical

Artes cênicas, espetacuJos e atividades complwneniaret não especiticados anieriormeole

Conlecção de roupas proflssiwtsis. exoeto sol) medida

Confecção, sob medida, da roupas profissionais

.  Facçào de roupas protissionais

rte »r3àv,mnnin nm i»

Seiteços de lav igem. lubrificação e poüiitento de veicutos automotores ' '"

Serviços de bo racharia para veículos

Comércio vir^ sta de outros produtos não sspeá^^ââQTêM^mefite

Serviços de nvfntnn n frooptòQ] tiulç

* ̂ >AteiSíãi»iôi|ír«í«it8iíWiA^^ em
produção de tiffftFSíSfttortia Prefeitura e deverá ser

Atividades paisagísticas '^«"©vado anualmente ou enquanto durar a obra.
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e lestas

En^no de musica

Ensino de arte s cultura não especificado anteriormente



TRIZfDElA
PR0C^5Ôy
FLS. Q.
RUB._

W, V. DOS SANTOS COSTA

Rua Angical, no 04, Letra A -Setor Angicai, Povoado Angical
PEDREIRAS-MA CEP 55725-000

CNPJ 36.039.357/0001-20 MIRE: 21102300221 Data 17/01/2020

Folha 01

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA DE VENDA DE SERVIÇOS

(-) IMPOSTOS INCIDENTES
= RECEITA LIQUIDA

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS

= LUCRO BRUTO

- DESPESAS ADMINISTRATIVAS

- DESPESAS COMERaAIS

- DESPESAS TRIBUTÁRIAS
- DESPESAS FINANCEIRAS

= LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

01/01/2020 01/01/2021
a  a

31/12/2020 31/12/2021

362.605,83
11.956,35

350.649,48

171.503,10

179.046,39

4.589,00
1.025,68
5.598,00
2.957,50

809.138,54

89.054,68

720.083,96

115.267,80

604.816,15

14.025,95
12.542,62

32.956,68
3.851,92

164.876,21 541.438,99

Pedreiras-MA, 31 de Dezembro de 2021

fAÉÁ^
âJo~

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

CPF: 912.536.243-72

Aimidi
Soniador

CRÒAÍA 6002/0-6
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Folha: 02

W. V. DOS SANTOS COSTA

Rua Angical, 04, Letra A -Setor Angical, Povoado Angical
PEDREIRAS-MA CEP 65725-000

CNPJ 36.039.357/0001-20 NIRE: 21102300221 Data 17/01/2020

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021

01/01/2020 01/01/2021

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA E BANCOS

CONTAS A RECEBER

CONTAS A RECEBER DE CQENTES

31/12/2020 31/12/2021

92.577,17 273.352,63

138.650,08 385.108,95

NAO-ORCULANTE

IMOBIUZADO

MOVIES E UTENSIUOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INSTAUÇÕES DIVERSAS

TOTAL DO IMOBIUZADO

8.900,00 90.722,43
13.269,00 488.002,25
25.700,00 233.012,65

47.869,00 190.786,30

TOTAL DO ATIVO 279.096,25 1.660.985,21

Pedreiras-MA, 31 de Dezembro de 2021

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

CPF: 912.536.243-72
Omer/á^gí^im Akmis

Sofíiaáor
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W. V. DOS SANTOS COSTA

Rua Angical, no 04; Letra A -Setor Angical; Povoado Angical
PEDREIRAS-MA CEP 65725-000

CIMP3 36.039.357/0001-20 NÍRE: 21102300221 Data 17/01/2020

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/202X
01/01/2020 01/01/2C

a  a

31/12/2020 31/12/2021

PASSIVO
aRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

PROVISÕES PARA IMPOSTOS
SIMPLES NACIONAL

ENCARGOS SOCIAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA
CONTAS A PAGAR

PATRIMÔNIO UQUIDO
CAPITAL SOCIAL

LUCRO UQUIDO DO EXERCÍCIO

TOTAL DO PASSIVO

8.738,86

3.585,54
1.895,64

14.220,04

1.000.000,00
164.876,21

1.164.876,21

1.179.096,25

25.215,62
25.215,62

45.200,59
10.255,84

13.361,65
25.512,52

94.330,60

1.000.000,00
541.438,99

1.541.438,99

1.660.985,21

Pedreiras-MA, 31 de Dezembro de 2021

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

CPF; 912.536.243-72

ShmervaJ AkmHiâ
fiíantMíior

C^CAtA 0602/0-6
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Análise pelos índices do Balança; 2021
Folha 04

W. V. DOS SANTOS COSTA

Rua Angical, no 04, Letra A «Setor Angical, Povoado Angicai PEDREIRAS-MA CEP 65725-000

CNPJ 36.039.357/0001-20 NÍRE: 21102300221 Data 17/01/2020

índices financeiros

ÜQuidez Corrvnte

UaiMez /medtafa

,-Oa#nti««msfBMC=«i«ia»4t«>Cr«ito.-iíafse«ísfi< l.Oti an CniMHt .-rw.

Ativo Circulanla

Passiva Circulame

273.352.63

2S.21S,S2

>(4 pjr« iilüir ng^ai iM Ciflo Sjuric rnafor,

Indico de Endividamento

OispoFifvel
Passivo Qrcularrte

lOvtls poranlué'o» tíf-gtçia» a cii'^ afaA en itiietêo »a i

S41.43fl.M

25.215,62

r te(«q CVanja ftsarer, imHafl

jurález Geral

2S.2tS.82
1.680.»i5,2t

(Qjafro ae 'tcu'tOi a rjnoara:^ '*C)- -ec^raos da loayn p/ara (FLP) oaia caoj S I.IÍO JWílíPC-» PEtn).

(P.Grculsnte * Passne Náo CinailarUe)
273.352,Kl

25.215,62

índice de Solvenaa Geral (O índn o» SoVSiCW Bv») axaona o ytu at lerana gw 4 wvv«D ctopfl» «m Atmoi Maal

Ativo Totil
P. CTCuiante ■* Exigivel e Longo Prazo)

1.660.965.21
25.215.62

índices econômicos

Ináce de Rentabilidade do
Patrimônio Liauido

Incbce de Giro do PatrImoNo
Liauido

Üaraem Líauida

(IndKaapiteai>ivai'JaÈicro tjMUotaflreo Cafauijrdx^ íPaliirtúaiaUdUrdvi lalaá, o aconáiruse la^aaPahmineUgimlol

Lucro Liquido
Patrimorào Liquido

541.436.99

1.541.436.99

IQuarlaí *»íím o Caii«a< Piifiru iPaUmino Lutuiiia) grou !K> paílodíi ein :aiíç»d aí Vanda» <raea»a

Receita Uquida
Potrimorao Liquido

720.063.96
1.541.436.99

CndkaopanaataaliSeliJcioítiudo ioíwm randa» Iwá», qlo4 oraíarRowonimica iotíaa* Vvkíu

Renlaòi/idade do Ativo

Luero Uqudo
Recefta Liquida

541.438.99
ixmSw

(Qiiailoatriaiai3 olarn da kx'a uaea iada HS'CUXda ir-raalanm'»/-M

Lucro LiquicH
Ativo T^al

541.436.99

t.S6aoa6.2o

fAÃÁ^

VWLFRW1 VIEIRA DOS SANTOS OiSTA
CPF;9U.536.343-72

Auwrvtt d^£iá 4a>««M
.PomtMur
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021

Empresa; W. V. DOS SANTOS COSTA- CNPJ 36.039.357/0001-20 NIRE: 21102300221 Data 17/01/2020
Endereço Rua Angical, n? 04, Letra A - Setor Angicai, Povoado Angical - PEDREIRAS-MA CEP 65725-000

Nota 1 - NOTA Ns 01: CONTEXTO OPERACIONAL

Vy. V. DOS SANTOS COSTA- CNPJ 36.039.357/0001-20 constituída em 17/01/2020, tributada pelo Simples Nacional.
Com sede no município de Pedreiras-MA, na Rua Angical, n9 04, Letra A - Setor Angical, Povoado Angical - PEDREI
RAS-MA CEP 65725-000. A sociedade tem como objetivo social - 7820-5/00 - Ujcação de mão-de-obra temporária

Nota 2 - NOTA NS 02: POUTICA CONTÁBIL E DEMONSTRAÇÕES
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de de2embro de 2021, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial (BP)e
Demonstração do resultado (DR), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e preceitos da Legislação Comer
cial, Lei nSlO.406/2002 e demais legislações aplicáveis.

Nota 3 - NOTA NS 03: REGIME DE CONTABILIZAÇÃO
O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem
ser Incluídas na apuração do resultado dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correla
cionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. A escrituração contábil foi realizada com base nas

disposições contidas na ITG 1000- CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS.

Nota 4 - NOTA N® 04; POLÍTICA CONTÁBIL

As principais práticas na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as características qualitativas e

quantitativas conforme determina a NBCTG 1000-Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Con

fiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralldade, Comparabilidade eTempestividade, estando
assim alinhadas com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo international Accounting Standards Bo-

ard (lASBjadequadas pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis (CPC)e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas.

Nota 5 - NOTA m 05: MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.

Nota 6 - NOTA NS 06: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em confor
midade com a NBC TG 1000- Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida peb Conselho Federal de
Contabilidade, A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não
possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Con
tabilidade Para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 7 - NOTA NS 07; DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2021 e esta em obediência ao regime de competência. As Demonstra
ções Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidades com a legislação societária, conforme a Lei nS
10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000.

Nota 8 - NOTA N8 08: CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 1.000.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte
5 composição; WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA (100%)
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Nota 9 - NOTA NS 09:

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

Caixa

Nota 10 - NOTA N3 10; DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas clientes a receber

31/12/2021

273.352,62

31/12/2021

385.108,95

31/12/2020

92.577,17

31/12/2020

138.650,05

Nota 11 - NOTA m 11: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
Simples nacional a recolhe

Encargos Sociais

31/12/2021

45,200,59

10.255,84

35.456,43

31/12/2020
3.585,44

1.895,65

5.481,09

Pedreiras-MA, 31 de dezembro de 2021

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

CPF: 912.536.243-72

fiemerva/ AIniaida
^SÍmtAaor

CRG^ÍA 6Í902/O-6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA ^
Seo-etaria Espedal de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 5602. inscrito no CPF n"

17929660320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação DO(S) A^NANTEÍS)

N" do Registro

17929660320 DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA

CÍRTIFICO O RBCISTRO Oi 23/09/2022 14j14 SOB S* 20221i640'l-
FROTOCOlAt 22al&4071 DK 33/09/3033.

CÓCIOO OB VBRiriCUÇiO: 12312571717. a»J O*. SEDBj 35039357000120.
UZKE: 21102300221. COM ZrsiTOS DO REGISTRO Bft 23/09/2022.

JUCEMA H. V. DOS SANTOS COSTA

CASIiOS AKDRá DE MQRABO FKRBIXA
SECBETiRIO-eniAL

www.apcasA2Acil.mB.9DV.br

A «alidaito ilMU lir.iia«ntr. •« fic* sojctea « i-,rwfrcrwwçAo <>í «>;* «ocencíclítode osb rafçactivo*
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Balanço Patrimonial roíhari
Empresa; W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/00G1-20 Fortes Contábil
Endereço: R ANGICAL, Complemento; LETRA A SETOR ANGICA, N,'^. 4, Bairro; POVOADO ANGtCAL, Cidade; Pedreiras. Estado; MA, CEP; 65725000.
NIRE; 21102300221 - Data; 17/01/2020

Conta Descrição
_  -"Ativo —

II Ath/o Circulante

III Disponível

11101 Caixa/Bancos

11101.0001 Caixa/Bancos

113 Clientes

11301 Duplicatas a Receber

11301.0001 Dupl.Receber de Clientes

116 Estoques

11603 Estoque de Mercadorias

11603.0001 Mercadodas P/Cortfecçâo

13 Ativo Permanente

133 ImoblGzado

13301 Em Operação

13301.0004 Máquinas, Apareibos a Equipamentos

13301.0005 Móveis e Utensitios

13301.0006 Instalações Diversas

13302 Deprec.Aniortizacao e Exaustão Acumidada

13302.0011 (•) Depredação Acumulada
2  — Passivo ***

21 Pa^ivo Circulante

211 Fonecedores

21101 Fornecedores Nadonais

21101.0001 Fornecedores Diversos

213 Obrigações Fiscais e Trabaíiistas

21301 Impostos e Contr^içfies

21301.0010 Simples a Recdtw

21302 Obrigações Trabalhistas

21302.0001 INSS a Recolher

21302.C002 FGTS a Recolher

216 OutiBS Obrigações

21601 Outras CArigaçÕes

21601.0001 Salários a Pagar

24 Patrimônio Líquida

241 CapHal Social Integrdizado

24101 Capital Social Suiiscrito

24101.0001 CapKal Sod^ Subscrito

242 Reservas

24202 Fteserva de Lucros

24202.0001 Resen/a L^al

31/12/2022

1.989.330,96 D

1.142.530,13 D

779.753,59 D

779.753,59 D

779.753,59 D

266.373,28 D

266.373,26 D

266.373,26 D

96.403.28 D

96.403,28 D

95.403,28 D

845.800.83 D

84ã.8(K}.d3 D

927.974,55 D

488.002,25 D

206.959.65 D

233.012,65 D

81.173,72 0

81.173,72 C

1.989.330,96 0

25-876,08 C

7.297,00 C

7.297,00 C

7.^7.00 C

9.844,11 C

8.408,42 C

8.408,42 G

1.435,69 C

632,31 C

753,38 C

8.734.97 C

8.734,97 0

8.734,97 C

1.963.454,88 C

1.000.000.00 c

1.000.000,00 c

1.000.000,00 c

963.454,88 C

963.454,88 C

963.454,88 C

Data de Erícetramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: RS 1.983.330,96 (Hum Milhão Novecentos e Oitenta e Nove Mil Trezaitos e Trrita Reais e Noventa e ̂is Centavos).

WILFRAN VlEfftA DOS SANTOS
AOMINISTRMIOR
CPF 912.5M.24S-72

DESíERVALDi'AL DOaSAbri OS /VJMtlOA
CONTADOR

CRC UA86U2A>«
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.367/0C01-20

NtRE; 21102300221 - Data; 17/01/2020

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado; Todos

Endereço: R ANGICAL, Comfrfemento; LETRA A SETOR ANGICA, N.®: 4, Bairra; POVOADO ANGtCAL, Cidade: Pedreiras,

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.03

(=) 060

(-) 070

070.02

070.04

(=) 110

(=) 150

(=) 180

(=) 200

Descrição

Receita Brtita Operadonai

Faturamento Prod. Mero. e Serviços

Vendas de Serwços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Baito

Despesas Operadonais

Despesas Administrativas

Despesas Tntjutárías

Lucro Operadonai

Res. Antes Imp.Rerda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

Resultado Líquido do Exercido

Fortes ContátMl

Estado: MA, CEP; 65725000.

01/01/2022

8

31/12/2022

872.904,74

872.904,74

872.904,74

93.400.80

93.400,80

93.400,80

779.503.94

174.581.29

174.581,29

604.922,65

182.905,76

141.587,54

41.319,22

422.015,89

422.015,89

422.015.89

422.015.80

WILFRAN VIEIRA DOS SANTC^
AOUtNISTRAOOR
CPF 912.536.243-72

VAL DOS SaUTOS AUÍEIDA
COríTADOR

CRC MA 6602^
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Análise peios Índices do Balanço: 2022 Folha: 3
Empresa:W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ; 36.039.357/0001-20

Endereço;R ANGICAL, LETRA A SETOR ANGÍCAl, N.'; 04. Bairro: POVOADO ANGICAL, PEDREIRAS, Estedo: MA. CEP: 65.725-010

NIRÊ: 21102300221 - DATA: 17/01/2020

índices financeiros

Liquidez Corrente íQuanO a aa^rssa possui de Alivo Oiouianis psm csàa riS t.oo de Passivo O/wienie Ouasia rr-aíof, malhe/)

Ativo Circulante

Passivo Circulante

1.142.530.13

25-876,08

Liquidez Imediata (Ousfífo dispomos A?iâ£^amenre pa/a saJdarnossaa c$«fsa de Com Pmzo. Qjamo maior, mafíior)

GHsponivel

Passivo Circulante

779.753.SS

25.876,08

índice de Endividamento (OuarnoioaüvoidtalérnaodadocvmBajrsosdetanxnosj

P. Crroiante * P. Náa Circdante 25.876.08 « «13
Ativo Total 1.9B9.330.96 '

A. Circulante A Não Circulante 1.989.330.96 yg gjg
P. Circulante + P. Náo Circulante 25.878,08 '

índice de Solvência Geral to ínOceds So/vénoa gararaigresaa o gwv c*» garanta gt» a e/npra-taa^iaeem Aawjleras).

Liquidez Gera! (Ouanío ea/sta de recursos a curto p/aio (ACI * recursos de longo prato (BiP) para cada í 1,00 d» dívida total (PC + PELP}

índices econômicos

índice de Rentabiiidade do

Patrimônio Liquido

Ativo Total
P. Circulante + Passivo Não Circulante)

1.989.33Q.96

25.876,08

ílniUca c w/or do hwn? Ikjuido aatre o Csiita! própilo (Palamória Utjuide). isto é. o retomo aconôridca sobre o Pairfmón» Uguídol.

Lucro üQüido 422015.89 ^ 215
Patrimônio Liquido ' — — '

422015.89

1.963.454,88

índice de Giro do Patrímonio

Liquido (Ousmas veau o Capital Pidprto (Psirimónía Liquido) glnu no período em rmsçSo es Vendes Ugaidas (raceaa ilijuida).

Receita Líquida
PatimOTflo Liquido

779.503.94

1.963.454,88

(Indics o vaíwato luas liquido saora as vendas líquidas, isto s. o reíoniu eoonõrmca soore as Vendas Líquidas)Maraem Líquida

422015.89

779.503,94

Lucro Liquido

Receita Liquida

Rentabilidade do Ativo (Quanta s envvua obtam tia ííkio oa/a caae RSIQQ.OC da mvasamerqg total

Lucro Liquido
Ativo Total 1.S89.330.98

deo
VflLFRAN VIBRA DOS SANTOS

M3MLNI8TKAOOR
CPP 912.536.243-72

DEMERVAL DjJS SANTOS ALMEIDA
CONTADOR

CRC MA6602«J.6
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022

Enoresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ; 36.Ü3S.'ibV/OOOl-TO
Endereça: R A.NGICAL, LETRA. A ;í-KITftL, I-r' L-l, 3AIFR0 : KTRSCC SGIOa., CTlfCE;
?II35£rRAS, iS'LàX: i-P., OÍ: 60.72'XKO.

NIRE: 21102300221 - Data: 17/01/2020

Folha;4

Página 4 de 5

Fortes Contábil

Kota 1 - NOTA N" 01: Ct^ITSXTO OPBRACIOKAL

W V DOS SAMTC3 COSTA,cadastrada no CI-lEc r." 3$. 059.357/0001-20, constituída tíin 17/01/2020, tributada
pêlo Simples Hõcionai. Com sede no município de Pedreiras,na Rua .Angical, Letra A Setor Angxcal, n®
C4, Bairro Povoado Ancicai, CEP: 65.725-000. .Atividade Econômica Principal (artes cênicas,
espetáculos © atividades compiemencares néo aspecificadas anteriormente} CNAE 90.01-9-39.

Nota 2 - MOTA N® 02: POLÍTICA CONTÁBIL £ DSUOHSTK&Ç^S
As derr.onstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2022, aqui compreendidas: Balanço Patrimoniei
(BPie Demonstração dc resultadoíDR) , Luram elab-oradas a partir das di.retrizes contábeis e preceito.? da
Legislação Comerc.ial, Lei n°lC).'5G6/20Ü2 e demais legi.slaçòe.s aplicáveis.

Mota 3 - MOTA M"* 03: BZGIME DE CCNTABIUZAÇÀO
O resultado foi apurado de acordo com o regi.Tse de compotência, que estabelece que as receitas e despesas

devem ser inclvildas na apuração do resultado dos periodoa sm que occrreve-m, .sempre simultan.eamenr.s
quando se correlacionarem, indepeíideritemeíite de recebimento ou pagamento. A escrituração contábil

roi realizada com base tias disposições contidas na ITG lüÜG- COHTABILTDADE TARA PEQDENAS E líEDIAS

EMPRESAS.

Mota 4 - MOTA M® 04: POLÍTICA CONTÁBIL

As principais praticas na elaboração das dranon:3traçCea contábeis levaram em conta as características
qxialxtativas e quantitativas conforme determina a NBC TG lOOC - Compreen-sibil idade. Competência,
Relevância, Materialidade, Ccnfiabilidade, E^rimazia da Essência scbiu s Fo.rra.-j, Prudência, Ir.tegralidade,
Corapâcabil.idade e Tompestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais de contabilidade
emiticas pele Internacional Acccunting Standards 2o.;ird (lASB) adequadas pelo Comitê de Prcnunciamentos
Contábeis ÍCPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Kedias Elmpresas.

Mota 5 - MOTA K® 05: MOEDA FUMCIC^AL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contacei.s fesLáo apre.^entados em REAIS, que é a moeda funciona] da empresa.

Nota 6 - NOTA M® 06: DECLARAÇÃO DE COKFORMIDADE

A eapresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstraçcies contábeis estão era
conformidade ocm a K3C TG 1000- Ccntabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Cvínselho
Federal de Contabilidade,A administração da empresa tairbéai i-uocedeu ao exame conceituai e concluiu que
a empresa não possui prestação p/iblica de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela
aplicação do previsto na Contabilidade Para Pequenas e Kedias Empresas.

Mota 7 - MOTA M® 07: DSTERHIMAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 3Í ds dezembro de 2022 e e.3tá em obediência ao regime da competência. Aü
De-mcmstracões Contábeis fórum elaboradas e apresentadas em conformidades com a legislação societária,
conforme s Lei n' 10.4Ú6/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 10.00.

Mota 8 - MOTA M® 08: CAPITAL SOCIAL

C capital socla.l è de 5.$ 1.000.000,00 totai-mente inlegralizado, apresentando a seguinte
composição;

- 'áilfran Vieira doa ."íantoa

Cesta - 100%

cáo
'  WILFRAN VIEIRA DOS SANTOSWILFRMJ V)£IRA DOS SANTOS

AOMINISTRADCK^
CPF 912.530.243-72

DEMERVAL D^ SA5IT0S ALMEIDA
CONTADOR

CRC MA 5602/0.6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 006602, inscrito no CPF n®

17929660320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação ROCS) ASSINANTE(S

N® do Registro Nome

17929660320 006602 I DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA

CBRTZFICO O SSSZSTRO BH 17/05/2023 10:47 SOB K* 20230S46514.

PROTOCOLO: 230646514 DB 17/05/2023.

CÕDZOO DB VERIPICAÇ&O: 12307420463. CHFJ DA SBSBt 36039357000120.
HIRB: 21102300221. COM BFBZTOS DO RBOISTRO BH: 17/05/2023.

JUCEMA W. V. DOS SAKTOS COSTA

CARLOS ANDRã DB HORABS PBRBISA
SBCRBTArIO-OSRAL

«ww.«n^resafaei1.ma.sov.br

A validade desce documento, se ioproeao, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaçio.
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Entidade; W V DOS SANTOS COSTA

Período da Escrituração: 01/01^022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Periodo Selecionado;

Descrição

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo Inicial

Ativo Circulantfl

Disponível

Cabca/Bancos

Caixa/Bancos

Dufrilcatas a Rscetwr

OuplRecaberde Clientes

Outros Créditos

Créditos de Funcionários

Estoques

Estoque de Mercadorias

Mercadorias PI Confecção

Ativo Permanente

Bens Em Operação

Máquinas, Aparettios e Equipamentos

káãveis e UtensiBos

Instalaçfies Diversas

Deprec.Amoftizacao e Exaustão Acumulada

(-} Depredação Acumulada

Passivo Circulante

Fornecedores

Fomecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Outras Obrigações

Outras Obrigações

Salários a Pagar

Patrimônio Liquido

Capitai Social integraUzado

CapHal Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Reserva de Lucros

Reserva Legal

RS 1.660.985,21

RS 849.247,88

RS 464.138,93

RS 484.138,93

RS 464.138,93

RS 385.108,95

R$385.108,95

RS 385.108,95

R$811.737.33

RS 811.737,33

RS 811.737,33

RS 488.002,25

RS 90.722,43

RS 233.012,65

RS 1,660,985,21

RS 119.546.22

RS 25.215.62

RS 25.215.62

RS 25.215,62

RS 55.456.43

RS 45.200,59

RS 45.200,59

RS 10.255,84

RS 8.376,22

RS 1.879,62

RS 38.874,17

RS 38.874,17

RS 38.874,17

RS 1.541.438,99

R$1.000.000.00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 541.438,99

RS 541.438,99

RS 541.436,99

Saido Final

RS 1.989.330,96

RS 1.142.530,13

RS 779.753,59

RS 779.753,59

RS 779.753,59

RS 266.373,26

RS 266.373,26

RS 266.373,26

RS 96.403,28

RS 96.403.28

RS 96.403,28

RS 846.800,63

RS 846.800,83

RS 927.974,55

RS 488.002,25

RS 206.959,65

R$233.012,65

RS (81.173,72)

RS (81,173,72)

RS 1.989.330,96

RS 25.876,08

RS 7.297,00

RS 9.844,11

RS 8.408.42

RS 8.408,42

RS 1.435,69

RS 682,31

RS 753,38

RS 8.734,97

RS 8.734,97

RS 8.734,97

RS 1.963.454,88

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 963.454,88

RS 963.454,88

RS 963.454,88

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FD,22.73.11.C8.19.C9.B1.02.C3.18.6BA0.03.96.6F.ABA6.87.BC-1, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visuallzador
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f MtilESA! CC/EBftó 00

FÂCIL^

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que W. V. DOS SANTOS COSTA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2302960463

NÍRE 21102300221

CNPJ 36X39.357/0001-20

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua ANGICAL, N< 4 A, xxxxx, CENTRO - Pedreiras/MA - CEP 657254}00

Arquivamentos Posteriores

20230646514

20230020704

20221164671

20220967220

20210387947

20210041170

20200046791

20200033636

20200044693

21102300221

17/05/2023

05/01/2023

23/09/2022

22/08/2022

16/03/2021

12/01/2021

20/01/2020

17/01/2020

17/01/2020

17/01/202)

Descrição

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automalicainente em 28/09/2Q23, ás 07:03:43 (horário de Brasília).
Se impressa, venficar sua autenticidade no hnpsV/www.empre8af8dl.ma.gov.br, com o código LKE20MEG.

MAC2302960463

CAfU-GS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Getai
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 4502023

Código de validação: EBF2F3B298

Número da guia: 23055201001610720.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CONTRA W. V. DOS SANTOS COSTA nome fantasia W. W. J CORPORATION inscrita no
CNPJ 36.039.357/0001-20 estabelecida na R ANGICAL 4A,CENTRO PEDREIRAS, -MA.
CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido é
verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa
Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, mat.195115,
consultei digitei e assino.0BSERVAÇÕES:1. o CNPJ conslante nesta certidfiofoi informado pelo solidlante. Sua litularidadedevefáserconfBrida pelo
interessado e destinaláfio. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terSo sua rornpetènda^nwlada às Varas Cíveis ®fO"Xl^rOMÍ}NV
IlUaantesAs consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE SOM^TE M VARAS COMUNS DO T^MO
JiJdiciario de PEDREIRAS 2 Esta Certidão terá validade de sessenta (60)dias. conforme Ari. 198 oo Código de Normas da CGJ e emitrda em uma única via. sem rasuras
e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJj.3. Certidões sdicttadas, emitidas o digitalizadas vlr^almente [»r e-m^l por força da Potteria
Conjunta n» 14/2020 TJMA e estendida ás portarias n® 34/2020 TJMA e 01^021 TJMA em tece do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o eolicitante de
autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS. 28/09/2023 10:26 (CARMEM CELiA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 4502023 / Código: EBF2F3B298
Valide o documento em www.tjma,ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEtNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FV.JffFi'.! GOVERKW 00

FACIL' maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Naclonai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abcúxo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comer&al e são vigentes na data da sua expedição.

Protoco o: UAC23029e0434Nome Empresarial: W. V. DOS SANTOS COSTA

NIRE: 21102300221

Natureza Jurídica: Empresário llndividuai}

Início de Atividade

17/01/2020

Arquivamento do Ato de Inscrição
17/01/2020

NIRE (Sede)
21102300221

CNPJ

36.039.357/0001-20

Endereço Completo
Rua ANGICAL, N« 4 A, CENTRO-PedreIras/MA- CEP65725-000

Objeto

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE AGENCIAS DE PUBLICIDADE
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS TREINAMENTO
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL PRODUÇÃO MUSICAL PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SIMILARES ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ATIVIDADES DE CONSULTORIAS EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICASENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ENSINO DE MUSICA SERVIÇOS
DE LAVAGEM LUBRIFIGACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO NA REVENDA DE ARTIGOS NAO ESPECIFICADOS NAS
CUSSES ANTERIORES, TAIS ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, ARTIGOS EROTIGOS SEX SHOP, ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA
FESTAS, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO, PERUCAS, ARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMIR, CARVAO
E LENH/i EXTINTORES, EXCETO PARA VEÍCULOS, CARTÕES TELEFÔNICOS. MOLDURAS E QUADROS, CARGAS E PREPARADOS PARA
INCENDIÒ QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLA OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM
GESSO E ESTUQUE CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA COMPREENDE NAO COMPREENDE CONFECCAO DE
ROUPAS PROFISSIONAIS UNIFORMES, MACACÕES, ETC. MONTAGEM DE ROUPAS PROFISSIONAIS CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE
ROUPAS PROFISSIONAIS CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS E PARA SEGURANÇA INDUSTRIAL (UNIFORMES,
MACACÕES ETC FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS CORTE E
COSTURA DE GOLAS PUNHOS OU OUTRAS PARTES DAS ROUPAS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,-
SERVICOS DE REPARACAO E CONSERTO DE PNEUS E CAMARAS-DE-AR DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM
CAMINHÕES ÔNIBUS E OUTROS VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFIGACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFIGACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE UVAGEM E
LUBRIFIGACAO DE CAMINHÕES, ÔNIBUS E OUTROS VEÍCULOS PESADOS. FOTOCOPIAS, SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS MECÂNICAS OU
ELETROSTATICAS PARA TERCEIROS, SERVIÇOS DE ENCADERNACAO, QUANDO COMBINADA COM A REPRODUÇÃO DE COPIAS SERVIÇOS
DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE, SERVIÇO DE ALlMENTACAO FORNECIDOS POR BUFE PARA BANQUETES,
COOUETEIS, RECEPCOES, ENSINO DE MUSICA, REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO 7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7111-1/00
SERVIÇOS DE AROUITETURA8800-6/00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 711-3/02 COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 7320-3/00 PESQUISAS DE MERCADO
E DE OPINIÃO PUBLICA7319-0/99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Porte

ME (Microempresa)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Capitai
RS 1.000.000,00 (um milhão reais)

Ultimo Arquivamento
Data

17/05/2023

Ato/eventos

223 / 223 • BALANÇO
Numero

20230846514

Nome do Empresário: WiLFRAN ViElRA OOS SANTOS COSTA
identidade:

0130743319994

Estado civil:

DIVORCiADQ(A)

CPF:

912.536.243-72

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamenle em 28/09/2023, às 07:01:17 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código NGÜDAKJU.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

TMPíFíl! OOVERWO 00

FAClLi maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cenificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e sâo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: W. V. DOS SANTOS COSTA

NrRe:21102300221

Natureza Jurídica: Empresário (Indivlduai)

Protocolo: MAC2302360434

MAC2302960434

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Gerai
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría>GeraÍ da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA
CNPJ: 36.039.357/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re^onsabilidade do sujeito passivo acima identificado que \âerem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:48:58 do dia 10/05/2023 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 06/11/2023.

Código de controle da certidão: 90F9.9B90.7850.3689
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dooimento.



27/09/2023 08:08 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊJmA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

locial:

Endereço:

36.039.357/0001-20

W V PRODUCOES

RUA ANGICAL 4 LETRA A SETOR ANGIC / POVOADO ANGICAL /
PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:21/09/2023 a 20/10/2023

Certificação Número: 2023092107552057751007

Informação obtida em 27/09/2023 08:07:22

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



TRIZM
PROC.2^
FLS a
RUB

J2ê1

Página i de 1

PODER .TDDICIÂRIO
..DJSTIÇA no TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 3S.039.357/0001-20

Certidão n": 19676742/2023

Expedição: 10/05/2023, às 12:45:31

Validade: 06/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que w. v. dos santos costa (matriz s filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n" 36.039.357/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

« su9dst6«s; CRdt^tsc ■ jus. br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 272396/23 Data da 28/09/2023 17:40:53

Inscrição Estadual: 126323232 CPF/CNPJ:36039357000120

Razão Social: W V DOS SANTOS GOSTA

Endereço: RUA ANGICAL, 4 A CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)99999999 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/09/2023 18:58:50
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 064983/23 Data da 08/09/2023 10:20:47

Inscrição Estadual: 126323232 CPF/CNPJ:36039357000120

Razão Social: W V DOS SANTOS COSTA

Endereço: RUA ANGIGAL, 4 A CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: {99)99999999 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/09/2023 10:20:47



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

QRitkil

USUARtO:ANTONIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 886/2023

AUTENTICAÇÃ0:AVTC-EQC4

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, W. V. DOS SANTOS
COSTA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa jurídica a
seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
validade até o dia 10/12/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 489-8
RAZÃO SOCIAL: W. V. DOS SANTOS COSTA
NOME FANTASIA: W. W. J CORPORATION

CNPJ: 36.039.357/0001-20

ENDEREÇO: RUA ANGICAL, 4 LETRA A SETOR ANGICAL POVOADO ANGICAL

DATA DE ABERTURA: 17/01/2020

ATIVIDADE(CNAE):

9001999-ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

EMISSÃO: 11/09/2023 VALIDADE: 10/12/2023



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

Pi<;. ^cPto \
RUB. _Jf

CRickit

ÜSUÁRIO;ANTONiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 887/2023

AUTENTICAÇÀO:NYR5-8QN5

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa W. V. DOS SANTOS
COSTA, Inscrita sob o CNPJ: 36.039.357/0001-20, situada à RUA ANGICAL, 4 LETFWV A
SETOR ANGICAL POVOADO ANGICAL, Neste Município, encontra-se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 10/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 11/09/2023.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, GGU-PJ, CEIS, CNEP e GEPIM)

Consultado: W. V. DOS SANTOS COSTA

CPF/CNPJ: 36.039.357/0001-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O CaAastrn Nnomnal de Empresas Inidnneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de F.ntidadps Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas fCEPIMi apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:15:02 do dia 05/10/2023 , com validade até o dia 04/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: lYvJ2apBpbFggOGJUaXP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacienal de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cerliricamos que as Informaçdes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e eào vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: W. V. DOS SANTOS COSTA

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: MAC2302753072

NIRE: CNPJ: Natureza Jurfdlca: Empresário (índividual)
21102300221 36039357000120

Cittimo Arquivamento Número:
Data: 17/05/2023

Arquivamentos solicitado:
Núneto: Oeta: Ato:

21102300221 17/01/2020 inscrição

MAC230Z753072

Esta certidão foi emitida pela Junta Comerciai em 09/06/2023, às 17:39:56 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresafscil.ma.gov.br, com o código QJ5SJR0G.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1^e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 27/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

W. V. DOS SANTOS COSTA

36.039.357/0001-20

OBSERVAÇÕES; ^ .
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário. _
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuaiização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insoivênclas civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curateias. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços. Certidões. Certidão Nada Consta. Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ii do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Semços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internei em: 27/09/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.GC8K.4G6N.GGT|C.D920.XTTF
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1. Bloco A, Ala B - Térreo.
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Horário de Atendimento: 7h às 19h. de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ARI. 14 DA LEI FEDERAL K 14.133/2021.

DISPENSA N® 55/2023

A empresa W. V. DOS SANTOS GOSTA-ME CNPJ n®
36.039.357/0001-20, sediada em RUA ANGICAL, N''04, LETRA A, SETORANGICAL,
POVOADO. PEDREIRAS-MA, representada peio{a) Sr.(a)WILFRAN VIEIRA DOS
SANTOS COSTA, RG n® 013074331999-4 C.P.F n® 912536243-72, DECLARA para
os devidos fins llcitatórios que nâo incursa nos Impedimentos para disputa de licríaçáo ou
execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n" 14.133/2021

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.

Pedreim/MA, 05 de Outubro de 2023

\W. V. DOS SA^S CODTA-ME\
N^36.039.3|7/0001-W

Proprietário - tilfran/Vieira^dô-r^antos Costa
CPF n2912536243^72^N^ 013074331999-4

W. V. DOS SANTOS COST.\. CNFj N- jó<iív,^7/oi«ís-zü, Rua dos Girassóis casa oj. Conjunto Primaver* ,
Pedreiras-MA, CEP. Ó5.735-<»«>TeL 199) 98iir7543* ZAP. E-tnail-wUfraneosuitt.Jg'"»''-"»"
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ANEXO 1)1

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIIi DO ART. 7® DA CF.

DISPENSA N" 55/2023

A empresa W. V. DOS SANTOS GOSTA-ME CNPJ n"

36.039.357/0001-20, sediada em RUA ANGICAL. N''04, LETRA A. SETORANGICAL,
POVOADO, PEDREIRAS-MA, representada pelo{a) Sr.(a)W!LFRAN VIEIRA DOS
SANTOS COSTA, RG 013074331999-4 C.P.F n° 912536243-72, DECLARA

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamento - lazer e recreadonais para a realização de
eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo

Dedaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: Não emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, nem na condição de
aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva adma.

Pedreiras/MA, O^de Outubro de 2023

V. dos! StoOS^A-ME
^^^^^3676^^7357/0001-20

Proprietário - Wilfran Vieira dos Santos Costa
CFF n^912536243-72-RG W 013074331999-4

W. V, DOS SANTOS COSTA. CNPJ tóojçíST/oooi-so, Rua dos Cirasíois casa n'' oh. Conjunto Primavera ,
Pedr«rM-MA, CEP. 6s.725.QOoT«i. içji) ̂ 115-7345* P. E-mnil-wjlfraacosta@jtroatl.com
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 DA LEI FEDERAL N"
14.133/2021.

DISPENSA N9 55/2023

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na presteção de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

A empresa W. V. DOS SANTOS COSTA-ME CNPJ n° 36.039.357/0001-20.
sediada em RUA ANGíCAL, NW. LETRA A, SETORANGiCAL, POVOADO,
PEDREIRAS-MA. representada pelo(a) Sr.{a)WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA,
RGn" 013074331999-4 C.P.F n° 912536243-72. D E C L A R A para os devidos fins
licitatórlos que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PCD,
para Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da lei n"

14.133/2021.

Pedreifiás/MA, 05 d de 2023

f . V. DOS SATOS CODTA-ME )
OTJ

Proprietário - Wilfran v|èíra dos Santos Costa
CPF ii-'912536243-72-Rd 013074331999-4

W. V. DOS SANTOS COSTA, CNPj N® jéojçjsj/cK;»!-», Rua do» Cirutóis casa n® oj. Conjunto Primavera ,

Pedretras-MA, CEP. ô^-jís-OOtíTel. 98U5-7545- ZAP. E-niail-wiifranciMia(çj-gmai!j:om
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ATESTADO DE CAPACiDADE TÉCNtCA

Dedaramos para os devidos fins, a quem possa interessar, que

a Empresa: W. V. DOS SANTOS COSTA. CNPJ N® 36.039.357/0001-20

sediada na Rua Angical 4 Letra A setor Angic / povoado Angicaf,

Pedreiras - MA, cep: 65.725-000, cumprtu com satisfâção seu contrato:

33/2022, junto à Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, objeto:

Contratação de empresa especializada para a locação de brinquedos para

o dia das crianças <festa das crianças), realizado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO, e até o momento não temos

nada a reclamar.

Olinda Nova do Maranhão, 13 de janeiro de 2023.

j )C'-^ . "

Gabr^ Martins da Silva

Secretário de Administração e Planejamento

Av \'itorinü Freire. S/Nf. Ceniro. OÜncia Nova do Maranhão - MA.



" A TRIZIDELA DO VALE
IRIZIUBILA PROC. 2509001/2023

dovALE FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" ÕL558.070/0Õ01-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2509001/2023.

Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo., através da Presidente da Comissão de
Contratação, apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa W. V. dos
Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N" 36.039.357/0001 -20, com sede Rua dos Girassóis, n°03
- Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, Representada neste ato pelo O Sr.
Wilfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF N° 912.536.243-72, para locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DAS COTAÇÕES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no
mercado no valor total de R$ 42.259,58 (quarenta e dois mil e duzentos e cinqüenta e nove
reais e cinqüenta e oito centavos).

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como
regra geral, e o meio de aferi-Io está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o
termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente
de dispensa de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas válidas.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames licitatórios.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da
pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

O fator preço segundo a proposta de preços da empresa W. V. dos Santos Costa,
inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, para locação de equipamento - lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, teve como escolha do fornecedor, o critério de
julgamento "menor preço".

O custo total da prestação dos serviços é de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e
duzentos e dez reais).

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a
referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa
W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob 36.039.357/0001-20, para locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa
W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, para locação de
equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se

I - jurídica:

II- técnica;

III-fiscal, social e trabalhista;

IV- econômico-financeira.
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doVALE FLS. ^3^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de
licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação da
empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, após
verificação das suas condições de Habilitação Jurídica, Regularidade fiscal e trabalhista.

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista.

Após a devida verificação habilitatória, encaminhasse a Assessoria Jurídica deste
Município, consoante o disposto no Art. 53 da Lei n°. 14.133/21, para a apreciação do termo
de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato.

Trizidela do Vale - MA, 06 de outubro de 2023.

Ros^i^la Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em, / /2023.

Franciscè^óak Òhagas Melo da Silva
Sec. Mun.^ Cujtura
CPF: 407.52W3-53
Portaria n° 05/2021 - GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA^P/7V''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2509001/2023

Processo n° 2509001/2023.

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMC

OBJETO Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos
aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMC

DESTINO:

Procuradoria Jurídica do Município de Trizidela do Vale

ASSUNTO:
Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município, em
seguida a Controladoria Geral do Munícipio, para providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelndovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA

DOVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2509001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

V37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2023

PROCESSO ADMINiSTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

CULTURA, E A EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Cultura e
Turismo, Estado do Maranhão, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n®
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade com
as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa XXXX, inscrita no CNPJ n® XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no, Município de XXXX,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de

Identidade n° XXXX e CPF n® XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n® XXXX, e em
observância às disposições da Lei N® 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento,
decorrente da Dispensa de Licitação n® ^/2023, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem. por objeto a contratação, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a
realização de eventos festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no
Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

DESCRIÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO TOTAL

R$

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado; \

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão \ u\
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br \ \ 1
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2509001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

A^" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do Instrumento, até

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuaL^^

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.........^ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até {....) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meto, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-M^ranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br \
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DOVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2509001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVP/A^" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar.Sf a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do document(^^ls^ppo:v:.^ ,
a), o prazo de validade; ,

b). a data da emissão;

c). os dados do contrato e do órgão contratante:

d), o período respectivo de execução do Gontrato:^;^

e). o valor a pagar; e ^

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em 28/09/2023.

6.2. Após o míerregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a apíicaçâo, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)
definitivo{s). \
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Ari 92, X, XI e XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumida^;^p^lo Contratado,:^e co"^ o contrato e
seus anexos:

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de.Referênciâ||,:;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judiciai da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVll)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:
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a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e), Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunte relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legisiação específica, cuja
inadimpiéncia não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°
14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) ^ .

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. S^IV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; \

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. l
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m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

il). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4", da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei) ..... ..

n). Multa: ^

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; '

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela Inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas.neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data doi recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

íii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme'^Amas e orientações dos
órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção. Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. \ l
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11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO|)RÇAMENTÁÉA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à iéonta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFE1TU[^;<^UNICIPAL DE JRIZIDEIJ^ Í|í|iyALE/MA do exercício de
2023, na dotação abaixo discriminada:,;,,^

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunção: ^

Programa:

Atividade: ij i ii

Elemento de Despesa:

Fonte:

CLÁUSULA bllMA TÈPíi|ÍIÍ^ - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021. \
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14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de teimo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas

na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão da.qualquer oUtra, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas dp presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n^

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 2509001/2023, para
análise e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 06/10/2023.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 29/2021 -GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e iX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

6 os regulamentos pertinentes do Município de Trizideta do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsoifT^^ira Freitas
Prefeito Municipal
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Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/202lg^;|
PORTARIA N" 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, GPF n° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

, ̂ GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302Q21GP/2021
PORTARIA N® 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ÍÇ

www.trízideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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Parecer Jurídico n° 2509001/2023.

Dispensa de Licitação n° 55/2023

Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de equipamento — lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos

aludido ao dia das crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

RELATÓRIO

O processo teve início com a requisição formulada pelo setor de compras e serviços da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, relatando a necessidade do objeto e justificando
sua pretensão.

A requisição foi protocolada, que na seqüência instruiu o processo com as informações
preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, independentemente de
efetivarem-se na via licitatórias ou através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Documento de formalização de demanda;

2. Justificativa para contratação direta;

3. Certidão de Autuação e Remessa;

4. Portaria do Agente de Contratação e equipe;

5.PesquÍsa de mercado;

6. Despacho solicitando informações de reserva orçamentária;

7. Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria;

S.Termo de Referência;

9. Aviso de Dispensa;

10. Aviso da dispensa de Licitação em sítio eletrônico oficial.

11. Escolha da proposta mais vantajosa;

12. Documentos de habilitação;

13. Justificativa da escolha e do preço;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise prévia quanto
ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei n° 14.133/2021 e
atualizações de valores do Decreto Federal n® 11.317/2022. Este Parecer, portanto, tem o
escopo de assistir a Prefeitura Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administradvos praticados na fase preparatória da dispensa de licitação.

É o relatório.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A Lei de Dcitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, entrou em vigência, em 1°
de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes
no art. 75, superiores aos da Lei n° 8.666/93

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021, que prevê
que, durante dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de
acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de "antiga legislação" - a Lei n°
8.666/93, a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantes na Lei n° 12.462/2011 - visto que,
conforme inciso II, do art. 193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da
publicação da Lei n° 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à existência e
utilização, durante dois anos, da "antiga legislação" e da Lei n° 14.133/2021, seja para
procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas às dispensas de licitação e
inexigibilidade de licitação.

Na dispensa em tela a Comissão de Contratação corretamente seguiu o art. 191 da lei
14.133/2021, quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova lei e
não houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação de
combinação das leis.

O Gestor optou por utilizar a Lei n° 14.133/2021, esse cenário muda consideravelmente,
porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa de
licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se
altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no
planejamento de todas as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. Para cada ente federado começar a
fazer uso da nova lei de licitação é recomendável que cada ente edite normas regulamentares
disciplinando o procedimento para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito.
Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento
comprovará de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaJe-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww-M.trizideladovale.ma.gov.br
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A Prefeitura de Trizídela do Vale/MA já regulamentou a lei 14.133/2021, através da Resolução
n® 063, de 29 de novembro de 2021, portanto já está apta para usar a nova lei, com isso a supra
contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A lei
determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma
solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou
comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referente a
demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existir outras espécies de
custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios
consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que
realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do reconhecimento
por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que dela poderiam
advir. A lei ̂ spensa licitações para evitar o sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as liipóteses de dispensa de licitação presente apresentam em comum a característica de
previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e
no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R5
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras;

DECRETO N® 11317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 1® Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n®

14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO ATU.\LIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133, DE V
DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Inciso II do caput do art. 75 R$ 57.208,33 (cinqüenta e sete mil duzentos e
oito reais e trinta e três centavos)

O elenco do ardgo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em vista
de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição. A hipótese de dispensa
de licitação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de manifestação
desequilíbrio da relação do custo beneficio, sendo que o caso em tela refere-se custo econômico
da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

O § 1° d o art. 75, da lei 14.133/2021determina a obrigatoriedade da somatória de valores para
determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em
promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde ao limite
estabelecido, já que é de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

DO AVISO (PUBLICAÇÃO);

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da dispensa de
licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e cora a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo
publicado no site oficial do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, e em seu quadro de avisos, obedecendo o que reza o no § 3° do art. 17 da lei
14.133/2021, in verbis:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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§ 3® As contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta a administração não está liberada de promover todas as atividades
de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados, então percebe-se que
no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de preço nos autos, além de haver
também divulgação ampla pelo órgão a sua intenção de promover a contratação tal se destina
inclusive ao fim de obter propostas dos pretensos prestadores de serviços.

No procedimento em tela observa-se que a Comissão de Contratação no momento da
realização de sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa n° 002, de 16 de
janeiro de 2023.

Observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado quais os parâmetros
utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral e para obras e serviços de engenharia, para que se conste o
valor estimado da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo em contratação direta do objeto deste procedimento, então a Comissão de
Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da
isonomia, portanto a contratação foÍ ao melhor possível, na circunstância existente e
identificadas pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da
capacitação do particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização
para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande relevo, cuja
produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de licitação
não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos
(ou incompatíveis com investimento público e com valor econômico do invento). Nem poderia

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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adotar tratamento preferencial em favor de determinado particulares sem assegurar a
possibilidade de disputa por todos os possíveis interessados.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência onerosa
do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades da licitação.

No caso em tela a Secretaria, observou as formalidades em geral exigível em qualquer hipótese
de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o afastamento das
formalidades indispensável a realização de qualquer contrato. No procedimento de tela obser\''a-
se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve
compor a dispensa de licitação está com documento de formalização da demanda que consta
nos autos termo de referência com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a
estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida na IN n" 002/2023, o parecer técnico
que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da
previsão de recursos financeiros com compromisso a ser assumido, a comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos
a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade
competente, portanto preenchendo todos os requisitos do ardgo 72 da lei 14133 de 2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

TV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitaçâo e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá iniciar o
processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para que, se for o
caso, seja realÍ2ado um estudo técnico preliminar para definir a melhor solução para
atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis,
para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada, que no processo em análise
foi dispensado, por tratar-se de bem de pequeno valor.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de
o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o processo
de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação por
dispensa de licitação de empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N®
36.039.357/0001-20, para prestação de serviços de locação de equipamento - lazer e
recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das crianças, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no valor de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e
duzentos e dez reais), mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da lei
14.133/2021c/c O Regulamento deste município n° 063/2023, cumpridas as formalidades
administrativas.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa com o mesmo objeto por esta Secretaria
sob pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Portal de
Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA e no sistema SINC do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão.

Retomem os autos a Controladoria do Município e em seguida a Presidente de Contratação.

É o Parecer,

Trizidela do Valc/MA, 06 de outubro de 2023.

José Gutemo^^
Assessor Jurí^

OAB/AL\

ito Filho

hicípio
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Em AV DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDEIA DO VALE-MA

PORTARIA N* 20Ô/2021 - GP.
De 08 de março de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
maranhão, no uso de suas legais atribuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n- 017^24.873^8, para o cargo de Chefe do Departamento de
Assessoria de Pracessos Judida'.. observada as competênciasestrutura adrmnistrativaeos regulamentos pertinentes do rnumcrp,o deTrra^

Art. 2- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março
cte2021.

PUBUQUE-SE. CUMPÍ^E. ARQUIVE-SE.

gabinete do prefeito municipal de TRiaDELAOO vau. KTADO
DO MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.

p^tto Municipal
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS-

nomeação: 209/2021
o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1° • NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n® 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Bi
CNPJ; 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER N° 0610007/2023-CGM

: Dispensa de Licitação n® 055/2023
Processo Administrativo n® 2509001/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
- LAZER E RECREACIONAIS PARA A

REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS
ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO DE TRIZIDELA DO

VALE.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizideia do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n® 055/2023 para anáÜse
e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - LAZER E RECREACIONAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ALUDIDO AO DIA DAS CRIANÇAS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE TRIZIDELA DO VALE, para analise
quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade,
moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

O processo administrativo em questão tem base legal o artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133, de 2021 e
suas alterações, demonstrado na justificativa desta dispensa de licitação como fundamento legal para a
contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:

Art. 75 E dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;

Tratando-se de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se
configurar competência do Controle Interno a análise do presente procedimento em epígrafe consta com a
seguinte documentação:

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22



ESTADO DO MARANHÃO
FLS._SjZg_»^
RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

^ Termo de Atuação de processo Administrativo;

Consta as cotações de preços;

'Z Proposta de preço, - w-i

Consta a justificativa de necessidade da contratação;

•Z Consta o projeto básico;

Z Autorização do início de processo de dispensa de licitação;

Z Solicitação de disponibilidade orçamentaria;

Z Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16, II da Lei 101/2000;
Z Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de licitação paraZ Consta a Portaria que

atuarem nas licitações;

Z O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;

Z Consta nos autos a minuta do contrato;

Z Consta o Parecer Técnico Jurídico;

Z Extrato de dispensa de licitação;

Z Consta toda documentação de habilitação do iicitante;

Z Consta o Termo de Contrato;

Z Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

❖  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade da Secretaria de Cultura, constata-
se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas na Legislação
vigente, sobretudo a Lei n" 14.133/2021 e suas atualizações e demais normas dos Órgão de Controle vigente.

Retome os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo. -r . -. .

Trizidela do Vale, 06 de outubro de 2023

Ivanilson ooar^^âejjj^t
Controlador Geral

Portaria if 32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRÍZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N"

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trlzidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson P&tfüfa Freitas
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 322021/2021

PORTARIA N° 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizídela do Vale.

2021.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 33/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 332021GP/2021

1/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ LEÓNCIO COUTINHO IBIAPINO, Portador do CPF n"
438.060.073-49 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizídela
do Vale.

prefeitura Municipal de Trizídela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízidelaciovale.ma.gov.br/diaríooficlai/?id=1394 |
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TRIZIDELA DOVALE

PROC. 2509001/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretário Municipal de Cultura
Nesta.

Senhor Presidente,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo
75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação da empresa empresa
W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos
Girassóis, n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, Representada pelo Sr.
Wilffan Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF N° 912.536.243-72, para a prestação de
serviços de locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos
festivos aludido ao dia das Crianças, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, pelo valor global de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75,
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Trizidela do Vale - MA, 06 de outubro de 2023.

Rosân^^^ota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2509001/2023.

DISPENSA N° 55/2023.

OBJETO: contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao dia das
crianças, de interesse da secretaria municipal de cultura e turismo.

0 Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva, no uso de suas atribuições
legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 2509001/2023, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as
disposições do art. 75, inciso 11, da Lei Federal n'' 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da
Dispensa 55/2023 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no
CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis, n®03 - Bairro Primavera - Pedreiras -
MA, CEP: 65.725-000, cujo representada pelo Sr. Wilfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF
N° 912.536.243-72, pelo valor total de R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido
escolhida por atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por
apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa.

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

1 - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se
a Portaria de Fiscal de Contrato.

II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95,1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota
de Empenho em favor da pessoa física adjudicatária.

III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art.
72, parágrafo único e 94 da Lei rf 14.133/20221.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o
envio do Contrato e da nota de emprenho, à pessoa física vencedora, juntamente com a Ordem de
Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
I4.I33/202I, com redação dada pelo Termo de Referência.

Trizidel^o Vale/MA, 06 de outubro de 2023.

Francisco das v^agas Melo da Silva
CPF: n": ̂ 7121.863-53

Secretário Municjpal de Cultura
Portaria n° 05/2021 -GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7'/A^"37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRIZIDELA DO VALE

PROC 2509()01/2n23

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" 55/2023

Processo Administrativo n® 2509001/2023.

Dispensa de Licitação n° 55/2023.

Contratante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMCUL.

Contratada: W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20.

Objeto: equipamento - lazer e recreacionais para a realização de eventos festivos aludido ao

dia das crianças, de interesse da secretaria municipal de cultura e turismo.

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Valor Global: R$ 37.210,00 (trinta e sete mil e duzentos e dez reais).

Data: 06/10/2023.
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PROC. 2509001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/FMC

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA N° 55/2023, para as providências cabíveis.

Francisco das Chagas Melo da Silva
Sec. Mun. de Cultura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.gov.br


